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PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Ba. 

Comissão de Licitação 
Processo de Licitação 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL NÚMERO: 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRA TIVO:053/2023 

OBJETO: Contratação da aquisição de material confeccionado em Aço inox 
e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, através 
do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações constantes deste 
Edital e Anexos. 

PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 031os12023 

JULGAMENTO: 031oa12023 HORA: 11h00min 

EQUIPE DE APOIO instituída pela 
Portaria nº. 0.1/2023 de 02/01/2023 

Andreia de jesus Silva 
Rosimeire Santos Silva dos Santos 

Antônio Melo dos Santos 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 
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ÓRGÃO/SETOR: GABIENTE DO PRESIDENTE. 

RESPONSÁVEL/CARGO: FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESPESA. 
Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura de processo administrativo visando à contratação do 
objeto adiante especificado. 
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Contratação da aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, através do Sistema de Registo de Preços, 
conforme especificações constantes deste Edital e Anexos. 
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Justificativas e Especificações do Serviços no Termo de Referência anexo. 

' 
Informo que para a despesa solicitada, o custo estimado e os recursos orçamentários correspondem aos adiante 
indicados. 
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NATUREZA INDICAR VALOR DOTAÇÃO INDICAR QUAIS ESTIMADO 
OBRAS UNIDADE(S) 01. GAMARA MUNICIPAL 
SERVIÇOS DE 

ATIVIDADE(S) 
2.001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

ENGENHARIA CÂMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS cotar ELEMENTO(S) 3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE 
X 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

COMPRAS FONTE(S) 15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Por ser relevante ao interesse público a contratação pretendida, informo ainda tudo que se segue indicado. 
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OCORRÊNCIA INDICAR PERÍODO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( ) 

ÚNICO EMPREITADA POR PRECO GLOBAL ( x) 
MENSAL X 12 meses ... "'{: .. '\ 'Jlf , .. •:6ÕR~ífôE:~~q):tv1êr:Jf9/:;:;t ;t,::'1i1011vt < •'.:.z: 

ANUAL ÁVISTA( ) 
OUTRO PARCELAS (x) 

i• .. •• :~:h9êAiKóê'E.NI~1:qA,i'0i'á .. : .. :··t/•I .•. , ··• •. :: ;;t•i:fülRA.t-Jfi).$'rÉcN1çis1NEê'l~ssAR1AsJ < /;C 
NA SEDE DO FORNECEDOR ( ) NÃO (X) 

SIM () 
NA SEDE DO ÓRGÃO SOLICITANTE (X) PERÍODO: 

CONDIÇÕES: 
ENDEREÇO SEDE DA CÂMARA 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: FISCAL DO CONTRATO 
; 3: ,,,.,,;. ,•:,;; ?r:c: .•. •,,:;,,,:.c. .. '.'0}'.,.s:g:::.:•":'i":tU:';,t:<:! .. ~ t•::<11:.',MN~OS'/il;!,':·· :;.;'C";'>•·· '• .. •• . ; f \:"'.;i;;'.[!'.1; .:;,:;; .. ... 

• 1 :'.,!>i•f[r::i << : ....... ;,;;. 

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO ( ) COTAÇÃO DE PREÇOS ( X ) TERMO DE REFERÊNCIA ( x) OUTROS( ) 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 19 de julho de 2023. FERNAND~A CONCEIÇÃO - Diretor Administrativo 



AF Briit:o Moreira - EPP 
Avenida 07 d,e Se,i!:embr.o, 02 - Saaa 
Cenfi::l!•,c;) / •CEP: 48450-000 Cã 

C N p_g:: 41 9 _ 522-4"1 51000 "'4 

EMPRESA: AF BRITO MOREIRA 

END. COMERCIAL: AVENIDA SETE DE SETEMBRO luF:BA 

CEP: 48450-000 FOME: (75) 3435-1215 
CONTATO: (75)98189ª 

4486 

INSC. ESTADUAL: 114.287.214 CNPJ: 19.522.415/0001-53 

REPRESENTANTE LEGAL: AGENOR FELIPE 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

BRITO MOREIRA 

COTACÃO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADO DE MEDALHAS E PLACAS 
PERSONALIZADAS. 

ITEM DESCRIÇÃO 

PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO INÓX, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 

UND QTD V. UNIT. 

1 demais informações a serem· enviadas pela Secretaria da Câmara. u N D 50 205 ,oo 
Tamanho da Placa: 15x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores preto, 
azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 
TITULO DE CIDADAO EM PLACA METALIÇA, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 

2 demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UND 50 265,00 
Tamanho da Placa: 17x13 cm 

3 

4 

Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores preto, 
azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

MEDALHA EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: metal com relevo frente no formato redondo, ou octógono, 
(conforme consulta e solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa não inferior a: 10x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores preto, 
azul {demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

TROFEU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por traz, 
acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base em 
acrílico cristal de 6mm medindo 25cm de altura pela proporção. 

UNO 100 175,00 

UNO 100 267,00 

V. TOTAL 

10.250,00 

13.250,00 

17.500,00 

26.700,00 
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AF Briito Wli.:.::>reiiira - EPP 
A"V'enâda 07 de Set:embrc»,. 02 - Saia 
C~n·tr•c;;, / <C.::;EP: 48450-000 Cmpó-BA 

CNl'.:!l'J: · "1! 9_522_.,4~ 5/000'1! -53 

TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por traz 
e acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base em UNO 50 237,00 11.850,00 
acrílico cristal de 6mm medindo 20cm de altura pela proporção. 

Prismas 
Material: acrílico cristal personalizados com adesivo por traz, modelo 

UNO 30 165,00 4.950,00 
cavalete com adesivação frente e verso medindo 25x12cm. 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRIUCO PRETO, personalizado: 
Material: acrílico preto medindo 20x15,5cm e LSP dourado ou prata 
com gravação na laser da mensagem e brasão da Câmara Municipal UNO 50 216,00 10.800,00 
de Santo Antônio de Jesus/BA medindo 18,5x14cm, com estojo de 
acabamento aveludado nas cores preto, azul, (Demais cores 
consultar antes). 

TOTAL 95.300,00 

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA. ___ ....::;C..:.:..IP-=Ó"----=BA:....:__ __ , _jg_/_Jf]_j 2023 

.A F Ha~ito rvtort•ka-EPP 
AV Sd1.i Út' S0tNnbro, :¾'' 02:~S;tht 

CctHrn-c:.:•p: ,$SA5(MJ1)!) 
Cip6-Ba 

ASSINATURA 

LOCAL DATA 

2 



PODER l.nEGISLATIVO 
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EMPRESA: Miauel Moraes Filho 

END. COMERCIAL: Avenida Dom Antonio Brandão, N°218 1 Uf: Al , 

CEP: 57051-190 1 FONE: 1 CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: 24004099-6 CNPJ:42.125.931/0001-66 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 Dias . 
REPRESENTANTE LEGAL: Miguel 

ITEM 

1 

2 

3 

Moraes filho 

COTAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADO DE MEDALHAS E PLACAS 

PERSONALIZADAS. 

DESCRIÇÃO UND QTD V. 
V. TOTAL 

UNIT. 
PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO INOX, 
personalizado: 

. Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placà: fundo Prateado do metal ou 
Colorido, com o brasão da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus - BA e demais informações UNO 50 233,00 11.650,00 
a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa: 15x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento 
aveludado nas cores preto, azul (demais cores sob 
consulta) e plaquinha com o nome do 
homenaqeado. 
TITULO DE CIDADÃO EM PILACA METAlIÇA, 
personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou 
Colorido, com o brasão da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus - BA e demais informações 

UND 50 284,00 14.200,00 
a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa: 17x13 cm ./ 
Com estojo, porta-placa com acabamento 
aveludado nas cores preto, azul (demais cores sob 
consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 
MEDALHA EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: metal com relevo frente no formato 
redondo, ou octógono, (conforme consulta e 
solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou 

UNO 100 198,00 19.800,00 
Colorido, com o brasão da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus - BA e demais informações / 

a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa não ãnferior a: 10x10 cm 
Com esteio, porta-placa com acabamento 



PODER LEGISLATIVO 
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aveludado nas cores preto, azul (demais cores sob 
consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados 

4 
com adesivo por traz, acabamento em acrílico 

UND 100 
dourado espelhado ou prata, base em acrílico 
cristal de 6mm medindo 25cm de altura pela 
proporção. 
TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados 
com adesivo por traz e acabamento em acrílico 

5 dourado espelhado ou prata, base em acrílico UND 
cristal de 6mm medindo 20cm de altura pela 
proporção. 

Prismas 
Material: acrílico cristal personalizados com adesivo 

6 por traz, modelo cavalete com adesivação frente e UND 
verso medindo 25x12cm. 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRilICO 
PRETO, personalizado: 
Material: acrílico preto medindo 20x15,Scm e LSP 

7 
dourado ou prata com gravação na laser da 

UND 
mensagem e brasão da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus/BA medindo 18,Sx14cm, com 
estojo de acabamento aveludado nas cores preto, 
azul, (Demais cores consultar antes). 

TOTAL 

RESPONSÁVEL lEGAl DA EMPRESA: MIGUEL MORAES FILHO, 
MACEIÓ-AL, 10/07/2023 

LOCAL DATA 

}{6~~~~2~tz!~ 
CNPJ: 42.125.931/0001-66 

END: AV. DOM ANTONIO BRANDÃO, N2218.ANDAR 1 
CEP:57051-190 

MACEIÓ-AL 

ASSINATURA 

50 

30 

50 

295,00 29.500,00 

266,00 13.300,00 

189,00 5.670,00 

239,00 11.950,00 

106.070,00 

2 



PODER LEGISLATIVO 
i 

U;_f\!.9.~ .. ÇQ!IIERCIAL: TV Geraldo Martins Santos, 26 - Andaiá - Santo Antônio de Jesus j UF:BA 11 
· ! . ·. .· . . . . · ,. : .· . , · CONTA TO: Juarez / :j · 

) CEP.:. 44434-516 ·, ✓ FbNE: 75 3631-4167 ·! 
1 · · · Patrícia 

INSC. ESTADUt,L: 284400196~--c-----+-C_N_P_J_: _oo_._10_1_.7_9 __ 6/_0_00_1_-7 __ 9_· ______ ---1 

REPRESENTANTE LEGAL: Juarez França 

,•' . 
. -~ ' ~ ·-.... 

VÁUDÂDE· DA PROPOSTA;. 60 dias .. 
l·c·.·_, ___ ·_ .. · ·',,'' ', '-· ' ,, ', ··cardoso ·--·-·--·---···-·•·'-• 

•' : ;:êO~)\ÇÃÔ~DE·~~icos PÁ~~-Aduis1CÃÓ PARCELADO DE MEDALHAS E PLACAS 
. . . .. . . . . PERSONALIZADAS. . 

1 !TEM! · - . • · . -· .. · .. · , DESCRIÇÃO /· · · ·. ·. IJND QTO V. UNIT. . V. TOTAL 

. 
1 

PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO ~N_ÓX, personalizado: i 
Material: Pv;c inoxidávercom altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brásão cta Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 

1 demais Informações a serem enviadas pela Secretarla da Câmara. UND 50 203,00 10.150,00 
i Tamanho da Placa: 15xi0 cm 

l Com estojo, porta-p!aca com acabamento aveludado nas cores 
V \ preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 

· i homenageado. . · . 1 

t TITULO OE ClDADAQ EM PLACA METALIÇA, personalizado: 

1 
Material: Aço inoxidável r,0m altíssimo brilho 

\j Acatamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 

,2 demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UND 50 · 263,00 13.150,00 
Tamanho da Placa: fh:13 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul {demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do ' ' \ homenageado. / ; 

-'"··~·•·<-" 

' 
MEO~tHA j:M HOMENAGEM, JH!~So~ado: , 

V Matenal: meta! com relevo frente no tormato redondo, ou octogono, 
(conforme consutta e solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 

':t brasão da Câmara Municipai de Santo Antônio de Jesus - BA e 
UND 100 172,00 17.200,00 ,., 

demais informações a serem enviadas pela Secretarta da Câmara. 
Tamanho da Placa não Inferior a: 10x10 cm · 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul {demais cores sob consulta) e plaqulnha com o nome do 

i homenageado. l 

t 
..,,., TROFEU EM HOMENAGEM, personaliza.do: 

4 Matetia1:..-o cristal de 4mm personaliuidos com adesivo por u,... · 
b 'li d h 1110 ! 100 260,00 . traz_, aca amento em acn co ourado espe! ado ou prata, base em 

-----, 9ç_ri!lco cristal de 6mm medindo 25cm de altum pela proporção. _ _..;.. _ ___,_ __ .J.,.., ____ _,_ ____ , 

26.000,00 



r· 
1 

TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrillco cristal de 4mm personalizados com adesivo por 

5 traz e acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base UND 50 230,00 
em acrillco cristal de 6mm medindo 20cm de altura pela proporção. 

............. ····•· 

Prismas 

6 
Malerla!: acrílico cristal personalizados com adesivo por traz, UND 30 160,00 modelo cavalete com adesivação frente e verso medindo 25x12cm. 

.. 
PLACA DE HOMENAGEM EM ACRIUCO PRETO, personalizado: 
Mateíia:: acrrnco preto medindo 20x15,5cm e LSP dourado ou prata 

7 
com gravação na laser da mensagem e brasão da Câmara UNO 50 214,()0 
Municipal de Santo Antônio de JesusíBA medindo i8,5x·14cm, com 
estojo de acabamento aveludado nas cores preto, azul, (Demais 
cores consultar antes}. 

TOTAl 
-:"· ., 

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA Santo Antonio de Jesus, ·141 07 ! 2023 

' \ 

Obs,: FAVOR ASSI 
TIMBRADO 

LOCAL DATA 

M PODE COLOCAR EM PAPEL 

11.500,00 

4.800,00 

10.700,00 

93.500,00 

2 



ISAAC ARESTIDES DE CARVALHO 
CNPJ: 30.661~543/ 0001-10 

EN])EREÇO: ·RUA D>PEDRO II 1 .Nº 22· 
. . ::-<CEP: 48 .. 460-000 .. 

EMPRESA: ISAAC ARISTIDES DE CARVALHO 

END. COMERCIAL: RUA D. PEDRO II, Nº 22 

CONTATO: 
CEP: 48460-000 FONE: 

IUF:BA 

(75)98189-4486 

INSC. ESTADUAL: 149.488.916 CNPJ: 30.661.543/0001-10 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS REPRESENTANTE LEGAL: ISAAC 

ARISTIDES DE CARVALHO 

COTAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADO DE MEDALHAS E 
PLACAS PERSONALIZADAS. 

ITEM DESCRIÇÃO 

PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO INOX, 
personalizado: 
Material: Aço inoxidável com 
altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo 
Prateado do metal ou Colorido, com 
o brasão da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus - BA e 

1 demais informações a serem 
enviadas pela Secretaria da 
Câmara. 
Tamanho da Placa: 15x10 cm 
Com estojo, porta-placa com 
acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob 
consulta) e plaquinha com o nome 
do homenageado. 
TITULO DE CIDADÃO EM PL.~CA 
METALIÇA, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com 

V. 
UND QTD 

UNIT. 

UNO 50 215,00 

2 altíssimo brilho UND 50 278,00 
Acabamento da Placa: fundo 
Prateado do metal ou Colorido, com 

V. TOTAL 

10.750,00 

13.900,00 



3 

4 

5 

6 

Santo Antônio de Jesus - BA e 
demais informações a serem 

enviadas pela Secretaria da 
Câmara. 
Tamanho da Placa: 17xl3 cm 

Com estojo, porta-placa com 
acabamento aveludado nas cores 

preto, azul (demais cores sob 
consulta) e plaquinha com o nome 

do homenageado. 
MEDALHA EM HOMENAGEM, 
personalizado: 
Material: metal com relevo frente 
no formato redondo, ou octógono, 
(conforme consulta e solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo 

Prateado do metal ou Colorido, com 
o brasão da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus - BA e 
demais informações a serem 
enviadas pela Secretaria da 
Câmara. 
Tamanho da Placa não inferior a: 
lOxlO cm 

Com estojo, porta-placa com 
acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob 
consulta) e plaquinha com o nome 
do homenageado. 
TROFÉU EM HOMENAGEM, 
personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm 
personalizados com adesivo por 

trazi adabamento em acrílico 
dourado espelhado ou prata, base 
em acrílico cristal de 6mm medindo 
25cm de altura pela proporção. 
TROFÉU EM HOMENAGEM, 
personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm 
personalizados com adesivo por 
traz e acabamento em acrílico / 
dourado espelhado ou prata, basie 
em acrílico cristal de 6mm medindo 
20cm de altura pela proporção. 

Prismas 
Material: acrílico cristal 
personalizados com adesivo por 

; 

UND 

UND 

UND 

UND 

100 187, 50 
~-

100 283, 00 

50 252,00 

30 174,00 

18.750,00 · 

28.300,00 

12.600,00 

5.220,00 



7 

traz, modelo cavalete com 

adesivação frente e verso medindo 
25x12cm. 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRILICO 
PRETO, personalizado: 
Material: acrílico preto medindo 
20x15,5cm e LSP dourado ou prata 
com gravação na laser da mensagem 

e brasão da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus/BA medindo 
18,5x14cm, com estojo de 

acabamento aveludado nas cores 
preto, azul, (Demais cores 
consultar antes). 

TOTAL 

UND 

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA CIPÓ - BA 

50 226,00 11.300,00 

100.820,00 

------------- 10 / 07 / 2023 
DATA LOCA L 

ASSINATURA 



ITEM 

1 

2 

1. OBJETO 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Constitui Objeto deste Termo de Referência o estabelecimento das especificações visando a seleção 
de proposta para a contratação da aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, 
Prismas, medalhas e troféus) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O procedimento licitatório observará as disposições da Lei n.0 10.520, de 17/07/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, Instrução Normativa 
nº 5, de 25/05/2017 do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
Normas Regulamentadoras nº 09, 15, 18 e 35 do MTE e alterações pertinentes. 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1. O Serviço será prestado, conforme condições previstas neste Termo de Referência. 

2.2. A estimativa de utilização dos serviços pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus é a seguinte: 

DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT. V. TOTAL 

PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO INOX, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UND 50 217,00 10.850,00 
Tamanho da Placa: 15x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenaoeado. 
TITULO DE CIDADÃO EM PLACA METALIÇA, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UND 50 275,00 13.750,00 
Tamanho da Placa: 17x13 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenaçieado. 

' ' 
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MEDALHA EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: metal com relevo frente no formato redondo, ou octógono, 
(conforme consulta e solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e UND 100 185,83 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa não inferior a: 10x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por UND 100 279,33 
traz, acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base em 
acrílico cristal de 6mm medindo 25cm de altura pela proporção. 
TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por 
traz e acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base UND 50 249,33 
em acrílico cristal de 6mm medindo 20cm de altura pela proporção. 

Prismas 
Material: acrílico cristal personalizados com adesivo por traz, UNO 30 174,33 
modelo cavalete com adesivação frente e verso medindo 25x12cm. 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRILICO PRETO, personalizado: 
Material: acrílico preto medindo 20x15,5cm e LSP dourado ou prata 
com gravação na laser da mensagem e brasão da Câmara UNO 50 226,33 
Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA medindo 18,5x14cm, com 
estojo de acabamento aveludado nas cores preto, azul, (Demais 
cores consultar antes). 

TOTAL 

18.583,33 

27.933,33 

12.466,66 

5.229,99 

11.316,66 

100.129,97 

2.3. Local da Execução: Os Serviços desta licitação elencados no item 1.1 "Do Objeto", serão entregues 
l~ no prédio Sede da Câmara Municipal ou no endereço indicado na Ordem de Serviço. 

2.4. Âmbito do Registro de Preços: O âmbito deste registro de preços é o Município de Santo Antônio de 
Jesus. 

2.5. Possibilidade de Adesão à Ata de Registro de Preços: A ata de registro de preços, durante sua 
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 
1993. 

2.6. Prazo de validade do registro: O prazo de validade do registro de preços, será de 12 meses e durante 
este prazo, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações 
nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades 
contratantes, até o limite estabelecido. 
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2.7. Facultatividade da Contratação: A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de 
condições. 

2.8. A quantidade mínima a ser cotada pelo interessado: A quantidade mínima a ser cotada para cada um 
dos itens é de 100%{cem por cento) das quantidades estimadas neste Termo de Referência. 

2.9. A execução dos serviços deverá obedecer às solicitações e cronograma das Unidades Solicitantes. 

2.1 O. Os quantitativos previstos no Anexo I constituem uma estimativa elaborada pela Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, a partir das demandas referidas pelos órgãos participantes, podendo haver 
acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a disponibilidade orçamentária e de 

(_) recursos. 

2.11. O valor estimado do serviço consta da Planilha Orçamentária 

2.12. A empresa deverá arcar com todas as despesas com encargos trabalhistas, sociais e previdenciários de 
sua equipe. 

3. CONDIÇÕES BÁSICAS 

a) O início da prestação dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o recebimento pela 
CONTRATADA da ordem de serviço emitida pelo CONTRATANTE. 
b) Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só serão pagos o que efetivamente forem solicitados e 
entregues pela Contratada. 
c) O local dos serviços será entregue pela Câmara Municipal que disponibilizará equipamentos para isolamento 
da área, sob supervisão da Superintendência Administrativa da Câmara. 

4. JUSTIFICA TIVAS 

4.1. Justificativa de que o objeto da contratação se enquadra como serviço comuns 

O objeto licitado é um serviço comum. 

4.2. Da Necessidade do Serviço 

A contratação justifica-se, pois visa atender a demanda de concessão de condecorações realizadas por esta 
casa legislativa, homenageando autoridades e personalidades que se destacam com relevantes serviços 
prestados no município de Santo Antônio de Jesus, tal como autoriza a Lei Orgânica e o Regimento Interno, 
portanto, faz-se necessário a aquisição das placas, certificados e títulos que serão utilizados nas homenagens 
e honrarias da sessão Solene de entrega do Título de Cidadão Santantoniense e outras honrarias. 

5. LOCAL E PERÍODO DE EXECUÇÃO 
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5.1. A entrega dos materiais/~erviços se dará no Município de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, na 
Sede da Câmara ou em outro endereço indicado na Ordem de Serviço emitida pelas Câmara Municipal. 

5.2. As ordens de serviço serão emitidas com antecedência mínima de 3 (três) dias da realização de eventos 
de pequeno porte (para até 30 pessoas); 

5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6. RECURSOS FINANCEIROS 

A dotação orçamentária, somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

7. PAGAMENTO 

\._) 7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7 .1.1. Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li 
do art. 24 da Lei nº 8.666/93 serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis, contados da apresentação da 
fatura. 

7 .2.1. Obedecido ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado e aprovado pela Câmara Municipal, a 
CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. 

7.2. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de 
serviços para liqUidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada 
em conta corrente. 

7.3. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar sua 
regularidade trabalhista e fiscal com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como junto ao FGTS. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

8.1. DA CONTRATADA 

8.1.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) executar os serviços objeto deste Termo de Referência, acordo com as especificações e prazos previstos; 
b) zelar pela boa e completa execução dos serviços e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pela Contratante, atendendo prontamente as observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c) comunicar ao Contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços, provocada 
por empregados da Contratada; 
d) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, efetuando pontualmente todos os 
pagamentos de taxas e impostos que incidam ou venham incidir sobre as suas atividades; 
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e) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à contratante e/ou a terceiros 
por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade na execução dos serviços contratados; 
~ observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus serviços. 

8.2. DA CONTRATANTE 

8.2.1. O Contratante obriga-se a: 
a) designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço; 
b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada; 
c) eliminar fatores restritivos a flexibilidade da ação administrativa e gerencial da contratada com vistas a 
propiciar condições para o alcance de seus objetivos, assegurando-lhe a necessária autonomia administrativa; 
d} prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na correta prestação dos serviços. 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução dos serviços a serem contratados deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor de 
Contratos a ser indicado pelo Contratante. 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

10.1. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site https://diario.camarasaj.ba.gov.br/ na íntegra de 
forma gratuita aos interessados e também serão fornecidos diretamente pelo Departamento de Licitações e 
Compras, na forma prevista em Edital. 

11. ORÇAMENTO ESTIMADO DA ADMINISTRAÇÃO 

11.1. O Orçamento Estimado da Administração é o especificado no item 2.2 deste termo de referência. 

11.2. Por se tratarem de estimativas, os valores acima não constituem, em hipótese alguma, compromissos 
futuros para o Município, razão pela qual não poderão ser exigidos nem considerados quantidades e valores 
para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades das unidades 
solicitantes, sem que isso justifique qualquer indenização àCONTRATADA. 

11.2. Os quantitativos acima referenciados são inferiores a 50% dos efetivamente utilizados da Ata de Registro 
de Preços. 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso 
de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível repar9ção. 

13. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

13.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços em empresas do ramo do objeto 
licitado. 
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13.1.1. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo a qual este 
Termo de Referência encontrar-se vinculado, conforme entendimento exarado no Acordão n.º 114/2007 -
Plenário do Tribunal de Contas da União, dentre outros no mesmo sentido, citem-se os Acórdãos nº 1.248/2009 
e 1935/2006, todos do Plenário. Para fins de aceitação da Proposta será usada a média dos Valores obtidos 
em Cotação junto às empresas do ramo e contratações similares de outros entes públicos. 

13.1.2. O Valor Máximo Unitário e Global foi obtido a partir da média dos Orçamentos obtidos junto à empresas 
do ramo. 

13.1.3. O Setor Responsável pela cotação de preço foi a Superintendência Administrativa. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Toda a comunicação com o prestador de serviços será feita institucionalmente por meio de documentos 
devidamente protocolados no Protocolo da Câmara Municipal. Não terá valor legal administrativo os 
documentos encaminhados por meio diverso do protocolo. 

14.2. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição do objeto licitado nos 
termos do parágrafo 1°, do art. 65 da Lei 8666/93. 

Fernan~ca da Conceição 
Diretora Administrativa 



LJ 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53-2023 

COMUNICAÇÃO INTERNA 
llmº. Sr3 Teresa Cristina Andrade Peixoto. 
Responsável pelo Setor Financeiro. 

Em virtude da necessidade elencada pela Sr.ª FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO - Diretor 
Administrativo, que informa da necessidade da Contratação da aquisição de material 
confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, através do 
Sistema de Registo de Preços, conforme especificações constantes deste Edital e Anexos, 
solicito providências no sentido de verificar a existência de recursos orçamentários e certificá-los 
para fazer face à despesa estimada informada na Solicitação de Despesa constante deste 
Processo Administrativo. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 19 de julho de 2023. 

· FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53-2023 
PARECER CONTÁBIL 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 

Presidente da Câmara Municipal. 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à Contratação da 
aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas 
e troféus) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, 
através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações constantes deste Edital e 
Anexos, para o período de 12 (doze) meses, informado na Solicitação de Despesa, prestamos as 
seguintes informações sobre a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o 
pagamento das despesas decorrentes: 

( X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação abaixo 
especificada: 

01- GAMARA 
MUNICICPAL 2.001 - MANUTENÇÃO 3.3.90.39- OUTROS 

DAS AÇÕES DA CÂMARA SEVRIÇOS DE TERCEIROS 
MUNICIPAL - PESSOA JURIDICA 

15000000-
RECURSOS 

NÃO 
VINCULADOS 

DE 
IMPOSTOS 

) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 

R$100.129,97 

~ 1 ) Despesas Extra-orçamentárias. 
'----~, 

Atenciosamente. 

Santo Antônio de Jesus - BA, 20 de julho de 2023. 

TERE TO 
Auxiliar Técnica de ContabiJÍdade 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53-2023 
COMUNICAÇÃO INTERNA 

llmª. Sr'. Andrea de Jesus Silva 
Responsável pelo Setor de Licitações. 

Venho, através do presente expediente, autorizar a deflagração de processo administrativo 
licitatório visando a Contratação da aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico 
(Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, através do Sistema de Registo de Preços, conforme 
especificações constantes deste Edital e Anexos, a fim de que Vossa Senhoria e demais 
Membros da Comissão possam executar suas atribuições, conforme legislação específica em 

( , vigor. 
\___J 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 20 de julho de 2023. 

(\J 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Presidente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53-2023 

JUSTIFICATIVA DA CPL 

Em atenção ao despacho do Senhor Presidente, referente ao pedido de licitação para 

Contratação da aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, 

Prismas, medalhas e troféus) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo 

Antônio de Jesus/BA, através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações 

constantes deste Edital e Anexos. 

Da análise do processo, constatamos que a Administração dispõe de dotação orçamentária no 

montante suficiente á realização da despesa a ser efetivada, conforme parecer do setor contábil, 

descritos neste Processo Administrativo e, de acordo com a Lei nº 8.666/93, define a .modalidade 

do Certame como Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, sendo a classificação com base no 

critério de Menor Preço Global. 

Sugerimos que o mesmo seja encaminhado á Assessoria Jurídica para exarar parecer da minuta 

do Edital e, em seguida, encaminhar ao Gabinete para apreciação e deliberação. 

Santo Antônio de Jesus - BA, 20 de julho de 2023. 

An~e Jesus Silva 
Pregoeira 

Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53-2023 

llmº. Sr. Halisson Silva de Brito. 
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal 

Vimos, por meio do presente, encaminhar a V. Sa. minuta do edital e seus anexos, 
atinente a licitação modalidade Pregão Presencial nº. 006-2023 cujo objeto é a Contratação da 
aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas 
e troféus) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, 
através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações constantes deste Edital e 
Anexos, para fins do cumprimento do art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus - BA, 20 de julho de 2023. 

Presidente 
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ORIGEM: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 053/2023  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

 

 

EMENTA: exame prévio do edital de licitação e 

minuta contratual para efeitos de cumprimento do 

art. 38, parágrafo único da Lei n. 8.666/93. 

Constatação de regularidade. Aprovação.  

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

I. DO PROCESSO 

 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA determinou a remessa à esta 

Consultoria Jurídica, com fulcro no art. 38, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, para manifestação sobre a regularidade do Processo Administrativo em 

epígrafe, que visa contratação da aquisição de material confeccionado em Aço inox e 

Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA. 

O processo foi aberto com os seguintes documentos: 

 

a) Requerimento, destinado ao Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio 

de Jesus/BA, solicitando abertura de Procedimento Licitatório. 

b) Termo de Referência; 

c) Planilha estimada com especificação dos bens que deverão ser contratados, com 

valor total estimado; 

d) Cotações. 

 

Da análise, verifica-se que a autoridade solicitante caracterizou adequadamente o 

objeto da licitação e apresentou justificativa. 

Há indicativos que o valor estimado pela Câmara Municipal de Vereadores de R$ 

R$100.129,97 (cem mil, cento e vinte e nove reais e noventa e sete centavos) para 

realização da despesa foi obtido em obediência ao disposto no art. 3º, inciso III da Lei n° 

10.520/02 e arts. 14 e 15 da Lei nº 8.666/93, mediante verificação do orçamento detalhado 

em planilhas que acompanham a Solicitação de Despesa. 

 

Igualmente indicou dotação orçamentária para suportar as despesas ao final do 

processo licitatório.  
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O processo foi remetido a esta assessoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos 

das minutas de edital e de contrato elaborados, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei 

n.º 8.666/93. 

 

II. DA LICITAÇÃO 

 

No presente caso, os autos tratam da seleção das melhores propostas para a 

contratação da aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, 

Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Santo Antônio de Jesus/BA. 

Segundo o art. 1º da Lei n°. 10.520/02, o pregão é a modalidade de licitação 

destinada à aquisição de bens e serviços comuns, que podem ser considerados aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado.  

Quanto à obrigatoriedade ou não de se utilizar o pregão em detrimento das demais 

modalidades, verifica-se que a Lei n°. 10.520/02 dispõe que para a aquisição de bens e 

serviços comuns a Administração “poderá” adotar a licitação na modalidade de pregão. 

Num primeiro momento, denota-se que a escolha da modalidade de pregão seria uma 

faculdade do administrador, como parte de seu poder discricionário. No entanto, pelas 

vantagens que o procedimento proporciona, esse "poder" se converte num quase "dever", 

como sinônimo de uma administração eficiente.  

Em suma, embora a adoção da modalidade pregão seja uma faculdade do 

administrador, certamente deverá haver a opção por utilizá-la onde for possível, em virtude 

da agilidade e da redução de valores que ela proporciona. 

Com a finalidade de melhor atender ao interesse público, conforme justificado pela 

Administração no item 4 da minuta do edital, realizou-se a licitação de forma presencial. 

No presente caso, a natureza do serviço a ser contratado pela Administração autoriza 

a realização da licitação através da modalidade de PREGÃO, sendo o tipo mais adequado 

o de MENOR PREÇO, conforme art. 1º, Parágrafo Único da Lei nº 10.520/02 e em 

conformidade com o art. 45, §1º da Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 206, de 

03/04/2009. 

Por se tratar de objeto cuja previsibilidade do quantitativo a ser adquirido é inviável 

de quantificar com exatidão, o uso do Sistema de Registro de Preços é o mais indicado, não 

havendo necessidade de apresentação de dotação orçamentária para a despesa no edital, 

mas apenas na contratação 

 

III. DO EDITAL 

 

O art. 38, Parágrafo Único, do Estatuto das Licitações que as minutas de editais e de 

seus anexos, dentre eles, a minuta do contrato, devam ser submetidas obrigatoriamente a 
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exame da Consultoria Jurídica, a fim de verificar se os requisitos descritos da norma se 

encontram plenamente integrados, de modo a validar a produção dos efeitos pertinentes. 

In casu, após análise apurada do edital e seus anexos se verificou que este elenca 

todos os requisitos exigidos por lei, quais sejam: 

 

1. O preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada e de seu setor; 

2. O preâmbulo do edital indica a modalidade e o tipo da licitação, bem como o 

regime de execução; 

3. O preâmbulo do edital menciona que a licitação será regida pela legislação 

pertinente; 

4. O preâmbulo do edital indica o local, dia e hora para o recebimento dos envelopes 

de documentação e proposta. 

5. A indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

6. A indicação do prazo e as condições para assinatura do contrato ou retirada dos 

instrumentos; 

7. A indicação do prazo para execução do contrato ou entrega do objeto; 

8. A indicação as sanções para o caso de inadimplemento; 

9. A indicação das condições para participação da licitação; 

10.  A indicação da forma de apresentação das propostas; 

11.  A indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 

objetivos; 

12.  As indicações dos locais, horários para fornecimento de informações sobre a 

licitação aos interessados; 

13.  A indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global; 

14.  As condições de pagamento; 

15.  A minuta de contrato em anexo. 

 

Em relação aos anexos, sobeja ilustrar quanto às especificações do objeto que se 

pretendem contratar, que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento licitatório 

são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não cabendo, assim, qualquer 

manifestação desta assessoria no particular. 

Já no que atine a minuta do contrato, também anexa ao edital, ora enviado, impõe-se 

asseverar que em seus aspectos legais ela está de acordo com os preceitos do art. 55 e 

incisos, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos supramencionada. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do edital seja datado, rubricado em 

todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se ainda, em atenção ao 

princípio da Publicidade, providenciar acesso ao edital, por meio eletrônico e e-mail aos 

interessados e resumo para a divulgação. 
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Em tempo, no que diz respeito à publicação, devem ser observados os meios e prazo 

mínimo estipulado para a modalidade de pregão, qual seja, prazo não inferior a oito dias 

úteis, contados da data da publicação do aviso, para os interessados prepararem suas 

propostas. 

 

IV. DA CONCLUSÃO 

 

Considerando que é atribuição desta Consultoria Jurídica a aprovação da Minuta do 

Edital e da correspondente Minuta Contratual, os remetemos nesta oportunidade, certa de 

que eles atendem ao disposto no art. 40 e 55 da Lei nº 8.666/93. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 

jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 

parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93.  

Não se incluem no âmbito de análise da Consultoria Jurídica os elementos técnicos 

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão 

deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

É o parecer. 

 

Santo Antônio de Jesus - BA, 20 de julho de 2023. 

 

 

HALISSON BRITO 

Consultor jurídico 
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MINUTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2023 

Objeto: Seleção das melhores Propostas de Preço para contratação da aquisição de material 
confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, através do Sistema de Registo de 
Preços, conforme especificações constantes deste Edital e Anexos. 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

Razão Social: _____ ~-------------------
CNPJ Nº __________________________ _ 
Endereço: __________________________ _ 

E-mail: ----------------------------
Cid a d e: ___________ Estado: ___ Telefone: _______ _ 
Representante/Pessoa para Contato: ___________________ _ 
CPF: ___________ RG N º: ______________ _ 

Obtivemos, através do endereço eletrônico https://diario.camarasaj.ba.gov.br/ o Edital da Licitação da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
**/2023. 

de _____ de 2023 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria 
preencher o recibo de entrega do edital e remeter departamento de Licitações, através do telefone: 75-
3631-6113 ou por e-mail licitacaocamarasaj@hotmail.com. 

A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Santo Antônio de Jesus/BA, ** de ** de 2023. 

Andrea de Jesus Silva 
Pregoeira 

Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023 
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MINUTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **-2023 

ll~REG GAL:· f ·,-.},_'__ ,_ 

Lei Federal n.0 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.0 123, 
14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal nº 207, 
de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017 e alterações 
posteriores de toda a legislação referida 
111;:,ÓRGÁofr:~1'ERÊSSAocf01~1rJ;:Fillill11

1
,
1,1ri,,r, .. WJ,ci:&,i&-,,...,,~"" ,i ,~.i:'ik'C%fW1iM¾ü;,,;;,,.«S"ú,Y , .. ~.Jl'âdl2 ~/""'"~-

Santo Antônio de Jesus/BA 
lfil: f~9eess6A """'~f""'lvo,.,...· .. -,.,... 

**-2023 

[IY:!'-1º~~~§· 
Pregão Presencial nº **-2023 

[' Vf :.'I1P2J?§'h1Clf1Ç!g11~~t" 
Menor Preço 
l\{IÍl0, R,ESÊRVÂ QE:.~uot,rN1: 
'"·" ·,,..1wÁ2J&!,,J!1,,,,J,.;.,~ .• "--e-. -····-..,.,,,_;_':,. ___ .;;.-.w.=.,,,,,c;;,; .- .... \. __ : ...•... " 

D Sim ~Não 
~===;e----:-= :Xt E.JÚLGAMENl:©:: . 

' , _ é"'-·"-~.,,;1,i~óslllll&t,lL;,;r"·,, ~'. -

Menor Preço global 

~XI(~ 9êJ,~!R1f i,~~z,;C<• .. 

Constitui-se objeto desta licitação a contratação de empresa para futura e eventual contratação da aquisição de 
material confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, através do Sistema de Registo de Preços, 
conforme especificações constantes deste Edital e Anexos. 

XII·~ LOCAL E DATAPA CE 'o $TA$ 
i~éE~,:URADÓ~E~~~~9 , .. · ..... 
Data: ttf"/2023 
Horário: **h **min 
LOCAL: Sala Reunião, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel José da 
Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia 
XII TAÇ . ÇA~f· ' 1''í~: 

,... ~~t.:_,.\"~•< __ j!~i'',,:., " "'""'' 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Município de Santo Antônio de Jesus/BA, 
consignadas na Unidade Câmara Municipal, informadas nas Dotações constantes da Minuta Contratual. 

1~1v. Pw'o oe:11oê'r•fü1A o:ri.~1A:, IL : ." ~ ,: ... ~r,"--· ~ ~L1iilmt'.~~:-/: ;· -'.'. .. ~,.J¼fu:&!hl.t:it'.;:': ". 

12 (doze) meses 

ir&. :.,<1:1J,:k}:oc,~ijf!JlqR.A . uN[G~ÇÃO'PÁ,:'.~.'f'r.i~iêLARiê:iM,.,JNTOS5;ij~~,.if~~,Esre:E 
'·'·"·'"·.,_~ "'"," ., .. ,·,., .. ~"t',<><!lliú,ú, - " , " ... ,,0."Üé«,~~i," · .. , . _ , ... L¾1tt1,&C».L,~.,..,,.-.0 , . , ..... : .~:~'"'"--~d&"""''"'" ,,.~ ~,,t;,d .. ~""'· ,, 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados 
pelo Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 
14h00min, na Sede da Câmara Municipal, na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, 
Bahia, pelo Telefone: (75) 3631-6113 ou pelo e-mail: licitacaocamarasaj@hotmail.com. 
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Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesu 

Estado da Bahia 

MINUTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2023 

O Município de Santo Antônio de Jesus, por intermédio do Pregoeira, designada pela PORTARIA Nº. 
01/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023, publicada no Diário Oficial, levam ao conhecimento dos 
interessados que, na forma da Lei n.0 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 
21/06/1993, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto 
Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017 e alterações posteriores de 
toda a legislação referida, farão realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, 
para seleção de proposta visando a contratação de empresa para futura e eventual contratação da 
aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, através do Sistema 
de Registo de Preços, de acordo com as condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 

J SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

Data: */*/2023 
Horário: **h*min 
Local: Sala Reunião, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel 
José da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

SEÇÃO 1 • DO OBJETO 

1. O objeto da presente licitação é a Seleção das melhores Propostas de Preço para contratação da 
aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, através do Sistema 
de Registo de Preços, de acordo com as condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 

2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Edital e as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência -Anexo 1, o licitante deverá obedecer a este último. 

SEÇÃO li • DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3. O órgão participante e gerenciador será a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

SEÇÃO Ili • DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do · 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

SEÇÃO IV· DA DESPESA 

4. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
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SEÇÃO V· DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5. São admitidas a participar da licitação todas as empresas interessadas que atenderem a todas as 
exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 

5.1. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, através de declaração 
própria, preferencialmente, no modelo sugerido pelo Edital, que está ciente e concorda com as condições 
previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos na 
Seção "DA HABILITAÇÃO". 

5.2. Não poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. empresário suspenso de participar de licitação e impedido· de contratar com a Câmara Municipal 
de Santo Antônio de jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
5.2.2. empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
5.2.3. empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada; 
5.2.4. empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8°, V, da 
Lei nº 9.605/98; 
5.2.5. empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
5.2.6. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei nº 8.666/93; 
5.2.6.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei nº 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 
no processo licitatório. 
5.2.7. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
5.2.8. empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 
5.2.9. empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 
5.2.10.sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em -
comum; 
5.2.11.cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012. 

5.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

5.4. Não será aceita, em hipótese alguma, a participação de interessada retardatária, a não ser como 
ouvinte. 

SEÇÃO VI - DAS JUSTIFICATIVAS PELA NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO E DE' 
EXCLSUSIVIDADE PARA MICROMEPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

6.1. NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
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6.1.1. Neste Município o Pregão Eletrônico ainda não se encontra regulamentado e nem a Equipe 
capacitada para desenvolvê-lo, razão pela qual a Administração opta pela realização do Pregão, sob a 
forma Presencial. 

6.1.2. No presente caso, o Pregão Presencial foi a forma escolhida em razão da possibilidade de 
discussão dos preços ofertados de maneira mais célere e efetiva, além da possibilidade de ampliação do 
universo de participantes, que no caso do Sistema Licitações-E devem estar cadastrados e arcar com 
custos junto ao Banco do Brasil, o que não ocorre no presente caso que o acesso e participação não 
exige qualquer desembolso do interessado. No caso do Comprasnet - Governo Federal também seria 
exigido cadastro prévio o que não é necessário na forma presencial. 

6.2. EXCLSUSIVIDADE PARA MICROMEPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

6.2.1. O objeto foi será adquirido por item, conforme orientação da área técnica da Câmara Municipal. 

6.2.2. O Art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, que institui a Lei Geral Municipal da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e do Microempreendedor Individual, que poderá ser 
excepcionada a regra do art. 47 e 48 da citada Lei Complementar, toda vez que o tratamento diferenciado 
e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.2.3. No presente caso, a ampla disputa representará maior economia para a Administração. 

SEÇÃO VII - DO CREDENCIAMENTO 

7. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, 
munido da sua carteira de identidade, ou de outro docúmento equivalente, e do documento que lhe dê 
poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante, preferencialmente no modelo 
do Anexo Ili deste Edital. 

7 .1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 
durante a sessão. 

7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou 
documento equivalente. 

7.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como 
empresário individual. 
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7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem assim o 
não comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, não inviabilizará a participação 
do (s) licitante (s) no certame. _ 

7.7. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode remeter os 
envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive por 
via postal ou outro meio eficaz de protocolo. 

7.8. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não 
poderão rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou 
interferir no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a documentação de credenciamento 
estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o respectivo envelope será entregue ao 

) licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma vez que o citado 
documento se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 

7.9. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a 
conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do direito ao 
recurso. 

7.1 O. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição dessas 
empresas pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o 
prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando 
denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

7 .11. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.12. Os documentos apresentados para o certame deverão atender às formalidades previstas no 
Artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93, ficando desautorizada a Comissão autenticar quaisquer documentos 
das licitantes no ato de abertura da licitação, sem prejuízo da possibilidade de se realizar as diligências 
facultadas ao Pregoeiro, conforme disposição do art. 43, § 3° da Lei nº 8.666/93. 

7.13. Os documentos públicos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relàção aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

7.14. Quaisquer documentos poderão ser autenticados pelo Pregoeiro, membro da Equipe de Apoio 
ou servidor designado para esse fim, até o último dia útil que anteceder a data marcada para abertura do 
certame, mediante agendamento pelo telefone: (75) 3631-6113. (Acórdão 4877/2013-Primeira Câmara, 
TC 037.840/2012-6). 
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7.15. Serão autenticados cópias simples, mediante apresentação dos originais, não sendo aceito 
nenhum outro tipo de cópia para realização da autenticação ou seja cópia já autenticada para autenticar 
cópia simples. 

7.16. Concluída a .fase de credenciamento, o Licitante deverá apresentar declaração dando ciência de 
que cumpre plenamente os requisitos da habilitação, em atendimento ao inciso VII do art. 4° da Lei nº. 
10.520 de 2002, conforme modelo constante em anexo (Anexo IV) deste Edital. 

7.17. Em seguida, os licitantes deverão entregar o Pregoeiro os envelopes da proposta de preços e 
dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

SEÇÃO VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá no local, na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste Edita devendo o representante da licitante efetuar o seu 
credenciamento, comprovando que possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, 
negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados 
no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, 
deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 
a. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme Modelo Anexo previsto neste 
Edital; 
b. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso, sob pena de não 
usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme Modelo 
Anexo previsto neste Edital; 
c. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo anexo ao edital; 
d. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e 
rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os 
seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 1 • PROPOSTA DE PREÇOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **-2023 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE) 

ENVELOPE Nº 2 • DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2023 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE) 

8.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 
mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da 
sessão pública. 

8.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 
diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2023 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE) 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

8.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 
como proposta. 

8.2.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá usufruir do 
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 

.✓ , declaração. 
\~ _ _) 

8.2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital. 

8.3. A sessão pública poderá ser reaberta: 
8.3.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
8.3.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos 
do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

8.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
8.5. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de 
desempate, será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances; 
8.6. O direito de preferência garantido às microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparados deverá ser recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante 
subsequente. 
8.7. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo 
recursai, nos termos da Seção "DOS RECURSOS", prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases 
previstas neste Edital. 
8.8. A convocação poderá ser por meio e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
8.9. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
Cadastro de Fornecedores, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
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SEÇÃO IX - DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 

9. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49. 

9.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei · 
Complementar nº 123/06. 

9.2. No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00, ~m conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da 
Lei Complementar nº 123/06, a sociedade cooperativa receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar nº 123/06 às ME/EPP. 

9.3. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3° da Lei Complementar nº 
123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 

9.4. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da 
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

9.5. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar nº 
123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar 
declaração que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 
42 a 49 da referida Lei Complementar nº 123/06. 

9.6. Até a data e horário marcados para abertura da sessão, a licitante deverá comprovar o seu 
enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de 
Declaração de Enquadramento ou Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução 
Normativa nº 103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio 
- DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de 
comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento 
diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

9.7. A não apresentação da declaração de ME/EPP ou documento equiparado importará na renúncia 
ao tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 

SEÇÃO X- DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

1 O. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado 
pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, 
endereçada ao Pregoeiro com indicação dos elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **·2023. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2023 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A"· PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo VIII deste ato convocatório, 
redigida em papel timbrado da licitante, por meio informatizado, de forma clara e inequívoca, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, 
assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, 
devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
10.1.1. Razão Social, carimbo do CNPJ, telefone/fax/contato da empresa; 
10.1.2. Prazo da Proposta; 
10.1.3. Valor Unitário, Valor Total do(s) item(ns) para o qual concorre e Valor Total da proposta. 

_j 10.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

10.3. A proposta apresentada deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para execução 
do objeto desta licitação e todos os acessórios para a instalação, tais como tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros, treinamento e demais despesas inerentes, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

10.4. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do §1º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5. O preço é fixo e irreajustável, com no máximo duas casas decimais, observadas as disposições 
contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e demais alterações vigentes. 

10.5.1. O preço ofertado deverá ter no máximo duas casas decimais. 

10.5.2.Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo 
divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

10.6. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da data de 
apresentação. 

10.7. O prazo da contratação será fixado no Contrato firmado durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. O Contrato poderá ser prorrogado caso necessário, observadas as disposições contidas no artigo 
57, inciso li da Lei Federal nº 8.666/93 e demais alterações vigentes. 

10 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesu 

Estado da Bahia 

10.8. A execução deverá ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou outro estabelecido no Termo 
de Referência, contados da entrega da Ordem de Serviço. 

10.9. Não será aceita cobrança posterior de qualquer acréscimo, mesmo decorrente de tributo ou 
obrigação acessória, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

10.1 O. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais e custos que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta do objeto desta licitação, serão de exclusiva responsabilidade do 
Licitante, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a licitante. 

10.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

,.,~,, SEÇÃO XI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

11.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

11.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor 
preço, para participação na fase de lances. 

11.2.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos. 

11.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

SEÇÃO XII-DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12. Serão automaticamente desclassificadas as propostas dos Licitantes que: 
12.1. não atenderem a todas as exigências contidas neste ato convocatório, sejam omissas, vagas 
ou que apresentem irregularidades capazes de dificultar o julgamento; 
12.2. apresentarem vantagens baseadas nas ofertas de outro(s) Licitante(s), de valor zero ou 
manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, inciso li e seus parágrafos, da Lei nº 8.666, de 
1993; 
12.3. estejam suspensos, impedidos ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar e/ou 
contratar com quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, bem como de quaisquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios; 
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12.4. apresentarem preços com valores globais superiores de mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coefidentes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

12.5. Na hipótese de dúvidas sobre a inexequibilidade da Proposta,. o Pregoeiro poderá solicitar ao 
Licitante a demonstração da exequibilidade dos preços propostos e as respectivas justificativas que 
comprovem que os preços são compatíveis com o objeto licitado, o Licitante deverá atender a esta 
solicitação no prazo máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas. 

12.6. No caso de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro convocará os Licitantes para, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas, escoimadas das causas de sua 
desclassificação. 

12.7. Os envelopes contendo os documentos das empresas desclassificadas ficarão à disposição 
dessas empresas pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação 

. (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, 
se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

SEÇÃO XIII - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

13. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes. 

13.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item. 

13.1.1. Para fins de julgamento das propostas, o menor preço será aquele ofertado pela licitante que 
ofertar o menor preço por item. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. 

13.3. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar 

13.4. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos 
licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das 
disputas e obtenção da proposta mais vantajosa. 
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13.5. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro poderá 
fixar valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido 
como variação entre um lance e outro. 

13.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

13.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

13.8. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 
nº 123, de 2006. 

13.9. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP. 

13.10. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá. o direito de apresentar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos. 

13.11. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no 
subitem anterior. 

13.12. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 5% 
(cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova 
oferta, conforme subitens acima. 

13.13. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.14. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 
licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

13.15. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os 
licitantes serão convocados. 

13.16. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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SEÇÃO XIV - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. Os preços não poderão ultrapassar o valor máximo da contratação informados antes da abertura 
dos envelopes, como meio de garantir a maior vantajosidade para a Administração Pública. 

14.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

14.4. Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e 
desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. Consiste 
em hipótese possível de ser diligenciada a modificação da marca por desaprovação da amostra. 

14.5. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o 
detalhamento. da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

14.6. Será desclassificada a proposta final que: 
14.6.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 
14.6.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
14.6.3. Apresentar preços unitários incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; 

14.7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

14.8. Também será desclassificada a proposta final que: 
a. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, 
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 
b. Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e à produtividade 
apresentada. 

14.8.1. Os licitantes com oferta de preços próximos ou inferiores ao mínimo deverão comprovar sua 
exequibilidade, sob pena de desclassificação. 

14.8.2. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não 
contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 

14.8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3º do artigo 43 da Lei nº 

14 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesu 

Estado da Bahia 

8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, outros 
procedimentos previstos em 
14.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.10. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente, não sendo 
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de. diligências para aferir a 
legalidade e exequibilidade da proposta. 

14.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade. 

14.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.12.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.13. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

14.14. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do TCU ou, 
ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

14.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

14.16. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 
pelo Pregoeiro. 

14.17. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 

SEÇÃO XV-DA HABILITAÇÃO 

15. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 

15.1.Documentos relativos à habilitação jurídica: 

15.1.1. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
15.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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15.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

15.1 .4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

15.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá também ser apresentada a 
certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
que comprove a condiçãó de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da 
Instrução Normativa nº 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio -
DNRC. 

15.1.6. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

15.2. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

15.2.1. Certidão negativa de falência, insolvência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante pessoa jurídica ou empresário individual. Caso opte 
pela entrega de Certidão emitida na Comarca, deverá o licitante apresentar Declaração que comprove o 
emitente ser o Distribuidor judicial. 

15.3. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

15.3.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

15.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Créditos Tributários Federais e à rnvida Ativa da União (CND), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), inclusive os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n!! 1.751, de 02/10/2014. 

15.3.4. Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede 
do licitante. 

15.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

15.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 
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15.3.7. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a 
regularidade fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 

15.3.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese 
de ausência de prazo estabelecido, 

1
deverão estar datadas dos últimos 180 dias contados da data da 

abertura da sessão pública. 

15.3.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 
123/06). 

15.3.1 O. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC nº 123/06 e LC nº 
155/2016) 

15.3.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursai. 

15.3.12. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 d.a Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.4. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 

15.4.1. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01 (um) ou mais 
atestados, fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

15.4.2. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferição da veracidade das informações 
constantes do Atestado de Capacidade Técnica apresentado. 

15.5. Documentação complementar: 

15.5.1. O licitante deverá declarar que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 
Lei nº 9.854/99, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital. 

15.6. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista neste 
item deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 
15.7. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
15.8. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, 
tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02. 
15.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 
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a. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser 
apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 
b. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
c. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 
d. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor 
qualificado da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA, designado para a Comissão Permanente 
de Licitações, Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio. 

15.1 O. Caso a licitante opte pela conferência dos documentos por servidor da Administração, deverá 
apresentar os documentos originais e cópias reprográficas legíveis· ao Departamento de Licitações e 
Compras até as 13:00 horas do dia anterior à entrega dos envelopes, mediante agendamento pelos 
telefones 75-3632.1320/3632.4755. 

~. ) 15.11. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado 
habilitado. 

SEÇÃO XVI-DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

16. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar, por meio de petição protocolada no Protocolo da Câmara Municipal, situado no Prédio da Sede 
da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, 
Santo Antônio de Jesus, Bahia 

16.1. O Pregoeiro auxiliada pelo setor técnico competente decidirá sobre a impugnação no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. 

16.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

16.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente, por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste edital. 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão autuados no 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

16.6. A sessão pública poderá ser reaberta: 
16.6.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
16.6.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos 
do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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16.7.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16.8. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de 
desempate, será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances. 

16.9. O direito de preferência das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados deverá 
ser recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente. 

16.1 O. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo 
recursai, nos termos da Seção "Dos Recursos", prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases 
previstas neste Edital. 

16.11. A convocação poderá ser por meio e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do 
; procedimento licitatório. 

16.12. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
Cadastro de Fornecedores, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

SEÇÃO XVII - DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

17. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor, no modelo sugerido pelo Anexo VIII e os 
documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados ao e-mail do Departamento de Licitações e 
Compras, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação do Pregoeiro. Deverá 
acompanhar a proposta a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, no Modelo conforme 
consta em Anexo deste Edital. 

17 .1. A proposta ajustada deverá levar em conta todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer 
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução do 
objeto, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços 
necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições 
durante o prazo de contrato. 

15.21. Eventual erro na elaboração da Proposta Final (após fase de lances) poderá ser corrigido pelo 
licitante, com fulcro no art. 43, § 3° da Lei nº 8.666/93. Isso não se aplica ao licitante que não houver 
aprel:;entado os documentos. Consiste em hipótese possível de ser diligenciada a modificação da marca 
por desaprovação da amostra. 

17.2. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

17.3. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente 
consularizados. 

SEÇÃO XVIII - DOS RECURSOS 
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18. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma 
imediata e motivada, no prazo de lei, manifestar sua intenção de recorrer. 

18.1. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 
solicitar ao Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo com 
os recursos disponíveis no órgão dos documentos de habilitação apresentados pelo licitante declarado 
vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos. 

18.2. As razões do recurso deverão ser protocoladas na Câmara Municipal, no prazo de 03 (três) dias, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também protocoladas na 
Câmara Municipal, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

( J 18.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

18.4. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

18.5. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, o 
prazo para recurso será suspenso. 

18.6. Manifestado o interesse de recorrer, o Pregoeiro poderá: 
116.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
116.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
116.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 

18.7.0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

SEÇÃO XIX - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 

19.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

19.2. Após a adjudicação referida nos itens anteriores, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis. 

19.3. A convocação do licitante subsequente será realizada de acordo com as regras previstas neste 
Edital. 

19.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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SEÇÃO XX- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, de acordo com a 
Minuta constante no Anexo li deste Edital, com o Licitante primeiro classificado e, se for o caso, com 
os demais classificados que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de 
classificação e os quantitativos propostos. 

20.1.A Câmara municipal, a seu critério, poderá convocar formalmente o Licitante, por meio de fax, 
e-mail ou carta com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, data e hora 
para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços que terá efeito de compromisso de 
execução nas condições estabelecidas. 

20.2. No caso do Licitante primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, responderá na forma da legislação vigente, sem 
prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital. 

20.3. Durante a vigência da Ata de Registros de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis. 

20.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços, observadas as disposições contidas na 
alínea "d", inciso li, do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, devidamente comprovado, cabendo à 
Câmara Municipal, por meio do empregado designado gestor da Ata, promover as necessárias 
negociações junto às empresas vencedoras. 

20.5. A execução dos serviços objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
mediante a emissão da Nota de Empenho e a respectiva Ordem de Serviço e ainda, conforme for o 
caso da lavratura do Contrato equivalente. 

20.6. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro, a preferência de prestação de serviços 
em igualdade de condições. 

SEÇÃO XXI - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante a 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

21.1. Os serviços ou contratações adicionais a que se refere este Edital não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens deste instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
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21.2. Fica estabelecido que o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

21.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no 
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

21.3.1. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

21.3.2. Caberá ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, desde que esta prestação de serviços 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

SEÇÃO XXII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22. O Beneficiário da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico: 
22.1. A pedido do Licitante Detentor da Ata, mediante solicitação por escrito, quando: 
a. comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da 
Ata, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado; 
b. o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo dos serviços/materiais objeto da Ata. 
22.2. Por iniciativa da Câmara Municipal, por razões de interesse público devidamente motivadas e 
justificadas, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando o Licitante: 
a. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
b. perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 
c. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
d. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 
de Registro de Preço; 
e. incorrer em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 
f. sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei nº 10.520, de 2002. 

22.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Câmara Municipal fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos Licitantes Vencedores a nova ordem de 
registro. 

SEÇÃO XXIII - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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23. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de (a) instrumento contratual; b) nota de empenho de despesa; c) autorização 
de compra; ou, d) especificar outro instrumento similar), conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 
8.666/93. 

23.1. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; e/ou, b) 
assinar o Contrato), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital. 

23.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 
aceita pela Administração. 

23.3. Previamente à formalização de cada contratação, a Câmara Municipal realizará da consulta da 
regularidade fiscal e ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e ao Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

23.4. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 03 (três) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

23.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

23.6. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, 
ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à Administração. 

23.7. O contrato, conforme Minuta constante do Anexo VII deste Edital, será firmado na vigência da Ata 
de Registro de Preços e terá vigência especificada conforme a necessidade da Câmara Municipal, para o 
serviço contratado, podendo ser prorrogado pelo prazo e forma permitidos na Lei nº. 8.666/93. 

23.8. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante 
vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

23.9. O contrato e seus respectivos Termos Aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município de 
Santo Antônio de Jesus, disponível eletronicamente no endereço https://diario.camarasaj.ba.qov.br/ em 
extrato, por iniciativa e conta da Administração. 

23.1 O. O instrumento de contrato é obrigatório sempre que o valor da aquisição ultrapassar o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta) mil reais e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por 
outros instrumentos hábeis, tais notas de empenho de despesa, Ordem de Serviço. 

SEÇÃO XXIV- DA SUBCONTRATAÇÃO 

24. É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 
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SEÇÃO XXV - DO REAJUSTE 

25. Não é possível reajustamento dos preços da Ata de Registro de Preços ou do contrato de 
prestação de serviços, antes do transcurso de 12 (doze) meses. 

25.1. É possível a revisão de preços ou reequilíbrio, nas hipóteses previstas na legislação que rege este 
procedimento licitatório. 

25.2.A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 
se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se 
tornou excessivo. 

25.3. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempere. 

25.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 
1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

l=-1-
365 

I = 6/100 
365 

1 = 0,00016438 

L '\ Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

SEÇÃO XXVI - DA GARANTIA DO CONTRATO 

26. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco 
por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 
ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do 
último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 

26.1. O valor da garantia será atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do valor do 
contrato. 

26.2.A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4° do 
art. 56 da Lei 8.666/93. 
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26.3. Em caso de atraso ou descumprimento das obrigações de prestar garantia e firmar o respectivo 
contrato, perdera a licitante vencedora do certame o direito ao contrato, podendo ser convocados os 
licitantes remanescentes, observando a ordem de classificação das propostas de preços. 

26.4. A recusa de assinar o contrato implicará a suspensão do seu direito de participação de licitações na 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus pelo prazo de dois anos. 

SEÇÃO XXVII - DO PREÇO 

27. Durante a vigência do contrato os preços são fixos e irreajustáveis, antes do prazo de 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta. 

27 .1. As quantidades fixadas na planilha de custo, parte integrante deste Edital, são estimativas e 
destinadas a permitir a uniformização das propostas. 

27.2. A contratada receberá pela execução realizada o valor resultante das quantidades efetivamente 
executadas, medidas com base nos preços unitários conforme proposta apresentada. 

SEÇÃO XXVIII- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

28. O contratado obriga -se a: 
28.1. Executar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
28.2. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do§ 1° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
28.3. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto deste contrato durante toda sua 
vigência, em conformidade com as disposições do Edital, inclusive seus anexos e termos da proposta de 
preços, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou 
complementá-los. 
28.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente, bem como dar ciência à mesma, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do serviço e da garantia. 
28.5. Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato. 
28.6. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
Contratante, referentes à execução do objeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas neste 
instrumento. 
28.7. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados diretamente à Contratante ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à alegação de ausência de fiscalização da Contratante em seu acompanhamento. 
28.8. Promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais 
necessárias para reparar os danos e prejuízos causados, sendo de sua responsabilidade eventuais 
reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam surgir em decorrência do evento danoso; 
28.9. Exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato, independentemente da 
fiscalização exercida pelo Contratante; 
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28.1 O. Responsabilizar-se pelos salários, encargos soc1a1s, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que venham incidir sobre o seu pessoal, necessário à execução do objeto a 
ser fornecido. 
28.11. Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos serviços/; 
28.12. Cumprir as ordens de serviço emitidas pelo Contratante; 
28.13. Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços; 
28.14. Realizar manutenção preventiva e corretiva dos .equipamentos necessários a execução dos 
serviços, de acordo com as recomendações do fabricante. 
28.15. Manter durante a execução dos contratos, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como apresentar a 
cada fatura, comprovação de regularidade fiscal. 

SEÇÃO XXIX - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

29. O Contratante obriga-se a: 
29.1. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
29.2. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de lei; 
29.3. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, podendo, 
para tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios gerenciais e auditar os relatórios de prestação do 
serviço elaborados pela Contratada; 
29.4. Proporcionar à Contratada o acesso às informações e documentos necessários, bem como aos 
locais onde os serviços serão executados; 
29.5. Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando-lhe prazo para que a regularize sob 
pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 
29.6. Efetuar os pagamentos devidos de forma tempestiva, de acordo com o estabelecido em contrato. 
29.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, caso os mesmos afastem-se das 
especificações do Edital e seus Anexos e da Proposta da contratada. 
29.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial 
quanto à aplicação de penalidades pelo descumprimento total ou parcial do contrato. 

SEÇÃO XXX - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

30. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
30.1. em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei; 
30.2. em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especifica,;ão; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
30.3. Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
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30.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

30.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde 
que comunicados à Administração nos 05 (cinco) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

30.6. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 
a) gêneros perecíveis e alimentação preparada; 
b) serviços profissionais; 
e) obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso 11, alínea "a", desta Lei, desde que não se 
componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e 
produtividade. 

30.6.1. Nos casos do item anterior, o recebimento será feito mediante recibo. 

SEÇÃO XXXI- DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

31. O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
31.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

SEÇÃO XXXII - DA EXECUÇÃO 

32. A execução dos serviços deverá atender todas as exigências previstas na Legislação vigente e 
no Termo de Referência. 

32.1. Os serviços licitados deverão ser entregues, imediatamente após a assinatura do Contrato, no 
local e quantidades constantes da Ordem de Serviço. 

32.2. O(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

32.3. Após a primeira execução de serviço, a Câmara Municipal, passará a empresa licitante, a 
programação mensal da quantidade a ser fornecida, a fim de que possa providenciar a execução dos 
serviços. 

32.4. O prazo de execução será de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço, não devendo ultrapassar este período. Tal prazo é estabelecido pela Câmara Municipal e o não 
cumprimento dos mesmos sujeitará a empresa fornecedora às penalidades cabíveis. 

32.5. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Câmara 
Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
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32.6. O(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 

SEÇÃO XXXIII · DO PAGAMENTO 

33. A forma e as cond_ições de pagamento são as especificadas no Anexo 1- Termo de Referência, 
na Minuta Contatual e proposta vencedora. 

SEÇÃO XXXV · DAS SANÇÕES 

34. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Santo Antônio de Jesus e 
será descredenciada no Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 

__) cominações legais, nos seguintes casos: 
34.1. cometer fraude fiscal; 
34.2. apresentar documento falso; 
34.3. fizer declaração falsa; 
34.4. comportar-se de modo inidôneo; 
34.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
34.6. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
34.7. não mantiver a proposta; 

34.8. Para os fins da subcondição anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 
92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

34.9. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
34.9.1. Advertência por escrito; 
34.9.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) 
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 
34.9.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
34.9.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
34.9.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

34.1 O. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades 
previstas no instrumento contratual. 

34.11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, 
será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
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prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do 
contrato e das demais cominações legais. 
34.12. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
34.13. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
34.14. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
34.15. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
34.16. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
34.17. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

_) 34.18. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 
de competência exclusiva da Câmara Municipal. 

l ) 

34.19. As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento. 

SEÇÃO XXXVI · DA RESCISÃO DO CONTRA TO 

35. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

35.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

35.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

35.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

35.4. O atraso injustificado no início da execução do objeto; 

35.5. A paralisação da prestação de serviços, antes de completado o prazo previsto no Art. 78, inciso 
XV da Lei nº 8.666/931, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

35.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

35.7. A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração, e 
autorização expressa no Edital ou contrato; 

35.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

1 Art. 78 Constituem motivo para rescisão do contrato: ( ... ) XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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35.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§ 1° do art. 67 da Lei. 
nº 8.666/93; 

35.1 O. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

35.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

35.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
· execução do contrato; 

35.13. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

35.14. A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

35.15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

35.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

35.17. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
serviço, nos prazos contratuais; 

35.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

35.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

35.20. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

SEÇÃO XXXVII • DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

36. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
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36.1. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

SEÇÃO XXXVIII -ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 

37. O contrato firmado pela Câmara Municipal, poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer 
das condições previstas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 em especial para prorrogação do 
prazo contratual de execução avençado, conforme disposto no artigo 57 da referida Lei Federal. 

SEÇÃO XXXVIII - DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

38. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando 
eivado de vício insanável. 

_) 38.1. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

u 

38.2. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

38.3. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

38.4. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

38.5. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

38.6. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 
este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu 
causa. 

38.7. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 

SEÇÃO XXXIX • DO FORO 

39. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Santo Antônio de Jesus com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

SEÇÃO XL • DISPOSIÇÕES FINAIS 

40. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
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40.1. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da . 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 

40.2. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive fixando prazo 
para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer informação ou documento, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da · 
Sessão Pública. 

40.3. O prazo para atendimento será de 24 (vinte e quatro) horas. 

40.4. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Câmara Municipal. 

40.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 

40.6. Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou as atividades que constituem seu objeto 
deverão ser pagos, regularmente, pela contratada, por sua conta exclusiva. Competirá, igualmente, à 
contratada, exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista e 
de previdência social pertinentes ao Pessoal contratado para a execução dos serviços avençados. 

40.7. É obrigação da contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à proteção 
ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer 
penalidades decorrentes de sua inobservância. 

40.8. A Comissão Permanente de Licitação poderá declarar a licitação deserta, quando nenhuma das 
propostas de preços satisfazer o objeto e/ou o projeto e/ou as especificações e evidenciar que tenha 
havido falta de competição e/ou conluio. 

40.9. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital. 

40.1 O. Fica estabelecido que toda ou qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos 
verbalmente por empregados do Órgão licitador não serão considerados como argumento para 
impugnações, reclamações e reivindicações por parte das proponentes. 

40.11. Fica entendido ainda, que os projetos, as peças gráficas, as especificações e os documentos 
são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em 
outro será considerado especificado e válido. 

40.12. A Câmara Municipal se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do contrato decorrente da licitação, mediante pagamento único e exclusivo da prestação de 
serviços efetivamente executados. 

40.13. A contratada durante a execução dos serviços, deverá atender ao que dispõe o Art. 7° da 
Constituição Federal, em seu inciso XXXIII. 
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40.14. A contratada deverá atender às determinações de fiscalização, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

40.15. As marcas comerciais dos materiais, nas especificações e nos orçamentos, quando citadas, são 
servem exclusivamente para indicar o padrão de qualidade do material. Portanto, serão aceitos materiais 
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares. 

40.16. O representante credenciado do licitante presente ao ato de abertura dos envelopes será 
considerado como tendo amplos poderes para tomar quaisquer decisões sobre a licitação, inclusive 
quanto à desistência de interposição de recursos. 

40.17. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitações. 

40.18. Conforme o Art. 111 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, todos os direitos autorais 
relativos a estudos e projetos desenvolvidos pela contratada para execução do objeto contratual, serão 
cedidos a contratante, podendo esta reutilizá-los gratuitamente em outros eventos de sua 
responsabilidade, mediante informação escrita ao(s) autor(es) do projeto ou estudo. 

40.19. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

40.20. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de classificação e habilitação. 

40.21. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

40.22. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão às 
últimas. 

40.23. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
Câmara Municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

40.24. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" ou quaisquer outro, 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

40.25. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

40.26. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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40.27. Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

40.28. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

SEÇÃO XLI • DOS ANEXOS 

41. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 
ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO Ili - MODELO DE CREDENCIAL 
ANEXO IV-MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 
CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
ANEXO V - DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA 
EMPRESA 
ANEXO VI-DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO VII-MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS 

Santo Antônio de Jesus/BA, ** de ** de 2023. 

Andrea de Jesus Silva 
Pregoeira 

Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Constitui Objeto deste Termo de Referência o estabelecimento das especificações visando a 
seleção de proposta para a contratação da aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico 
(Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.2. O procedimento licitatório observará as disposições da Lei n.0 10.520, de 17/07/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, Instrução 
Normativa nº 5, de 25/05/2017 do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

1 , e Gestão, Normas Regulamentadoras nº 09, 15, 18 e 35 do MTE e alterações pertinentes. ~_) 

ITEM 

1 

2 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1. O Serviço será prestado, conforme condições previstas neste Termo de Referência. 

2.2. A estimativa de utilização dos serviços pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus é a 
seguinte: 

DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT. V. TOTAL 

PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO INOX, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UNO 50 217,00 10.850,00 
Tamanho da Placa: 15x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenaqeado. 
TITULO DE CIDADÃO EM PLACA METALIÇA, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UNO 50 275,00 13.750,00 
Tamanho da Placa: 17x13 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 
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MEDALHA EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: metal com relevo frente no formato redondo, ou octógono, 
(conforme consulta e solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e UND 100 185,83 18.583,33 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa não inferior a: 10x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por UND 100 279,33 27.933,33 
traz, acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base em 
acrílico cristal de 6mm medindo 25cm de altura pela proporção. 
TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por 
traz e acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base UND 50 249,33 12.466,66 
em acrílico cristal de 6mm medindo 20cm de altura pela proporção. 

Prismas 
Material: acrílico cristal personalizados com adesivo por traz, UNO 30 174,33 5.229,99 
modelo cavalete com adesivação frente e verso medindo 25x12cm. 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRILICO PRETO, personalizado: 
Material: acrílico preto medindo 20x15,5cm e LSP dourado ou prata 
com gravação na laser da mensagem e brasão da Câmara 

UNO 50 226,33 11.316,66 
Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA medindo 18,5x14cm, com 
estojo de acabamento aveludado nas cores preto, azul, (Demais 
cores consultar antes). 

TOTAL 100.129,97 

2.3. Local da Execução: Os Serviços desta licitação elencados no item 1.1 "Do Objeto", serão 
entregues no prédio Sede da Câmara Municipal ou no endereço indicado na Ordem de Serviço. 

2.4. Âmbito do Registro de Preços: O âmbito deste registro de preços é o Município de Santo 
Antônio de Jesus. 

2.5. Possibilidade de Adesão à Ata de Registro de Preços: A ata de registro de preços, durante sua 
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
Federal nº 8.666, de 1993. 

2.6. Prazo de validade do registro: O prazo de validade do registro de preços, será de 12 meses e 
durante este prazo, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos 
órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido. 

2.7. Facultatividade da Contratação: A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
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respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
em igualdade de condições. 

2.8. A quantidade mínima a ser cotada pelo interessado: A quantidade mínima a ser cotada para 
cada um dos itens é de 100%(cem porcento) das quantidades estimadas neste Termo de Referência. 

2.9. A execução dos serviços deverá obedecer às solicitações e cronograma das Unidades Solicitantes. 

2.1 O. Os quantitativos previstos no Anexo I constituem uma estimativa elaborada pela Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento, a partir das demandas referidas pelos órgãos participantes, 
podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a disponibilidade 
orçamentária e de recursos. 

2.11. O valor estimado do serviço consta da Planilha Orçamentária 

2.12. A empresa deverá arcar com todas as despesas com encargos trabalhistas, sociais e · 
previdenciários de sua equipe. 

3. CONDIÇÕES BÁSICAS 

a) O início da prestação dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o recebimento 
pela CONTRATADA da ordem de serviço emitida pelo CONTRATANTE. 
b) Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só serão pagos o que efetivamente forem solicitados 
e entregues pela Contratada. 
c) O local dos serviços será entregue pela Câmara Municipal que disponibilizará equipamentos para 
isolamento da área, sob supervisão da Superintendência Administrativa da Câmara. 

4. JUSTIFICATIVAS 

4.1. Justificativa de que o objeto da contratação se enquadra como serviço comuns 

O objeto licitado é um serviço comum. 

4.2. Da Necessidade do Serviço 

A contratação justifica-se, pois visa atender a demanda de concessão de condecorações realizadas por 
esta casa legislativa, homenageando autoridades e personalidades que se destacam com relevantes 
serviços prestados no município de Santo Antônio de Jesus, tal como autoriza a Lei Orgânica e o 
Regimento Interno, portanto, faz-se necessário a aquisição das placas, certificados e títulos que serão 
utilizados nas homenagens e honrarias da sessão Solene de entrega do Título de Cidadão 
Santantoniense e outras honrarias. 

5. LOCAL E PERÍODO DE EXECUÇÃO 

5.1. A entrega dos materiais/serviços se dará no Município de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, 
na Sede da Câmara ou em outro endereço indicado na Ordem de Serviço emitida pelas Câmara 
Municipal. 

5.2. As ordens de serviço serão emitidas com antecedência mínima de 3 (três) dias da realização de 
eventos de pequeno porte (para até 30 pessoas); 
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5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

6. RECURSOS FINANCEIROS 

A dotação orçamentária, somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

7. PAGAMENTO 

7 .1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

1•-, __ ) 7.1.1. Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso li do art. 24 da Lei nº 8.666/93 serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis, contados da 
apresentação da fatura. 

7 .2.1. Obedecido ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado e aprovado pela Câmara Municipal, a 
CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. 

7.2. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de 
serviços para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária 
creditada em conta corrente. 

7.3. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar sua 
regularidade trabalhista e fiscal com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como junto ao 
FGTS. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

8.1. DA CONTRATADA 

8.1.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) executar os serviços objeto deste Termo de Referência, acordo com as especificações e prazos 
previstos; 
b) zelar pela boa e completa execução dos serviços e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela Contratante, atendendo prontamente as 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
c) comunicar ao Contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços, 
provocada por empregados da Contratada; 
d) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, efetuando pontualmente todos os 
pagamentos de taxas e impostos que incidam ou venham incidir sobre as suas atividades; 
e) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à contratante e/ou a 
terceiros por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade na execução dos serviços contratados; 
D observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 
serviços. 
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8.2. DA CONTRATANTE 

8.2.1. O Contratante obriga-se a: 
a) designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço; 
b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada; 
c) eliminar fatores restritivos a flexibilidade da ação administrativa e gerencial da contratada com vistas a 
propiciar condições para o alcance de seus objetivos, assegurando-lhe a necessária autonomia 
administrativa; 
d) prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na correta prestação dos 
serviços. 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução dos serviços a serem contratados deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor de 
Contratos a ser indicado pelo Contratante. · 

\_) 10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

10.1. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site https://diario.camarasaj.ba.gov.br/ na íntegra 
de forma gratuita aos interessados e também serão fornecidos diretamente pelo Departamento de 
Licitações e Compras, na forma prevista em Edital. 

11. ORÇAMENTO ESTIMADO DA ADMINISTRAÇÃO 

11.1. O Orçamento Estimado da Administração é o especificado no item 2.2 deste termo de referência. 

11.2. Por se tratarem de estimativas, os valores acima não constituem, em hipótese· alguma, 
compromissos futuros para o Município, razão pela qual não poderão ser exigidos nem considerados 
quantidades e valores para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as 
necessidades das unidades solicitantes, sem que isso justifique qualquer indenização àCONTRATADA. 

11.2. Os quantitativos acima referenciados são inferiores a 50% dos efetivamente utilizados da Ata de 
Registro de Preços. 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9. 784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

13. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

13.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços em empresas do ramo do 
objeto licitado. 

13.1.1. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo a qual este 
Termo de Referência encontrar-se vinculado, conforme entendimento exarado no Acordão n.º 114/2007 -
Plenário do Tribunal de Contas da União, dentre outros no mesmo sentido, citem-se os Acórdãos nº 
1.248/2009 e 1935/2006, todos do Plenário. Para fins de aceitação da Proposta será usada a média dos 
Valores obtidos em Cotação junto às empresas do ramo e contratações similares de outros entes 
públicos. 
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13.1.2. O Valor Máximo Unitário e Global foi obtido a partir da média dos Orçamentos obtidos junto à 
empresas do ramo. 

13.1.3. O Setor Responsável pela cotação de preço foi a Superintendência Administrativa. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Toda a comunicação com o prestador de serviços será feita institucionalmente por meio de 
documentos devidamente protocolados no Protocolo da Câmara Municipal. Não terá valor legal 
administrativo os documentos encaminhados por meio diverso do protocolo. 

14.2. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição do objeto licitado 
nos termos do parágrafo 1°, do art. 65 da Lei 8666/93. 

Fernanda Fonseca da Conceição 
Diretora Administrativa 
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ANEXO li -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº tt-2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA, pessoa jurídica de direito interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, 
Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr . 
................................ , [inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº 

[inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº 
_____ _, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.0 8.666, 
de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006 e alterações posteriores de toda a legislação 
referida, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial nº **-2023 , RESOLVEM registrar os preços ofertados pelo Licitante ....................................... , 
inscrito no CNPJ sob o nº ............................................... ,com sede a 
.............................................................. , representado(a) 
pelo(a)Sr.(a) .................................................................... conforme cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui-se objeto desta Ata de Registro de Preços a contratação da aquisição de material 
confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, conforme especificações 
constantes neste Edital e Anexos. 

1.2. Os itens abaixo especificados foram adjudicados, no valor total de R$ ............................ (por 
extenso), ao. Licitante .............................................. , situado no .......................................... , em 
.................................... , inscrito no CNPJ/MF sob o nº ..................................... , representado neste ato 
pelo Sr (a). .. .............................................. , portador(a) do RG nº ........................... e CPF nº 

DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT. V. TOTAL 

PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO INOX, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UNO 50 
Tamanho da Placa: 15x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenaaeado. 
TITULO DE CIDADÃO EM PLACA METALIÇA, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho UNO 50 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
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brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa: 17x13 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

MEDALHA EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: metal com relevo frente no formato redondo, ou octógono, 
(conforme consulta e solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e UND 100 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa não inferior a: 10x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por UND 100 
traz, acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base em 
acrílico cristal de 6mm medindo 25cm de altura pela proporção. 
TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por 
traz e acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base UND 50 
em acrílico cristal de 6mm medindo 20cm de altura pela proporção. 

Prismas 
Material: acrílico cristal personalizados com adesivo por traz, UNO 30 
modelo cavalete com adesivação frente e verso medindo 25x12cm. 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRILICO PRETO, personalizado: 
Material: acrílico preto medindo 20x15,5cm e LSP dourado ou prata 
com gravação na laser da mensagem e brasão da Câmara UNO 50 
Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA medindo 18,5x14cm, com 
estojo de acabamento aveludado nas cores preto, azul, (Demais 
cores consultar antes). 

TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Os preços ofertados pelos Licitantes signatários da presente Ata de Registro de Preços, são os 
constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº **-
2023. 
2.2. Em cada execução de serviço decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, 
as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº **-2023 que a precedeu e integra 
o presente instrumento de compromisso. 
2.3. Em cada execução de serviço, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Presencial nº **-2023, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) 
qual(is) também a integram. 
2.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 
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2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a 
solicitar a execução de serviço relacionados na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo Pregão 
Presencial, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante a anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 
3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que 
este indique os possíveis Licitantes e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação .. 
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta Cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.4. Fica estabelecido que o quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços 
não poderá .exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
3.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à presente Ata após a primeira aquisição 
ou contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no 
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
3.5.1. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar o 
fornecimento ou contratação solicitada, observado o prazo de vigência desta Ata. 
3.6. Caberá ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução de serviço, desde que este não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO 

4.1. Os serviços desse Termo de Referência deverão ser entregues initerruptamente, todos os dias da 
semana, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados da Autorização de Serviço. 

4.2. O(s) representante(s) da Câmara Municipal ànotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. · 

4.3. A prestação de serviços será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Câmara Municipal, 
designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
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4.4. O(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

4.5. Os serviços serão rejeitados quando não atenderem às condições estabelecidas no Edital do Pregão 
Presencial nº **-2023 e seus anexos e na proposta apresentada pelo Licitante Vencedor. 

CLÁUSULA QUINTA· DA GARANTIA 

5.1. O Licitante Detentor da Ata deverá garantir a prestação de serviços atendendo às necessidades 
da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, por um período de, no mínimo, 12 (doze) meses, a 
contar da data do atesto na Nota Fiscal/Fatura, obedecidas as exigências previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº **-2023. 

CLÁUSULA SEXTA· DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado após execução dos serviços, mediante ordem bancária a ser creditada 
em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da execução, mediante 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços, devidamente atestado quanto o cumprimento 
da obrigação do objeto da licitação. 

6.2. O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira: 
a) comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), Certidão 
Negativa de Inadimplência Trabalhista (CNDT) e Certidão Negativa das Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede; 
b) atestação de conformidade do(s) serviço(s); 
c) cumprimento das obrigações assumidas; 
d) manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 

6.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação 
final apresentar 3 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da 
terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. 
6.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pela FISCALIZAÇÃO e o pagamento ficará pendente, até 
que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
6.6. A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do documento fiscal, fato 
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver 
prejuízo da execução dos serviços pela CONTRATADA. 
6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem 
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incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: EM= 1 x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
1 = _i_ I = 6/100 1 = 0,00016438 

365 365 
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

6.8. Para execução do pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Cláusula, o Licitante detentor da 
Ata deverá fazer constar da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida, sem rasura, em letra legível, se o 
caso, em nome da Câmara Municipal, no CNPJ nº ............... , informando o número de sua conta 
bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
6.9. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
documento será devolvido ao Licitante Detentor da Ata e o pagamento ficará pendente até que tenham 
sido adotadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus ao 
Município. 
6.1 O. Não será efetuado qualquer pagamento ao Licitante Detentor da Ata enquanto houver pendência 
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
6.11. O pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Cláusula estará condicionado à comprovação da 
regularidade do Licitante Detentor da Ata por meio de consulta "online" ou por meio de certidões 
expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas. 
6.12. O Licitante Detentor da Ata ficará sujeito à suspensão do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, no 
caso de descumprimento do parágrafo 5° desta Cláusula, até que seja sanada a pendência, mediante 
apresentação do documento comprobatório da regularidade do registro verificado. 
6.13. É vedada a emissão e/ou circulação de efeitos de créditos para representação do preço total, 
bem assim a cessão total ou parcial dos direitos creditórios dele decorrentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO 

7.1. O Licitante Detentor da Ata é obrigado a prestar os serviços solicitados durante a vigência desta 
Ata, mesmo que a execução dos mesmos esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 
7.2. Se a qualidade do serviço não corresponder às especificações exigidas no Edital e seus anexos 
que precederam a presente Ata, serão adotados os procedimentos previstos na Cláusula Décima. 
7.3. Os serviços deverão ser prestados no prazo de 03 (três) dais úteis, contados a partir da emissão 
da Autorização de Serviços, não devendo ultrapassar este período. Tal prazo é estabelecido pelo 
solicitante e o não cumprimento dos mesmos sujeitará a empresa fornecedora às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA• DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

8.1. Cumprir fielmente as demais obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº **-2023 
e seus anexos. 

CLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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9.1. As obrigações da Câmara Municipal estão estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº **-
2023 e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, da Lei nº 
10.520/2002, a Licitante que, no decorrer da contratação: 
1 O .1.1; ln executar total ou parcialmente a Ata de Registro de Preços; 
10.1.2. Apresentar documentação falsa; 
10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.4. Cometer fraude fiscal; 
10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
10.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
10.2.2. Multa: 
1 - Moratória de até2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
li - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso 
de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 
desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total da Ata de Registro de Preços. 
Ili - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
(Acórdão 2242/2013-Plenário, TC 019.276/2013-3 de 21/08/2013); 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Licitante ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 
10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.4 . Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 
da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação: 
10.5. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 
10.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais alterações vigentes. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da Proporcionalidade. 
10.1 O. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Munícipio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
do Município e cobrados judicialmente. 

46 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesu 

Estado da Bahia 

10.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no site oficial do Município. 
10.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
10.14. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no 
Edital. 
10.15. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO. 
10.16. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
10.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

CLÁUSULA DÉCI.MA PRIMEIRA - DA REVISÃO DOS PREÇOS 

11.1. Durante a vigência da presente Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 
11.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço, devidamente comprovado, cabendo ao MUNICÍPIO, 
por meio do Servidor designado gestor da Ata, promover as necessárias negociações junto às empresas 
vencedoras. 
11.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o gestor da Ata deverá: 
a) convocar a empresa vencedora visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, a empresa vencedora será liberada do compromisso assumido; 
c) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação. 
11.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a empresa vencedora, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o gestor da Ata 
poderá: 
a) liberar a empresa vencedora do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
da execução dos serviços; 
b) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação; e, 
c)não havendo êxito nas negociações, o gestor da Ata procederá à revogação da mesma e a adoção das 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA• DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. Os itens a serem fornecidos, objetos desta Ata de Registro de Preços, serão acompanhados por 
Servidor designado pela Câmara Municipal. 
12.2. Atendendo ao quanto disposto na Lei Federal de nº 12.486/2013, fica designado o Servidor 
.............................. , CPF nº ................................ , matrícula nº ...................... lotado na Câmara Municipal 
de Santo Antônio de Jesus, para o fim específico de acompanhar a execução dos serviços, objeto da 
presente Ata de Registro de Preços, de modo que o referido servidor, deverá emitir relatórios mensais, 
informando sobre o andamento da Ata de Registro de Preços, que deverão ser encaminhados para o 
setor de compras a partir do primeiro mês de execução dos serviços. 
12.3. O Licitante detentor da Ata é responsável pela execução dos serviços, do objeto desta ata. 

47 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesu 

Estado da Bahia 

12.4. A execução dos serviços pelo Licitante detentor da Ata, deverá ser devidamente acompanhado 
da Nota Fiscal/Fatura de acordo com as demais exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 
1 do Edital do Pregão Presencial nº **-2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. O Licitante Detentor da Ata terá o seu Registro de Preço cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico: 
13.1.1. A pedido do Licitante Detentor da Ata, mediante solicitação por escrito, quando: 
1 - comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da presente Ata; 
li - comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da Ata, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado; ou, 
Ili - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado. 
13.1.2. Por iniciativa do Município, por razões de interesse público devidamente motivadas e 
justificadas, assegurado o contraditório e ampla defesa, bem assim quando o Licitante Detentor da Ata: 
1 - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
li - não curnprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
Ili - perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
IV - não comparecer ou se recusar a fornecer os itens decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
V - incorrer em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes, ou 
VI - sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7° 
da Lei nº 10.520, de 2002. 
13.2. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, será feita por intermédio de 
correspondência, mediante recibo, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de 
preços. 
13.3. A solicitação do Licitante Detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada ao MUNICÍPIO a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Nona, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. A execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
mediante a emissão da respectiva Nota de Empenho, de acordo com o disposto no Edital do Pregão 
Presencial nº **-2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA• DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº **-2023 e a proposta do Licitante que 
apresentou os menores preços na etapa de lances. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA · DO FORO 
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16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio de Jesus/BA, para dirimir toda e qualquer 
questão decorrente desta Ata de Registro de Preços, da licitação e da Nota de Empenho, renunciando as 
partes envolvidas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Santo Antônio de Jesus/BA, _de ____ de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
Presidente 
CONTRATANTE 

LICITANTE VENCEDOR 
REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
1 .......................................................................... CPF nº ...................................... . 

2 ........................................................................ CPF nº ........................................ . 
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ANEXO Ili • MODELO DE CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **-2023 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à 
...................................... , neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa -
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 
mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ..................................................... , 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............. , expedido pela 
.......... , devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..... , 
residente à rua ................................................... , nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos 
poderes para junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao 
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº **-2023 , conferindo-lhe, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 
confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Observações: 

Data e Local 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

l_) 1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO IV• MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 
CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2023 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à 
...................................... , neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios ou procurador, com 
qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), em 
cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declara ter conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

( ) Que não possui a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
( ) Que está enquadrado na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
microempresa e que não está incurso nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 
( ) Que está enquadrado, na data designada para o início da sessão pública, na condição de empresa 
de pequeno porte e que não está incurso nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

l , , , ~, .. ,.,.~ . , -7~·-ri:'r~. ·"""-::"· - :::~~· ,.::--~~·•w.ns~:"F.'"""'P.·~- .,,,,,t~·, .• ,.'>"""C,-... ~-····· .\ .• ,··n,·'""""~-~._;, "i••.··,.·"~ ~--'""'"Z:"'""'""'.,.,., •• -:••~ ".""' 

l~_o,_,q~e c_~p~ji~f él9;~?-~h'eçimenfs:) e~te.!!.~ime.ntêtà~ -~~gêrtçiâs d~ ha~!l.i!_ªçã,,Qi.;c:fes:lara;::::;r'" .'. <'.: ;j 
() para os efeitos do art. 30, Ili da Lei nº 8.666/93 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do mesmo diploma. 
() para os efeitos do§ 1° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo 
previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 81 . 

Observações: 

Data e Local 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO V· DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA 
EMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **-2023 

................................................................... (empresa), inscrita no CNPJ nº ..................................... , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(ª) ..................................................... , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ............................ e do CPF nº ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.0 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

C,~ de 16 (dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, nem mesmo na condição de aprendiz 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze anos), na condição de aprendiz. 
(somente assinalar se esta assertiva for verdadeira) 

Observações: 

Data e Local 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO VI-DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **-2023 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído 
de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no 
certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por 
mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 
5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em . 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas; e 
6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

local, data 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 
CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] 
Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

Observações: 
1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO VII-MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2023 

CONTRA TO Nº .......... 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS/BA, E A 
EMPRESA ................................... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA , pessoa jurídica de direito interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, 
Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr . 
................................ , portador da Carteira de Identidade nº ................................ , doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa .................. CNPJ nº ................. , Inscrição Estadual nº ............... , situado 
à ............................ , neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo 
Sr ............................... , portador de documento de identidade nº .............. , emitido por .......... , aqui 
denominada CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº. **-2023, disposições da Lei 
Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo 
Administrativo nº.**-2023, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação da aquisição de material confeccionado em Aço 
V inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, correspondente ao(s) item(ns) nº __ _, conforme 
especificações constantes do Anexo 1- Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial nº. **-2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA• DO VALOR 

2.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ _(_), conforme tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD V.UNIT. V. TOTAL 

PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO INOX, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 

1 demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UND 50 
Tamanho da Placa: 15x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenaçieado. 

2 TITULO DE CIDADÃO EM PLACA METALIÇA, personalizado: UND 50 
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Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa: 17x13 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenaaeado. 

MEDALHA EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: metal com relevo frente no formato redondo, ou octógono, 
(conforme consulta e solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e UND 100 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa não inferior a: 10x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por UND 100 
traz, acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base em 
acrílico cristal de 6mm medindo 25cm de altura pela proporção. 
TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por 
traz e acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base UND 50 
em acrílico cristal de 6mm medindo 20cm de altura pela proporção. 

Prismas 
Material: acrílico cristal personalizados com adesivo por traz, 

UNO 30 modelo cavalete com adesivação frente e verso medindo 25x12cm. 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRILICO PRETO, personalizado: 
Material: acrílico preto medindo 20x15,5cm e LSP dourado ou prata 
com gravação na laser da mensagem e brasão da Câmara 

UNO 50 Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA medindo 18,5x14cm, com 
estojo de acabamento aveludado nas cores preto, azul, (Demais 
cores consultar antes). 

TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA• DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações2 

vigentes, especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 

UNIDADE: 
PROJETO/ATIVIDADE: 

2 A dotação deverá ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de Contratação. Segundo Orientação do TCU a licitação para o SRP 
pode ser realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não ha obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos: 
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. -4. ed. rev., atual. e ampl. - Brasília: TCU, Secretaria-Geral da Presidência: 
Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site www.tcu.gov.br. 
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ELEMENTO DE DESPESA: 
FONTE DE RECURSOS: 

3.2. As despesas para os exercícios subsequentes, quando for o caso, serão alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados da 
Câmara Municipal pela Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QUARTA• DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4.1. O serviço deverá estar disponibilizado ao Contratante a partir do da assinatura do Contrato. 

4.1.1. A prestação de serviços deverá ocorrer em até 03 {três) dias úteis, contados do encaminhamento 
da Autorização de Serviços ou em prazo estabelecido na Ordem de serviço. 

CLÁUSULA QUINTA-DA EXECUÇÃO 

5.1. Para prestação dos serviços proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as necessidades e 
conveniências do Contratante: 
a) o CONTRATADO prestará os serviços mediante a apresentação da "Autorização de Serviços", 
conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente 
datada e assinada por funcionário autorizado da Câmara Municipal; 
b) a "Autorização de Serviços" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao 
abastecimento e assinadas por funcionário do posto que executar os serviços. 

5.2. Os serviços/materiais serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao 
serviço solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos 
em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua 
composição. 

(_ J 5.3. O serviço recusado deverá ser refeito no prazo máximo de 01 (um) dia, contado a partir do 
recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o 
CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

5.4. Para a execução de serviço, deverão ser especificados os quantitativos a serem prestados, no 
preenchimento da requisição da Câmara Municipal, bem como o Contratado deverá fornecer o devido 
comprovante. 

5.5. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade 
instalada. 

5.6. Em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar 
alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 (um) dia, após 
o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços dos bens objeto do Contrato, emitida 
pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 

CLÁUSULA SEXTA· DA VIGÊNCIA 
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6.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12(doze) meses, contado da data da sua assinatura, para a 
execução de serviço, especificados na Cláusula Primeira deste Contrato, excluídos o dia do começo e 
incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DAS PARTES 

7 .1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. O CONTRATADO deve: 
a) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou 
ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
b) prestar os serviços para o qual está autorizado; 
c) efetuar o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo 
estabelecido neste contrato; 
d) comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
e) manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 
licitação. 
~ credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário, 
prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura surgirem durante a execução 
do contrato; 
g) fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela 
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas 
sobre medicina e segurança do trabalho; 
h} observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por Lei. 
i) cumprir outras exigências constantes do edital do Pregão Presencial nº. **-2023 ao qual está 
vinculado. 

7.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO: 
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do contratante; 
b} a subcontratação para a execução do objeto deste contrato. 
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência 
deste contrato. 

7.4. O CONTRATANTE deve: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA; 
b) solicitar a o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto contratado; 
c) solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de 
Autorização de Serviços; 
d) notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições nos serviços, 
fixando prazo para sua correção. 
e) designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
~ fornecer a relação dos servidores, autorizados a receberem o referido serviço; 
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g) fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 
autorizações para guia de abastecimento. 
h) observar as obrigações relativas ao CONTRATANTE, previstas no Anexo 1 - Termo de Referência do 
edital do Pregão Presencial nº. **-2023. 

CLÁUSULA OITAVA· DO RECEBIMENTO 

8.1. O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993. 
1 - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, ·após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta Lei; 

li - em se tratando de compras ou dé locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal válido 
correspondente ao serviço prestado 

8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato. 

CLÁUSULA NONA· DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a 
assistência de terceiros. 

9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

9.3. A atestação de. conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

9.4. A fiscalização dos serviços de que trata este ato licitatório será exercida pelo Executor do Contrato, 
designado pelo Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco 
por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 
ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do 
último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

10.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da 
execução, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do 
licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente 
atestada pelo Órgão de Competente. 

10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da CONTRATADA. 

10.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução de serviço 
do mês anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Câmara Municipal, para fins 
de liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações: 
a) Regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
b) Regularidade junto ao FGTS-CRF; 
e) Regularidade Trabalhista. 

10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da 
operação final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a 
partir da terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. 
Essa operação deverá ser efetuada no valor final por tipo de serviço. 

10.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. 

10.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os serviços na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço efetivamente prestado. 

10.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 

11.1. O preço unitário considerado para a prestação de serviços será o preço ofertado na proposta 
vencedora. 

11.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais 
despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o 
CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

11.3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, admitindo-se a revisão e o reajuste na forma da Lei e deste Edital. 
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11.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços 
poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo 
a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

11.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e 
negociação a Câmara Municipal. 

11.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 
se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se 
tornou excessivo. 

11.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

11.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 
1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 - l 
365 

I = 6/100 
365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO 

1 = 0,00016438 

12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 0 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

12.2. O CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA RESCISÃO 

13.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

13.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 
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13.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados. 

13.4. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DAS SANÇÕES 

14. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
14.1. Advertência por escrito; 
14.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, 
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 
14.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
14.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
14.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

14.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será descredenciado no Cadastro de 
Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em 
percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações 
legais. 
14.7.As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que: 

14.8. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.9. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1 O. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

15. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo,. em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 

16. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 
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17. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva da Câmara Municipal. 

18. As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

15. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-se ao edital e 
anexos do Pregão Presencial nº. **/2023, constante do Processo Administrativo nº **/2023, bem como à 
proposta do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA• DO FORO 

16. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, Bahia, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 
inciso 1, alínea "d", da Constituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 
da parte, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus - BA, em [data]. 

Câmara Municipal Empresa Contratada 

_; Testemunhas: 

1º _______________ _ 

2º _______________ _ 
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ANEXO VIII • PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2023 

i FONE/FAX: 
CNPJ: 

i UF: 
i CONTATO: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 
DADOS BANCARIOS: 
OBJETO: Contratação da aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, 
medalhas e troféus) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, conforme 
especificações constantes deste Edital e Anexos. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD V.UNIT. V. TOTAL 

PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO INOX, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 

1 demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UND 50 
Tamanho da Placa: 15x1 O cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenaaeado. 
TITULO DE CIDADÃO EM PLACA METALIÇA, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 

2 demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UND 50 
Tamanho da Placa: 17x13 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenaaeado. 

MEDALHA EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: metal com relevo frente no formato redondo, ou octógono, 
(conforme consulta e solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 

3 brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e UND 100 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa não inferior a: 10x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 

4 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por UND 100 traz, acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base em 
acrílico cristal de 6mm medindo 25cm de altura pela proporção. 
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TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por 
traz e acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base UND 50 
em acrílico cristal de 6mm medindo 20cm de altura pela proporção. 

Prismas 
Material: acrílico cristal personalizados com adesivo por traz, 

UNO 30 modelo cavalete com adesivação frente e verso medindo 25x12cm. 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRILICO PRETO, personalizado: 
Material: acrílico preto medindo 20x15,5cm e LSP dourado ou prata 
com gravação na laser da mensagem e brasão da Câmara 

UNO 50 Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA medindo 18,5x14cm, com 
estojo de acabamento aveludado nas cores preto, azul, (Demais 
cores consultar antes). 

TOTAL 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação do objeto desta 
licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação, proventos, encargos 
sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 
inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos 
ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº **-2023. 
RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

__ !_!_ 
LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 
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Quinta-Feira 
23 de Julho de 2009 
2 - Ano IV - Nº 587 

Decretos 

Santo Antônio de Jesus 

DECRETO Nº 207, DE 23 DE JULHO DE 2009 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

Altera o Anexo li do Decreto nº 102, de 08 de abril 
de 2009 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO DA BAHIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, DECRETA: 

Art. 1 º - Fica alterado o Anexo li do Decreto nº 102, de 08 de abril de 2009, que trata 
do Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Santo Antônio de Jesus. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio de Jesus, 23 de julho de 2009. 

EUVALDO DE ALMEIDA ROSA 

Prefeito 

Lei exige que todo gestor publique seus 
atos no seu veículo oficial para que a 
gestão seja mais transparente. 
A Imprensa Oficial cumpre esse papel. 

tá legal. 

Imprensa Oficial 
a publicidade legal 

levada a sério 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: PFNTL9/0F9URWEQBKHKXWG 

Esta edição encontra-se no site: www.santoantoniodejesus.ba.io.org.br em servidor certificado !CP-BRASIL 



Diário Oficial do 
MUNICIPIO Santo Antônio de Jesus 

ANEXO li 

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS 

BENS COMUNS 

1. Bens de Consumo 

1.1 Água mineral 

1.2 Combustível e lubrificante 

1.3 Gás 

1.4 Gênero alimentício 

1.5 Material de expediente 

1.6 Material hospitalar, médico e de laboratório 

1.7 Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos 

1.8 Material de limpeza e conservação 

1.9 Oxigênio 

1.1 O Uniforme 

2. Bens Permanentes 

2.1 Mobiliário 

2.2 Equipamentos em geral, exceto bens de informática 

2.3 Utensílios de úso geral, exceto bens de informática 

2.4 Veículos automotivos em geral 
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2.5 Microcomputador de mesa ou portátil (notebook), monitor de vídeo, impressora e outros 
equipamentos eletrônicos 

SERVIÇOS COMUNS 

1. Serviços de Apoio Administrativo 

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática 

2.1 Digitação 

2.2 Manutenção 

3. Serviços de Assinaturas 

3.1 Jornal 

3.2 Periódico 

3.3 Revista 

3.4 Televisão via satélite 

3.5 Televisão a cabo 
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4. Serviços de Assistência 

4.1 Hospitalar 

4.2 Médica 

4.3 Odontológica 

Santo Antônio de Jesus 

5. Serviços de Atividades Auxiliares 

5.1 Ascensorista 

5.2 Auxiliar de escritório 

5.3 Copeiro 

5.4 Garçom 

5.5 Jardineiro 

5.6 Mensageiro 

5. 7 Motorista 

5.8 Secretária 

5.9 Telefonista 

6. Serviços de Confecção de Uniformes 

7. Serviços de Copeiragem 

8. Serviços de Eventos 

9. Serviços de Filmagem 

1 O. Serviços de Fotografia 

11. Serviços de Gás Natural 

12. Serviços de Gás Liqüefeito de Petróleo 

13. Serviços Gráficos 

14. Serviços de Hotelaria 

15. Serviços de Jardinagem 

16. Serviços de Lavanderia 

17. Serviços de Limpeza e Conservação 

18. Serviços de Locação de Bens Móveis 

19. Serviços de Manutenção de Bens Imóveis 

20. Serviços de Manutenção de Bens Móveis 

21. Serviços de Remoção de Bens Móveis 

22. Serviços de Microfilmagem 

23. Serviços de Reprografia 

24. Serviços de Seguro Saúde 

25. Serviços de Degravação 

26. Serviços de Tradução 

27. Serviços de Telecomunicações de Dados 
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28. Serviços de Telecomunicações de Imagem 

29. Serviços de Telecomunicações de Voz 

30. Serviços de Telefonia Fixa 

31. Serviços de Telefonia Móvel 

32. Serviços de Transporte 

33. Serviços de Vale-Refeição 

34. Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva 

35. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica 

36. Serviços de Apoio Marítimo 

37. Serviço de Aperfeiçoamento, Capacitação e Treinamento 

Aqui se exercita o princípio da autonomia. 
Nessa gestão a transparência faz parte do dia-a-dia . 

Lei exíge que todo gestor publique seus 
atos no seu veículo oficial para que a 
gestão seja mais transparente. 

.. Sistema dei.· .... · Imprensa .. 
Oficial 
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A Imprensa Oficial cumpre esse papel. SIOF " SISTEMA DE IMPRENSA OFICIAL 
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DECRETO Nº 198, DE 11 DE ABRIL DE 2017 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

"Dispõe sobre os procedimentos 
administrativos básicos para a 
realização de pesquisa de preços 
para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral e 
dá outras providências. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arts. 40, X, e 43, IV e 115 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Considerando a Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, alterada 
pela Instrução Normativa nº 7, de 29 de agosto de 2014, ambas do Ministério 
do Planejamento e Gestão, institui um procedimento mais célere e transparente no 
âmbito do Governo Federal e que, o Município pretende seguir a boa-prática; 

DECRETA: 

Art. 1°. O procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral deve obedecer ao 
disposto neste Decreto. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto neste Decreto os órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Município de Santo Antônio de Jesus. 

Art. 2°. A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização de um dos 
seguintes parâmetros: 
1 Portal de Compras Governamentais do Governo Federal 
(www.cornprasgovernamentais.gov.br), Portal de Compras Governamentais do 
Governo do Estado da Bahia (www.cornprasnetba.gov.br), Sistema de Licitações 
do Banco do Brasil (www.Hcitacoes-e.com.br), Banco de Preços 
(www.bancodeprecos.com.br), Banco de Preços em Saúde BPS 
(http://bps.saude.gov.br), . Programa de Cooperação Técnica - PROCOT 
(llttp://www.fns.saude.qov.br/vísao/pesguísarEquiparnentos.isf) e outros órgãos 
oficiais; 
li - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; . 
Ili - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; ou 
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IV - pesquisa com os fornecedores. 

§ 1 ° No caso do inciso I será admitida a pesquisa de um único preço. 
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§ 2º No âmbito de cada parâmetro, o resultado da pesquisa de preços será a 
média ou o menor dos preços obtidos. 
§ 3º A utilização de outro método para a obtenção do resultado da pesquisa de 
preços, que não o disposto no § 2°, deverá ser devidamente justificada pela 
autoridade competente 
§ 4° No caso do inciso IV, somente serão admitidos os preços cujas datas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
§ 5° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores. 
§ 6° Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão ser 
considerados os preços inexequíveis ou os excessivamente elevados, conforme 
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

Art. 3°. Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes 
deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação. 

Parágrafo único. Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta 
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a 
cinco dias úteis. 

Art. 4°. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou 
de intermediação de vendas. 

Art. 5°. O disposto neste Decreto não se aplica a obras e serviços de engenharia. 

Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 11 de abril de 

2017. 

ANDRÉ ROGÉRIO DE ARAÚJO ANDRADE 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 199, DE 11 DE ABRIL DE 2017 

"Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8. 666, de 
21 de junho de 1993, no âmbito do Município 
de Santo Antônio de Jesus e dá outras 
providências.'' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 30, incisos I e li, da Constituição, e nos termos do 
disposto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, DECRETA: 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°. As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo 
Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública municipal 
direta, fundos especiais e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo 
Município, obedecerão ao disposto neste Decreto. 

Art. 2°. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 - Sistema de Registro de Preços (SRP) - conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras; 

li - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

Ili - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública municipal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade da administração pública municipal 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a 
ata de registro de preços; e 

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não 
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Art. 3°. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; . 

11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 
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Ili - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou, 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

CAPÍTULO li 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Art. 4°. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
1 - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos 

e entidades para participarem do registro de preços; 
li - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

Ili - promover atos necessários à instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório; 
IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação 

e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes; 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a 
ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

VI - realizar o procedimento lícitatório; 
VII - gerenciar a ata de registro de preços; 
VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 
X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimE:nto 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

§ 1 º A ata de registro de preços, disponibilizada no Site Oficial do Município, 
poderá ser assinada por certificação digital. 

§ 2° O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes 
para execução das atividades previstas nos incisos 111, IV e VI do caput. 

CAPÍTULO Ili 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Art. 5°. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em 
participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão 
gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, 
cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou 
projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, 
devendo ainda: 
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1 - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

li - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licítatório; e 

Ili - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 

Parágrafo único. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CAPÍTULO IV 
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 6°. A licitação para registro de preços será realizada na modalidad~ de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla 
pesquisa de mercado. 

§ 1 º O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcionalmente adotado, a 
critério do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. 

§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

Art. 7°. O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, 
quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, 
observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. 

§ 1 ° No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade de medida 
adotada para aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda 
específica de cada órgão ou entidade participante do certame. 

§ 2° Na situação prevista no§ 1°, devera ser evitada a contratação, em um mesmo 
órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, 
em uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio 
da padronização. 

Art. 8°. O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis 
nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 

1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do 
bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
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li - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 

Ili - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto no§ 4° do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos 

de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 

12; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade. 
§ 1 º O edita! poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido 

pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. 

§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços _em 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por 
região, de modo que aos preços sejam aqescídos custos variáveis por região. 

§ 3° A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada para 
fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do 
licitante. 

Art. 9°. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

CAPÍTULO V 
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALID_ADE DA ATA 

Art. 1 O. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre 
outras, as seguintes condições: 

1 - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência· da 
classificação do certame; 

li - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Site 
Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços; e 

Ili - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser 
respeitada nas contratações. 
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§ 1 ° O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos 

arts. 20 e 21. 

§ 2º Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
1 - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa 

competitiva; e 
li - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou 

serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 
§ 3° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso li do § 2°, 

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 

Art. 11. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso Ili do § 3° do art. 15 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

§ 1 ° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
definida nos instrumentos convocatórias, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

§ 2° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alterados, mediante Termo Aditivo, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

CAPÍTULO VI 
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES 

REGISTRADOS 

Art. 12. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, 
observado o disposto no art. 11, serão convocados para assinar a ata de registro de 
preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a 
ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

Art. 13. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 
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Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a 
ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas. 

Art. 14. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 
órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 15. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CAPÍTULO VII 
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Art. 16. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 17. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 
para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 1° Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

§ 2° A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

Art. 18. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

li - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Art. 19. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
1 - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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li - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no p~azo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Ili - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7° da Lei nº 10.520, de 2002. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 
1, li e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

Art. 20. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

1 - por razão de interesse público; ou 
li - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO VIII 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

Art. 21. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos partidpantes. 

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o ó~gão 
gerenciador e órgãos participantes. 

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. , 

§ 5° O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, 
não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
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§ 6° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de vigência da ata. 
§ 7° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais a adesão a ata de registrq de 
preços da Administração Pública Federal, Estadual e de outros Municípios. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informação na 
operacionalização do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle 
e atribuições dos órgãos gerenciadores e participantes. 

Art. 23. Para atendimento ao disposto no § 1° do art. 5°, o órgão gerenciador 
deverá: 

1 - providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o encaminhamento de 
sua cópia aos órgãos ou entidades participantes; e 

li - providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, 
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
órgãos e entidades participantes. 

Art. 24. Para atendimento ao disposto nos incisos I e li do caput do art. 11 e· no 
inciso li do § 2° do art. 11, a ata registrará os licitantes vencedores, quantitativos e 
respectivos preços. 

Art. 25. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas 
complementares a este Decreto. 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 
293, de 04/12/2009. 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 11 de abril de 2017. 

ANDRÉ ROGÉRIO DE ARAÚJO ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO.ADMINISTRATIVO Nº 53-2023 

Assim sendo, diante da manifestação favorável da Assessoria Jurídica, proceda-se à Publicação 
do Aviso do Pregão Presencial no Diário desta Câmara, pelo prazo mínimo de 08 (dias) úteis, 
conforme preconiza o art. 4° da Lei nº 10.520/2002. 

\__j Santo Antônio de Jesus - BA, 24 de julho de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 
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PODER LEGISLATIVO 
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PORTARIA Nº 01/2023 

De 02 de janeiro de 2023 

"Nomeia membros para compor a 
Comissão Permanente de Licitação, - o 
Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Câmara 
Municipal de Santo Antonio de Jesus, para 
o exercício de 2023 e dá, outras 
providências". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma 
de suas atribuições legais, em especial os art. 6º, XVI e 51 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 12.349/2010, de 15 de 

dezembro de 2010 e do art. 3°, IV e §1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear os membros para compor a Comissão Permanente 

de Licitação desta Câmara Municipal: 

I - Membros efetivos: 

a) Andrea de Jesus Silva 

b) Rosimeire Santos Silva dos Santos 

c) Antonio Melo dos Santos 

II - Membros Suplentes 

a) Teresa Cristina Andrade Peixoto 

b) J oseane Veiga Pinto Queiroz Santos 

§ 1 ° - A Presidência da Comissão será exercida pelo membro 

relacionado no inciso 1, alínea "a" deste artigo. 

§ 2º - O Presidente da Comissão, em suas ausências e impedimentos, 

será substituído pelo membro relacionado no inciso I, alínea "b" deste artigo. 

~a 9,la11oe( José IÍa !J'aú:_ão )l.raújo, 11' 58, Centro - Santo )foto11io d'e Jesus, <Baliia / CEiP: 44.573-900 
CJV1PJ n. º: 13.252.234/0001-78 / 'lé[ 'F~ (75)3631-3575 
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Art. 2° - Compete a Comissão Permanente de Licitação receber, 

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações 

em todas as modalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal 

nº 10.520/002, bem como os procedimentos administrativos de contratação 

direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação promovidos pela Câmara 

Municipal. 

Art. 3° - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação nos 

procedimentos licitatórios regulados pela Lei nº 10.520/02 servirá como 

Pregoeiro e os demais membros da Comissão atenderão como Equipe de Apoio. 

Art. 4 ° - O período de vigência da Comissão nomeada nos termos do 

artigo 1 º inicia-se na data da presente Portaria e se estende até 31 de dezembro 

de 2023. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, em 02 de janeiro de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 

'lqta :ManoefJosé tÍa <Pav;_ão)l.raújo, 11' 58, Centro- Santo)l.ntonio tÍe Jesus, IBafiia / (JFlP: 44.573-900 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesu 

Estado da Bahia 

EDITAL DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 

Objeto: Seleção das melhores Propostas de Preço para contratação da aquisição de material 
confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, através do Sistema de Registo de 
Preços, conforme especificações constantes deste Edital e Anexos. 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
{Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

Razão Social: ________________________ _ 
CNPJ Nº ________________________ _ 

Endereço: ___________ ~---------------
E-mail: ___________________________ _ 
Cidade: ___________ Estado: ___ Telefone: _______ _ 
Representante/Pessoa para Contato: ___________________ _ 
CPF: ___________ RG N º: ______________ _ 

Obtivemos, através do endereço eletrônico https://diario.camarasaj.ba.gov.br/ o Edital da Licitação da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2023. 

de ____ de2023 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria 
preencher o recibo de entrega do edital e remeter departamento de Licitações, através do telefone: 75-
3631-6113 ou por e-mail licitacaocamarasaj@hotmail.com. 

A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 24 de julho de 2023. 

An~ Jesus Silva 
Pregoeira 

Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 

Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.0 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementam.º 123, 
14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal nº 207, 
de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017 e alterações 
posteriores de toda a legislação referida 
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Menor Preço Empreitada por preço global 
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Menor Preço global 

Constitui-se objeto desta licitação a contratação de empresa para futura e eventual contratação da aquisição de 
material confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, através do Sistema de Registo de Preços, 
conforme especificações constantes deste Edital e Anexos. 

[:;~~\~;~~~;:~1;_;~~~-~~i~~·~º"~~:··~~9~~STAS~D::i~;~rof~:Ei;~f:!)HA ºiLl!~~if t1:~'~3; .·. ,.:.;\<•(~::;;] 
Data: 03/08/2023 
Horário: 11 h00min 
LOCAL: Sala Reunião, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel José da 
Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia 
xm·~:·DorÂçÃo 0RçÀMENTÀR1A::f:; ,i?:',;:, • .·• 
, ~SJ.0, •-••\• :, ; '' v '• -•~.,.< ,• '' ". '..".,,;,.,o'').'•\_,' ',,,;.;Jh~•,'«e,t' '"•"M•/,'_., ',"-,•,..,...ISr•, 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Município de Santo Antônio de Jesus/BA, 
consignadas na Unidade Câmara Municipal, informadas nas Dotações constantes da Minuta Contratual. 

~1y~~2~~~:YJiÊ~.fili!?ti~~L~?;~,.·::,A~i:::,::·;,;~~i/. •~; ,:;,¼1 '! '.~~~~~-~I~Q,.~.~2~§l~.c!,gt_~?t~~~L~~ 
12 (doze) meses 181Não □Sim 

~l}tLõêAL;•·[p~~ipE~Ê"/070e:êbM(fNi.c~ç~{''ft\.fesêti~~1:~iM~NT.QS!sb~-~~~~J~;EPIT~t1'.½if~::}"~~fr:,l!:::lí1J~t':it1t.•'I] 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados 
pelo Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 
14h00min, na Sede da Câmara Municipal, na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, 
Bahia, pelo Telefone: (75) 3631-6113 ou pelo e-mail: licitacaocamarasaj@hotmail.com. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesu 

Estado da Bahia 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 

O Município de Santo Antônio de Jesus, por intermédio do Pregoeira, designada pela PORTARIA Nº. 
01/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023, publicada no Diário Oficial, levam ao conhecimento dos 
interessados que, na forma da Lei n.0 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.0 8.666, de 
21/06/1993, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto 
Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017 e alterações posteriores de 
toda a legislação referida, farão realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, 
para seleção de proposta visando a contratação de empresa para futura e eventual contratação da 
aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, através do Sistema 
de Registo de Preços, de acordo com as condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 

j SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

Data: 03/08/2023 
Horário: 11 h00min 
Local: Sala Reunião, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel 
José da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

SEÇÃO I • DO OBJETO 

1. O objeto da presente licitação é a Seleção das melhores Propostas de Preço para contratação da 
aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, através do Sistema 
de Registo de Preços, de acordo com as condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 

( Anexos. 

2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Edital e as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência -Anexo 1, o licitante deverá obedecer a este último. 

SEÇÃO li · DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3. O órgão participante e gerenciador será a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

SEÇÃO 111- DA ADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

SEÇÃO IV• DA DESPESA 
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Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesu 

Estado da Bahia 

4. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

SEÇÃO V· DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5. São admitidas a participar da licitação todas as empresas interessadas que atenderem a todas as 
exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 

5.1. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, através de declaração 
própria, preferencialmente, no modelo sugerido pelo Edital, que está ciente e concorda com as condições 
previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos na 
Seção "DA HABILITAÇÃO". 

5.2. Não poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a Câmara Municipal 
de Santo Antônio de jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
5.2.2. empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
5.2.3. empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada; 
5.2.4. empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8°, V, da 
Lei nº 9.605/98; 
5.2.5. empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
5.2.6. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei nº 8.666/93; 
5.2.6.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei nº 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 
no processo licitatório. 
5.2.7. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
5.2.8. empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 
5.2.9. empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 
5.2.1 O.sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
5.2.11. cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012. 

5.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

5.4. Não será aceita, em hipótese alguma, a participação de interessada retardatária, a não ser como 
ouvinte. 

SEÇÃO VI - DAS JUSTIFICATIVAS PELA NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO E DE 
EXCLSUSIVIDADE PARA MICROMEPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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6.1. NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

6.1.1. Neste Município o Pregão Eletrônico ainda não se encontra regulamentado e nem a Equipe 
capacitada para desenvolvê-lo, razão pela qual a Administração opta pela realização do Pregão, sob a· · 
forma Presencial. 

6.1.2. No presente caso, o Pregão Presencial foi a forma escolhida em razão da possibilidade de 
discussão dos preços ofertados de maneira mais célere e efetiva, além da possibilidade de ampliação do 
universo de participantes, que no caso do Sistema Licitações-E devem estar cadastrados e arcar com 
custos junto ao Banco do Brasil, o que não ocorre no presente caso que o acesso e participação não 
exige qualquer desembolso do interessado. No caso do Comprasnet - Governo Federal também seria 
exigido cadastro prévio o que não é necessário na forma presencial. · 

6.2. EXCLSUSIVIDADE PARA MICROMEPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

6.2.1. O objeto foi será adquirido por item, conforme orientação da área técnica da Câmara Municipal. 

6.2.2. O Art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, que institui a Lei Geral Municipal da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e do Microempreendedor Individual, que poderá ser 
excepcionada a regra do art. 47 e 48 da citada Lei Complementar, toda vez que o tratamento diferenciado 
e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.2.3. No presente caso, a ampla disputa representará maior economia para a Administração. 

SEÇÃO VII - DO CREDENCIAMENTO 

7. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, 
munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê · 
poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante, preferencialmente no modelo 
do Anexo Ili deste Edital. 

7 .1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 
durante a sessão. 

7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento _público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou 
documento equivalente. · 

7.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
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certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como 
empresário individual. 

7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem assim o 
não comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, não inviabilizará a participação 
do (s) licitante (s) no certame. 

7.7. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode remeter os 
envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive por 
via postal ou outro meio eficaz de protocolo. 

7.8. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não 
poderão rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou 
interferir no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a documentação de credenciamento 
estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o respectivo envelope será entregue ao 
licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma vez que o citado 
documento se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 

7.9. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a 
conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do direito ao 
recurso. 

7.10. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição dessas 
empresas pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o 
prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando 
denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

\. , 7.11. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7 .12. Os documentos apresentados para o certame deverão atender às formalidades previstas no 
Artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93, ficando desautorizada a Comissão autenticar quaisquer documentos 
das licitantes no ato de abertura da licitação, sem prejuízo da possibilidade de se realizar as diligências· 
facultadas ao Pregoeiro, conforme disposição do art. 43, § 3° da Lei nº 8.666/93. 

7 .13. Os documentos públicos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

7 .14. Quaisquer documentos poderão ser autenticados pelo Pregoeiro, membro da Equipe de Apoio 
ou servidor designado para esse fim, até o último dia útil que anteceder a data marcada para abertura do 
certame, mediante agendamento pelo telefone: (75) 3631-6113. (Acórdão 4877/2013-Primeira Câmara, 
TC 037.840/2012-6). 
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7.15. Serão autenticados cópias simples, mediante apresentação dos originais, não sendo aceito 
nenhum outro tipo de cópia para realização da autenticação ou seja cópiajá autenticada para autenticar 
cópia simples. 

7 .16. Concluída a fase de credenciamento, o Licitante deverá apresentar declaração dando ciência de 
que cumpre plenamente os requisitos da habilitação, em atendimento ao inciso VII do art. 4° da Lei nº. 
10.520 de 2002, conforme modelo constante em anexo (Anexo IV) deste Edital. 

7.17. Em seguida, os licitantes deverão entregar o Pregoeiro os envelopes da proposta de preços e 
dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

SEÇÃO VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

~-J 8. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá no local, na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste Edita devendo o representante da licitante efetuar o seu 
credenciamento, comprovando que possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, 
negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados 
no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, 
deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 
a. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme Modelo Anexo previsto neste 
Edital; 
b. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso, sob pena de não 
usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme Modelo 
Anexo previsto neste Edital; 
c. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo anexo ao edital; 
d. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e 
rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os 
seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 1 · PROPOSTA DE PREÇOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE) 

ENVELOPE Nº 2 • DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE) 

8.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 
mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da 
sessão pública. 
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8.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 
diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE) 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

8.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 
como proposta. 

8.2.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá usufruir do 
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 
declaração. 

8.2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital. 

8.3. A sessão pública poderá ser reaberta: 
8.3.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
8.3.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos 
do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

8.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
\ . · reaberta. ~....__., 

8.5. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de 
desempate, será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances; 
8.6. O direito de preferência garantido às microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparados deverá ser recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante 
subsequente. 
8.7. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo 
recursai, nos termos da Seção "DOS RECURSOS", prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases 
previstas neste Edital. 
8.8. A convocação poderá ser por meio e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
8.9. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
Cadastro de Fornecedores, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
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SEÇÃO IX - DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 

9. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49. 

9.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar nº 123/06. 

9.2. No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da 
Lei Complementar nº 123/06, a sociedade cooperativa receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

1.___J Complementar nº 123/06 às ME/EPP. 

9.3. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3° da Lei Complementar nº 
123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 

9.4. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da 
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

9.5. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no· art. 3° da Lei Complementar nº 
123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar 
declaração que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 
42 a 49 da referida Lei Complementar nº 123/06. 

9.6. Até a data e horário marcados para abertura da sessão, a licitante deverá comprovar o seu 
enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de 
Declaração de Enquadramento ou Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução 
Normativa nº 103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio 
- DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de 
comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento 
diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

9.7. A não apresentação da declaração de ME/EPP ou documento equiparado importará na renúncia 
ao tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 

SEÇÃO X- DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

1 O. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado 
pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, 
endereçada ao Pregoeiro com indicação dos elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53-2023. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A"· PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo VIII deste ato convocatório, 
redigida em papel timbrado da licitante, por meio informatizado, de forma clara e inequívoca, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, 
assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, 
devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
10.1.1.Razão Social, carimbo do CNPJ, telefone/fax/contato da empresa; 
10.1.2. Prazo da Proposta; 
10.1.3. Valor Unitário, Valor Total do(s) item(ns) para o qual concorre e Valor Total da proposta. 

10.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

10.3. A proposta apresentada deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para execução 
do objeto desta licitação e todos os acessórios para a instalação, tais como tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros, treinamento e demais despesas inerentes, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo 
quaisquer reivindicaçõés devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

10.4. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do §1º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5. O preço é fixo e irreajustável, com no máximo duas casas decimais, observadas as disposições 
contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e demais alterações vigentes. 

10.5.1. O preço ofertado deverá ter no máximo duas casas decimais. 

10.5.2. Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo 
divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

10.6. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da data de 
apresentação. 

10.7. O prazo da contratação será fixado no Contrato firmado durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. O Contrato poderá ser prorrogado caso necessário, observadas as disposições contidas no artigo 
57, inciso li da Lei Federal nº 8.666/93 e demais alterações vigentes. 
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10.8. A execução deverá ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou outro estabelecido no Termo 
de Referência, contados da entrega da Ordem de Serviço. 

10.9. Não será aceita cobrança posterior de qualquer acréscimo, mesmo decorrente de tributo ou 
obrigação acessória, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 

10.1 O. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais e custos que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta do objeto desta licitação, serão de exclusiva responsabilidade do 
Licitante, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a licitante. 

10.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

-LJ SEÇÃO XI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

11.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

11.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor 
preço, para participação na fase de lances. 

11.2.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior; o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos. 

11.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

SEÇÃO XII-DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12. Serão automaticamente desclassificadas as propostas dos Licitantes que: 
12.1. não atenderem a todas as exigências contidas neste ato convocatório, sejam omissas, vagas 
ou que apresentem irregularidades capazes de dificultar o julgamento; 
12.2. apresentarem vantagens baseadas nas ofertas de outro(s) Licitante(s), de valor zero ou 
manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, inciso li e seus parágrafos, da Lei nº 8.666, de 
1993; 
12.3. estejam suspensos, impedidos ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar e/ou 
contratar com quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, bem como de quaisquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios; 
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12.4. apresentarem preços com valores globais superiores de mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

12.5. Na hipótese de dúvidas sobre a inexequibilidade da Proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao 
Licitante a demonstração da exequibilidade dos preços propostos e as respectivas justificativas que 
comprovem que os preços são compatíveis com o objeto licitado, o Licitante deverá atender a esta 
solicitação no prazo máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas. 

12.6. No caso de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro convocará os Licitantes para, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas, escoimadas das causas de sua 
desclassificação. 

12.7. Os envelopes contendo os documentos das empresas desclassificadas ficarão à disposição 
dessas empresas pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação 
(transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, 
se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

SEÇÃO XIII - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

13. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes. 

13.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item. 

13.1.1. Para fins de julgamento das propostas, o menor preço será aquele ofertado pela licitante que 
ofertar o menor preço por item. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. 

13.3. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar 

13.4. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos 
licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das 
disputas e obtenção da proposta mais vantajosa. 
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13.5. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro poderá 
fixar valor mínimo, em reais, não superior a 0,01 % do valor estimado da contratação, a ser admitido 
como variação entre um lance e outro. 

13.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

13.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

13.8. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 
nº 123, de 2006. 

13.9. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP. 

13.10. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos. 

13.11. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no 
subitem anterior. 

13.12. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 5% 
(cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova 

\____) oferta, conforme subitens acima. 

13.13. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.14. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 
licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

13.15. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os 
licitantes serão convocados. 

13.16. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

13 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesu 

Estado da Bahia 

SEÇÃO XIV - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. Os preços não poderão ultrapassar o valor máximo da contratação informados antes da abertura 
dos envelopes, como meio de garantir a maior vantajosidade para a Administração Pública. 

14.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

14.4. Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 
0 proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e 

desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. Consiste 
em hipótese possível de ser diligenciada a modificação da marca por desaprovação da amostra. 

14.5. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o 
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

14.6. Será desclassificada a proposta final que: 
14.6.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 
14.6.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
14.6.3. Apresentar preços unitários incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; 

14.7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da l_icitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

14.8. Também será desclassificada a proposta final que: 
a. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, 
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 
b. Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e à produtividade 
apresentada. 

14.8.1. Os licitantes com oferta de preços próximos ou inferiores ao mínimo deverão comprovar sua 
exequibilidade, sob pena de desclassificação. 

14.8.2. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não 
contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 

14.8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3º do artigo 43 da Lei nº 
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8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, outros 
procedimentos previstos em 
14.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.10. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente, não sendo 
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 
legalidade e exequibilidade da proposta. 

14.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade. 

14.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 
, J Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

(..--__ ,, 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.12.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.13. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

14.14. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do TCU ou, 
ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

14.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

14.16. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 
1,, ~: pelo Pregoeiro. 

14.17. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 

SEÇÃO XV-DA HABILITAÇÃO 

15. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 

15.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

15.1.1. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
15.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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15.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

15.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

15.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá também ser apresentada a 
certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da 
Instrução Normativa nº 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio -
DNRC. 

15.1.6. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

15.2. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

15.2.1. Certidão negativa de falência, insolvência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante pessoa jurídica ou empresário individual. Caso opte 
pela entrega de Certidão emitida na Comarca, deverá o licitante apresentar Declaração que comprove o 
emitente ser o Distribuidor judicial. 

15.3. Documentos relativos à regularjdade fiscal e trabalhista: 

15.3.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

15.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), inclusive os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº- 1. 751, de 02/10/2014. 

15.3.4. Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede 
do licitante. 

15.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

15.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 
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15.3.7. Quando o contrato for executado por filiàl da empresa, o licitante deverá comprovar a 
regularidade fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 

15.3.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese 
de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias contados da data da 
abertura da sessão pública. 

15.3.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 
123/06). 

15.3.1 O. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC nº 123/06 e LC nº 
155/2016) 

15.3.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursai. 

15.3.12. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.4. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 

15.4.1. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01 (um) ou mais 
atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

15.4.2. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferição da veracidade das informações 
constantes do Atestado de Capacidade Técnica apresentado. 

15.5. Documentação complementar: 

15.5.1. O licitante deverá declarar que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 
Lei nº 9.854/99, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital. 

15.6. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista neste 
item deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 
15.7. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
15.8. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, 
tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02. 
15.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 
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a. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser 
apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 
b. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
c. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 
d. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor 
qualificado da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA, designado para a Comissão Permanente 
de Licitações, Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio. 

15.1 O. Caso a licitante opte pela conferência dos documentos por servidor da Administração, deverá 
apresentar os documentos originais e cópias reprográficas legíveis ao Departamento de Licitações e 
Compras até as 13:00 horas do dia anterior à entrega dos envelopes, mediante agendamento pelos 
telefones 75-3632.1320/3632.4755. 

( 

"-_) 15.11. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado 
habilitado. 

SEÇÃO XVI - DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

16. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar, por meio de petição protocolada no Protocolo da Câmara Municipal, situado no Prédio da Sede 
da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, 
Santo Antônio de Jesus, Bahia 

16.1. O Pregoeiro auxiliada pelo setor técnico competente decidirá sobre a impugnação no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. 

16.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

16.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente, por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste edital. 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão autuados no 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

16.6. A sessão pública poderá ser reaberta: 
16.6.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
16.6.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos 
do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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16. 7. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16.8. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de 
desempate, será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances. 

16.9. O direito de preferência das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados deverá 
ser recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente. 

16.1 O. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se~á novo prazo 
recursai, nos termos da Seção "Dos Recursos", prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases 
previstas neste Edital. 

16.11. A convocação poderá ser por meio e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do 
, . 
'J procedimento licitatório. 

16.12. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
Cadastro de Fornecedores, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

SEÇÃO XVII-DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

17. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor, no modelo sugerido pelo Anexo VIII e os 
documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados ao e-mail do Departamento de Licitações e 
Compras, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação do Pregoeiro. Deverá 
acompanhar a proposta a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, no Modelo conforme 
consta em Anexo deste Edital. 

17.1. A proposta ajustada deverá levar em conta todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer 
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução do 
objeto, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços 
necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições 
durante o prazo de contrato. 

15.21. Eventual erro na elaboração da Proposta Final (após fase de lances) poderá ser corrigido pelo 
licitante, com fulcro no art. 43, § 3° da Lei nº 8.666/93. Isso não se aplica ao licitante que não houver 
apresentado os documentos. Consiste em hipótese possível de ser diligenciada a modificação da marca 
por desaprovação da amostra. 

17.2. Todos os documentos emitidos em língua estrangeirà deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

17.3. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente 
consularizados. 

SEÇÃO XVIII - DOS RECURSOS 
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18. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma 
imediata e motivada, no prazo de lei, manifestar sua intenção de recorrer. 

18 .1. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 
solicitar ao Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo com 
os recursos disponíveis no órgão dos documentos de habilitação apresentados pelo licitante declarado 
vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos. 

18.2. As razões do recurso deverão ser protocoladas na Câmara Municipal, no prazo de 03 (três) dias, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também protocoladas na 
Câmara Municipal, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

18.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

18.4. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

18.5. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, o 
prazo para recurso será suspenso. 

18.6. Manifestado o interesse de recorrer, o Pregoeiro poderá: 
116.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
116.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
116.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 

18.7.0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

SEÇÃO XIX - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 

19.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

19.2. Após a adjudicação referida nos itens anteriores, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis. 

19.3. A convocação do licitante subsequente será realizada de acordo com as regras previstas neste 
Edital. 

19.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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SEÇÃO XX-DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, de acordo com a 
Minuta constante no Anexo li deste Edital, com o Licitante primeiro classificado e, se for o caso, com 
os demais classificados que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de 
classificação e os quantitativos propostos. 

20.1. A Câmara municipal, a seu critério, poderá convocar formalmente o Licitante, por meio de fax, 
e-mail ou carta com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, data e hora 
para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços que terá efeito de compromisso de 
execução nas condições estabelecidas. 

20.2. No caso do Licitante primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, responderá na forma da legislação vigente, sem 
prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital. 

20.3. Durante a vigência da Ata de Registros de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis. 

20.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços, observadas as disposições contidas na 
alínea "d", inciso 11, do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, devidamente comprovado, cabendo à 
Câmara Municipal, por meio do empregado designado gestor da Ata, promover as necessárias 
negociações junto às empresas vencedoras. 

20.5.A execução dos serviços objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
mediante a emissão da Nota de Empenho e a respectiva Ordem de Serviço e ainda, conforme for o 
caso da lavratura do Contrato equivalente. 

l_; 20.6.A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro, a preferência de prestação de serviços 
em igualdade de condições. 

SEÇÃO XXI-DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante a 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

21.1. Os serviços ou contratações adicionais a que se refere este Edital não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens deste instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
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21.2. Fica estabelecido que o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

21.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no 
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

21.3.1. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

21.3.2. Caberá ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, desde que esta prestação de serviços 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

SEÇÃO XXII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22. O Beneficiário da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico: 
22.1. A pedido do Licitante Detentor da Ata, mediante solicitação por escrito, quando: 
a. comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da 
Ata, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado; 
b. o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo dos serviços/materiais objeto da Ata. 
22.2. Por iniciativa da Câmara Municipal, por razões de interesse público devidamente motivadas e 
justificadas, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando o Licitante: 
a. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

LJ no mercado; 
b. perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 
c. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; · 
d. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 
de Registro de Preço; 
e. incorrer em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 
f. sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei nº 10.520, de 2002. 

22.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Câmara Municipal fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos Licitantes Vencedores a nova ordem de 
registro. 

SEÇÃO XXIII - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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23. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de (a) instrumento contratual; b) nota de empenho de despesa; c) autorização 
de compra; ou, d) especificar outro instrumento similar), conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 
8.666/93. 

23.1. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; e/ou, b) 
assinar o Contrato), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital. 

23.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 
aceita pela Administração. 

23.3. Previamente à formalização de cada contratação, a Câmara Municipal realizará da consulta da 
regularidade fiscal e ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e ao Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

23.4. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 03 (três) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

23.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

23.6. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, 
ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à Administração. 

23.7. O contrato, conforme Minuta constante do Anexo VII deste Edital, será firmado na vigência da Ata 
de Registro de Preços e terá vigência especificada conforme a necessidade da Câmara Municipal, para o 
serviço contratado, podendo ser prorrogado pelo prazo e forma permitidos na Lei nº. 8.666/93. 

23.8. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante 
vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

23.9. O contrato e seus respectivos Termos Aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município de 
Santo Antônio de Jesus, disponível eletronicamente no endereço https://diario.camarasaj.ba.gov.br/ em 
extrato, por iniciativa e conta da Administração. 

23.1 O. O instrumento de contrato é obrigatório sempre que o valor da aquisição ultrapassar o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta) mil reais e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por 
outros instrumentos hábeis, tais notas de empenho de despesa, Ordem de Serviço. 

SEÇÃO XXIV- DA SUBCONTRATAÇÃO 

24. É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 
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SEÇÃO XX.V - DO REAJUSTE 

25. Não é possível reajustamento dos preços da Ata de Registro de Preços ou do contrato de 
prestação de serviços, antes do transcurso de 12 (doze) meses. 

25.1. É possível a revisão de preços ou reequilíbrio, nas hipóteses previstas na legislação que rege este 
procedimento licitatório. 

25.2. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 
se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se 
tomou excessivo. 

25.3. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

25.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo Contratante, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 
1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I= _i_ 
365 

I = 6/100 
365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

SEÇÃO XX.VI - DA GARANTIA DO CONTRATO 

1 = 0,00016438 

26. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco 
por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 
ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do 
último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 

26.1. O valor da garantia será atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do valor do 
contrato. 

26.2.A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4° do 
art. 56 da Lei 8.666/93. 
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26.3. Em caso de atraso ou descumprimento das obrigações de prestar garantia e firmar o respectivo 
contrato, perdera a licitante vencedora do certame o direito ao contrato, podendo ser convocados os 
licitantes remanescentes, observando a ordem de classificação das propostas de preços. 

26.4.A recusa de assinar o contrato implicará a suspensão do seu direito de participação de licitações na 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus pelo prazo de dois anos. 

SEÇÃO XXVII - DO PREÇO 

27. Durante a vigência do contrato os preços são fixos e irreajustáveis, antes do prazo de 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta. 

27.1. As quantidades fixadas na planilha de custo, parte integrante deste Edital, são estimativas e 
destinadas a permitir a uniformização das propostas. 

27.2. A contratada receberá pela execução realizada o valor resultante das quantidades efetivamente 
executadas, medidas com base nos preços unitários conforme proposta apresentada. 

SEÇÃO XXVIII · DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

28. O contratado obriga -se a: 
28.1. Executar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
28.2. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
28.3. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto deste contrato durante toda sua 
vigência, em conformidade com as disposições do Edital, inclusive seus anexos e termos da proposta de 
preços, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou 
complementá-los. 
28.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente, bem como dar ciência à mesma, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do serviço e da garantia. 
28.5. Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato. 
28.6. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
Contratante, referentes à execução do objeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas neste 
instrumento. 
28.7. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados diretamente à Contratante ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à alegação de ausência de fiscalização da Contratante em seu acompanhamento. 
28.8. Promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais 
necessárias para reparar os danos e prejuízos causados, sendo de sua responsabilidade eventuais 
reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam surgir em decorrência do evento danoso; 
28.9. Exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato, independentemente da 
fiscalização exercida pelo Contratante; 
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28.1 O. Responsabilizar-se pelos salários, encargos soc1a1s, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que venham incidir sobre o seu pessoal, necessário à execução do objeto a 
ser fornecido. 
28.11. Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos serviços/; 
28.12. Cumprir as ordens de serviço emitidas pelo Contratante; 
28.13. Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços; 
28.14. Realizar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos necessários a execução dos 
serviços, de acordo com as recomendações do fabricante. 
28.15. Manter durante a execução dos contratos, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como apresentar a 
cada fatura, comprovação de regularidade fiscal. 

SEÇÃO XXIX- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

29. O Contratante obriga-se a: 
29.1. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
29.2. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de lei; 
29.3. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, podendo, 
para tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios gerenciais e auditar os relatórios de prestação do 
serviço elaborados pela Contratada; 
29.4. Proporcionar à Contratada o acesso às informações e documentos necessários, bem como aos 
locais onde os serviços serão executados; 
29.5. Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando-lhe prazo para que a regularize sob 
pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 
29.6. Efetuar os pagamentos devidos de forma tempestiva, de acordo com o estabelecido em contrato. 
29.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, caso os mesmos afastem-se das 
especificações do Edital e seus Anexos e da Proposta da contratada. 
29.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial 
quanto à aplicação de penalidades pelo descumprimento total ou parcial do contrato. 

SEÇÃO XXX • DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

30. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
30.1. em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei; 
30.2. em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
30.3. Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
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30.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

30.5. · Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde 
que comunicados à Administração nos 05 (cinco) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

30.6. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 
a) gêneros perecíveis e alimentação preparada; 
b) serviços profissionais; 
c) obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso li, alínea "a", desta Lei, desde que não se 
componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e 
produtividade. 

30.6.1. Nos casos do item anterior, o recebimento será feito mediante recibo. 

SEÇÃO XXXI-DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

31. O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
31.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

SEÇÃO XXXII - DA EXECUÇÃO 

32. A execução dos serviços deverá atender todas as exigências previstas na Legislação vigente e 
no Termo de Referência. 

, - 32.1. Os serviços licitados deverão ser entregues, imediatamente após a assinatura do Contrato, no 
-l) local e quantidades constantes da Ordem de Serviço. 

32.2. O(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

32.3. Após a primeira execução de serviço, a Câmara Municipal, passará a empresa licitante, a 
programação mensal da quantidade a ser fornecida, a fim de que possa providenciar a execução dos 
serviços. 

32.4. O prazo de execução será de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço, não devendo ultrapassar este período. Tal prazo é estabelecido pela Câmara Municipal e o não 
cumprimento dos mesmos sujeitará a empresa fornecedora às penalidades cabíveis. 

32.5. A execução dos serviços ,será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Câmara 
Municipal, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
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32.6. O(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 

SEÇÃO XXXIII - DO PAGAMENTO 

33. A forma e as condições de pagamento são as especificadas no Anexo 1- Termo de Referência, 
na Minuta Contatual e proposta vencedora. 

SEÇÃO XXXV - DAS SANÇÕES 

34. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Santo Antônio de Jesus e 
será descredenciada no Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos: 
34.1. cometer fraude fiscal; 
34.2. apresentar documento falso; 
34.3. fizer declaração falsa; 
34.4. comportar-se de modo inidôneo; 
34.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
34.6. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
34.7. não mantiver a proposta; 

34.8. Para os fins da subcondição anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 
92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

34.9. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
34.9.1. Advertência por escrito; 
34.9.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) 
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 
34.9.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
34.9.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
34.9.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

34.1 O. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades 
previstas no instrumento contratual. 

34.11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, 
será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
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prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do 
contrato e das demais cominações legais. 
34.12. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
34.13. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
34.14. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
34.15. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
34.16. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
34.17. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 
34.18. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 
de competência exclusiva da Câmara Municipal. 
34.19. As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento. 

SEÇÃO XXXVI · DA RESCISÃO DO CONTRATO 

35. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

35.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

35.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

35.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

(_; 35.4. O atraso injustificado no início da execução do objeto; 

35.5. A paralisação da prestação de serviços, antes de completado o prazo previsto no Art. 78, inciso 
XV da Lei nº 8.666/931, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

35.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

35.7. A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração, e 
autorização expressa no Edital ou contrato; 

35.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

1 Art. 78 Constituem motivo para rescisão do contrato: ( ... ) XV- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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35.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§ 1° do art. 67 da Lei 
nº 8.666/93; 

35.1 O. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

35.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

35.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

35.13. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

35.14. A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

35.15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

35.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

(\J, 35.17. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
serviço, nos prazos contratuais; 

35.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

35.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

35.20. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

SEÇÃO XXXVII • DAREVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

36. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
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36.1. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

SEÇÃO XXXVIII - ALTERAÇÕES DO CONTRA TO: 

37. O contrato firmado pela Câmara Municipal, poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer 
das condições previstas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 em especial para prorrogação do 
prazo contratual de execução avençado, conforme disposto no artigo 57 da referida Lei Federal. 

SEÇÃO XXXVIII - DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

38. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando 
eivado de vício insanável. 

L) 38.1. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

38.2. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

38.3. A declaração de nulidade de algum atá do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

38.4. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

38.5. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

38.6. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 
este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu 
causa. 

38.7. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 

SEÇÃO XXXIX • DO FORO 

39. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Santo Antônio de Jesus com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

SEÇÃO XL · DISPOSIÇÕES FINAIS 

40. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. , 
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40.1. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 

40.2. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive fixando prazo 
para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer informação ou documento, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da 
Sessão Pública. 

40.3. O prazo para atendimento será de 24 (vinte e quatro) horas. 

40.4. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Câmara Municipal. 

40.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 

40.6. Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou as atividades que constituem seu objeto 
deverão ser pagos, regularmente, pela contratada, por sua conta exclusiva. Competirá, igualmente, à 
contratada, exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista e 
de previdência social pertinentes ao Pessoal contratado para a execução dos serviços avençados. 

40.7. É obrigação da contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à proteção 
ambiental, quer sejam federais, estaduais ou 'municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer 
penalidades decorrentes de sua inobservância. 

40.8. A Comissão Permanente de Licitação poderá declarar a licitação deserta, quando nenhuma das 
propostas de preços satisfazer o objeto e/ou o projeto e/ou as especificações e evidenciar que tenha 
havido falta de competição e/ou conluio. 

l., _ _/ 40.9. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital. 

40.1 O. Fica estabelecido que toda ou qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos 
verbalmente por empregados do Órgão licitador não serão considerados como argumento para 
impugnações, reclamações e reivindicações por parte das proponentes. 

40.11. Fica entendido ainda, que os projetos, as peças gráficas, as especificações e os documentos 
são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em 
outro será considerado especificado e válido. 

40.12. A Câmara Municipal se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do contrato decorrente da licitação, mediante pagamento único e exclusivo da prestação de 
serviços efetivamente executados. 

40.13. A contratada durante a execução dos serviços, deverá atender ao que dispõe o Art. 7° da 
Constituição Federal, em seu inciso XXXIII. 

32 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesu 

Estado da Bahia 

40.14. A contratada deverá atender às determinações de fiscalização, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

40.15. As marcas comerciais dos materiais, nas especificações e nos orçamentos, quando citadas, são 
servem exclusivamente para indicar o padrão de qualidade do material. Portanto, serão aceitos materiais 
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares. 

40.16. O representante credenciado do licitante presente ao ato de abertura dos envelopes será 
considerado como tendo amplos poderes para tomar quaisquer decisões sobre a licitação, inclusive 
quanto à desistência de interposição de recursos. 

40.17. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitações. 

40.18. Conforme o Art. 111 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, todos os direitos autorais 
relativos a estudos e projetos desenvolvidos pela contratada para execução do objeto contratual, serão 
cedidos a contratante, podendo esta reutilizá-los gratuitamente em outros eventos de sua 
responsabilidade, mediante informação escrita ao(s) autor(es) do projeto ou estudo. 

40.19. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

40.20. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de classificação e habilitação. 

40.21. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

('----; 40.22. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão às 
últimas. 

40.23. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
Câmara Municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

40.24. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" ou quaisquer outro, 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

40.25. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

40.26. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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40.27. Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

40.28. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

SEÇÃO XLI · DOS ANEXOS 

41. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 
ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO li-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO Ili-MODELO DE CREDENCIAL 
ANEXO IV-MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 
CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
ANEXO V - DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO _QUADRO DA 
EMPRESA 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO VII-MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO VIII-PROPOSTA DE PREÇOS 

Santo Antônio de Jesus/BA, 24 de julho de 2023. 

Andr~esus Silva 
Pregoeira 

Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Constitui Objeto deste Termo de Referência o estabelecimento das especificações visando a 
seleção de proposta para a contratação da aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico 
(Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.2. O procedimento licitatório observará as disposições da Lei n.0 10.520, de 17/07/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n.0 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.0 123, 14/12/2006, Instrução 
Normativa nº 5, de 25/05/2017 do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão, Normas Regulamentadoras nº 09, 15, 18 e 35 do MTE e alterações pertinentes. 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1. O Serviço será prestado, conforme condições previstas neste Termo de Referência. 

2.2. A estimativa de utilização dos serviços pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus é a 
seguinte: 

DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT. V. TOTAL 

PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO INOX, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UNO 50 217,00 10.850,00 
Tamanho da Placa: 15x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenaaeado. 
TITULO DE CIDADÃO EM PLACA METALIÇA, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UNO 50 275,00 13.750,00 
Tamanho da Placa: 17x13 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenaaeado. 

35 



3 

4 

LJ 5 

6 

7 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesu 

Estado da Bahia 

MEDALHA EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: metal com relevo frente no formato redondo, ou octógono, 
(conforme consulta e solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e UND 100 185,83 18.583,33 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa não inferior a: 10x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por UND 100 279,33 27.933,33 
traz, acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base em 
acrílico cristal de 6mm medindo 25cm de altura pela proporção. 
TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por 
traz e acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base UND 50 249,33 12.466,66 
em acrílico cristal de 6mm medindo 20cm de altura pela proporção. 

Prismas 
Material: acrílico cristal personalizados com adesivo por traz, 
modelo cavalete com adesiváção frente e verso medindo 25x12cm. UNO 30 174,33 5.229,99 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRILICO PRETO, personalizado: 
Material: acrílico preto medindo 20x15,5cm e LSP dourado ou prata 
com gravação na laser da mensagem e brasão da Câmara 

UNO 50 226,33 11.316,66 Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA medindo 18,5x14cm, com 
estojo de acabamento aveludado nas cores preto, azul, (Demais 
cores consultar antes). 

TOTAL 100.129,97 

2.3. Local da Execução: Os Serviços desta licitação elencados no item 1.1 "Do Objeto", serão 
entregues no prédio Sede da Câmara Municipal ou no endereço indicado na Ordem de Serviço. 

2.4. Âmbito do Registro de Preços: O âmbito deste registro de preços é o Município de Santo 
Antônio de Jesus. 

2.5. Possibilidade de Adesão à Ata de Registro de Preços: A ata de registro de preços, durante sua 
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
Federal nº 8.666, de 1993. 

2.6. Prazo de validade do registro: O prazo de validade do registro de preços, será de 12 meses e 
durante este prazo, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as 
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos 
órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido. 

2.7. Facultatividade da Contratação: A existência de preços registrados não obriga a Administração 
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
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respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
em igualdade de condições. 

2.8. A quantidade mínima a ser cotada pelo interessado: A quantidade mínima a ser cotada para 
cada um dos itens é de 100%(cem porcento) das quantidades estimadas neste Termo de Referência. 

2.9. A execução dos serviços deverá obedecer às solicitações e cronograma das Unidades Solicitantes. 

2.1 O. Os quantitativos previstos no Anexo I constituem uma estimativa elaborada pela Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento, a partir das demandas referidas pelos órgãos participantes, 
podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a disponibilidade 
orçamentária e de recursos. 

2.11. O valor estimado do serviço consta da Planilha Orçamentária 

LJ 2.12.A empresa deverá arcar com todas as despesas com encargos trabalhistas, sociais e 
previdenciários de sua equipe. 

3. CONDIÇÕES BÁSICAS 

a) O início da prestação dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o recebimento 
pela CONTRATADA da ordem de serviço emitida pelo CONTRATANTE. 
b) Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só serão pagos o que efetivamente forem solicitados 
e entregues pela Contratada. 
c) O local dos serviços será entregue pela Câmara Municipal que disponibilizará equipamentos para 
isolamento da área, sob supervisão da Superintendência Administrativa da Câmara. 

4. JUSTIFICATIVAS 

4.1. Justificativa de que o objeto da contratação se enquadra como serviço comuns 

O objeto licitado é um serviço comum. 

4.2. Da Necessidade do Serviço 

A contratação justifica-se, pois visa atender a demanda de concessão de condecorações realizadas por 
esta casa legislativa, homenageando autoridades e personalidades que se destacam com relevantes 
serviços prestados no município de Santo Antônio de Jesus, tal como autoriza a Lei Orgânica e o 
Regimento Interno, portanto, faz-se necessário a aquisição das placas, certificados e títulos que serão 
utilizados nas homenagens e honrarias da sessão Solene de entrega do Título de Cidadão 
Santantoniense e outras honrarias. 

5. LOCAL E PERÍODO DE EXECUÇÃO 

5.1. A entrega dos materiais/serviços se dará no Município de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, 
na Sede da Câmara ou em outro endereço indicado na Ordem de Serviço emitida pelas Câmara 
Municipal. 

5.2. As ordens de serviço serão emitidas com antecedência mínima de 3 (três) dias da realização de 
eventos de pequeno porte (para até 30 pessoas); 
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5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

6. RECURSOS FINANCEIROS 

A dotação orçamentária, somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

7. PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

1 ) 7.1.1. Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
\~ 

inciso li do art. 24 da Lei nº 8.666/93 serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis, contados da 
apresentação da fatura. 

7 .2.1. Obedecido ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado e aprovado pela Câmara Municipal, a 
CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. 

7.2. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de 
serviços para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária 
creditada em conta corrente. 

7.3. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar sua 
regularidade trabalhista e fiscal com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como junto ao 
FGTS. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

8.1. DA CONTRATADA 

8.1.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) executar os serviços objeto deste Termo de Referência, acordo com as especificações e prazos 
previstos; 
b) zelar pela boa e completa execução dos serviços e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela Contratante, atendendo prontamente as 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
c) comunicar ao Contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços, 
provocada por empregados da Contratada; 
d) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, efetuando pontualmente todos os 
pagamentos de taxas e impostos que incidam ou venham incidir sobre as suas atividades; 
e) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à contratante e/ou a 
terceiros por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade na execução dos serviços contratados; 
~ observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 
serviços. 
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8.2. DA CONTRATANTE 

8.2.1. O Contratante obriga-se a: 
a) designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço; 
b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada; 
c) eliminar fatores restritivos a flexibilidade da ação administrativa e gerencial da contratada com vistas a 
propiciar condições para o alcance de seus objetivos, assegurando~lhe a necessária autonomia 
administrativa; 
d) prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na correta prestação dos 
serviços. 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução dos serviços a serem contratados deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor de 
Contratos a ser indicado pelo Contratante. 

L) 10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

( . 
0 

10.1. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site https://diario.camarasaj.ba.gov.br/ na íntegra 
de forma gratuita aos interessados e também serão fornecidos diretamente pelo Departamento de 
Licitações e Compras, na forma prevista em Edital. 

11. ORÇAMENTO ESTIMADO DA ADMINISTRAÇÃO 

11.1. O Orçamento Estimado da Administração é o especificado no item 2.2 deste termo de referência. 

11.2. Por se tratarem de estimativas, os valores acima não constituem, em hipótese alguma, 
compromissos futuros para o Município, razão· pela qual não poderão ser exigidos nem considerados 
quantidades e valores para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as 
necessidades das unidades solicitantes, sem que isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA. 

11.2. Os quantitativos acima referenciados são inferiores a 50% dos efetivamente utilizados da Ata de 
Registro de Preços. 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

13. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

13.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços em empresas do ramo do 
objeto licitado. 

13.1.1. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo a qual este 
Termo de Referência encontrar-se vinculado, conforme entendimento exarado no Acordão n.0 114/2007 -
Plenário do Tribunal de Contas da União, dentre outros no mesmo sentido, citem-se os Acórdãos nº 
1.248/2009 e 1935/2006, todos do Plenário. Para fins de aceitação da Proposta será usada a média dos 
Valores obtidos em Cotação junto às empresas do ramo e contratações similares de outros entes 
públicos. 
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13.1.2. O Valor Máximo Unitário e Global foi obtido a partir da média dos Orçamentos obtidos junto à 
empresas do ramo. 

13.1.3. O Setor Responsável pela cotação de preço foi a Superintendência Administrativa. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Toda a comunicação com o prestador de serviços será feita institucionalmente por meio de 
documentos devidamente protocolados no Protocolo da Câmara Municipal. Não terá valor legal 

· administrativo os documentos encaminhados por meio diverso do protocolo. 

14.2. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição do objeto licitado 
nos termos do parágrafo 1°, do art. 65 da Lei 8666/93. 

Fernanda Fo~~Conceição 

Diretora Administrativa 
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ANEXO li-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA, pessoa jurídica de direito interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, 
Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr . 
................................ , [inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº 

[inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº 
_____ _, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.0 8.666, 
de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006 e alterações posteriores de toda a legislação 
referida, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 

· Presencial nº 006-2023 , RESOLVEM registrar os preços ofertados pelo 
Licitante ....................................... , inscrito no CNPJ sob o nº ............................................... ,com sede a 
.............................................................. , representado(a) 
pelo(a)Sr.(a) .................................................................... conforme cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA• DO OBJETO 

1.1. Constitui-se objeto desta Ata de Registro de Preços a contratação da aquisição de material 
confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, conforme especificações 
constantes neste Edital e Anexos. 

i -,
1 

1.2. Os itens abaixo especificados foram adjudicados, no valor total de R$ ............................ (por 
\.,___,,/ · extenso), ao Licitante .............................................. , situado no .......................................... , em 

.................................... , inscrito no CNPJ/MF sob o nº ..................................... , representado neste ato 
pelo Sr (a). .. .............................................. , portador(a) do RG nº ........................... e CPF · nº 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT. V. TOTAL 

PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO INOX, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 

1 demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UND 50 
Tamanho da Placa: 15x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenaaeado. 
TITULO DE CIDADÃO EM PLACA METALIÇA, personalizado: 

2 Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho UND 50 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
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brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa: 17x13 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenaaeado. 

MEDALHA EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: metal com relevo frente no formato redondo, ou octógono, 
(conforme consulta e solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e UNO 100 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa não inferior a: 10x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por UNO 100 
traz, acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base em 
acrílico cristal de 6mm medindo 25cm de altura pela proporção. 
TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por 
traz e acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base UNO 50 
em acrílico cristal de 6mm medindo 20cm de altura pela proporção. 

Prismas 
Material: acrílico cristal personalizados com adesivo por traz, UNO 30 modelo cavalete com adesivação frente e verso medindo 25x12cm. 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRILICO PRETO, personalizado: 
Material: acrílico preto medindo 20x15,5cm e LSP dourado ou prata 
com gravação na laser da mensagem e brasão da Câmara UNO 50 Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA medindo 18,5x14cm, com 
estojo de acabamento aveludado nas cores preto, azul, (Demais 
cores consultar antes). 

TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA• DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Os preços ofertados pelos Licitantes signatários da presente Ata de Registro de Preços, são os 
constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 006-
2023. 
2.2. Em cada execução de serviço decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, 
as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006-2023 que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso. 
2.3. Em cada execução de serviço, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Presencial nº 006-2023, pela{s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) 
qual(is) também a integram. 
2.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 
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2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a 
solicitar a execução de serviço relacionados na Cláusula · Primeira, exclusivamente, pelo Pregão 
Presencial, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante a anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. . 
3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que 
este indique os possíveis Licitantes e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta Cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.4. Fica estabelecido que o quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
3.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à presente Ata após a primeira aquisição 
ou contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no 
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
3.5.1. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar o 
fornecimento ou contratação solicitada, observado o prazo de vigência desta Ata. 
3.6. Caberá ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução de serviço, desde que este não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

CLÁUSULA QUARTA· DO LOCAL E PRAZO 

4.1. Os serviços desse Termo de Referência deverão ser entregues initerruptamente, todos os dias da 
semana, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados da Autorização de Serviço. 

4.2. O(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

4.3. A prestação de serviços será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Câmara Municipal, 
designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
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4.4. O(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

4.5. Os serviços serão rejeitados quando não atenderem às condições estabelecidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 006-2023 e seus anexos e na proposta apresentada pelo Licitante Vencedor. 

CLÁUSULA QUINTA· DA GARANTIA 

5.1. O Licitante Detentor da Ata deverá garantir a prestação de serviços atendendo às necessidades 
da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, por um período de, no mínimo, 12 (doze) meses, a 
contar da data do atesto na Nota Fiscal/Fatura, obedecidas as exigências previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 006-2023. 

CLÁUSULA SEXTA· DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado após execução dos serviços, mediante ordem bancária a ser creditada 
em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da execução, mediante 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços, devidamente atestado quanto o cumprimento 
da obrigação do objeto da licitação. 

6.2. O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira: 
a) comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), Certidão 
Negativa de Inadimplência Trabalhista (CNDT) e Certidão Negativa das Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede; 
b) atestação de conformidade do(s) serviço(s); 
c) cumprimento das obrigações assumidas; 
d) manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 

6.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação 
final apresentar 3 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da 
terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. 
6.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pela FISCALIZAÇÃO e o pagamento ficará pendente, até 
que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
6.6. A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do documento fiscal, fato 
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver 
prejuízo da execução dos serviços pela CONTRATADA. 
6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem 
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incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = _i_ I = 6/100 1 = 0,00016438 
365 365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

6.8. Para execução do pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Cláusula, o Licitante detentor da 
Ata deverá fazer constar da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida, sem rasura, em letra legível, se o 
caso, em nome da Câmara Municipal, no CNPJ nº ............... , informando o número de sua conta 
bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
6.9. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
documento será devolvido ao Licitante Detentor da Ata e o pagamento ficará pendente até que tenham 
sido adotadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus ao 
Município. 
6.1 O. Não será efetuado qualquer pagamento ao Licitante Detentor da Ata enquanto houver pendência 
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
6.11. O pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Cláusula estará condicionado à comprovação da 
regularidade do Licitante Detentor da Ata por meio de consulta "online" ou por meio de certidões 
expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas. 
6.12. O Licitante Detentor da Ata ficará sujeito à suspensão do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, no 
caso de descumprimento do parágrafo 5° desta Cláusula, até que seja sanada a pendência, mediante 
apresentação do documento comprobatório da regularidade do registro verificado. 
6.13. É vedada a emissão e/ou circulação de efeitos de créditos para representação do preço total, 
bem assim a cessão total ou parcial dos direitos creditórios dele decorrentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA · DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO 

7.1. O Licitante Detentor da Ata é obrigado a prestar os serviços solicitados durante a vigência desta 
Ata, mesmo que a execução dos mesmos esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 
7.2. Se a qualidade do serviço não corresponder às especificações exigidas no Edital e seus anexos 
que precederam a presente Ata, serão adotados os procedimentos previstos na Cláusula Décima. 
7.3. Os serviços deverão ser prestados no prazo de 03 (três) dais úteis, contados a partir da emissão 
da Autorização de Serviços, não devendo ultrapassar este período. Tal prazo é estabelecido pelo 
solicitante e o não cumprimento dos mesmos sujeitará a empresa fornecedora às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

8.1. Cumprir fielmente as demais obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 006-
2023 e seus anexos. 

CLÁUSULA NONA · DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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9.1. As obrigações da Câmara Municipal estão estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 006-
2023 e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DAS SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, da Lei nº 
10.520/2002, a Licitante que, no decorrer da contratação: 
10.1.1. lnexecutar total ou parcialmente a Ata de Registro de Preços; 
10.1.2. Apresentar documentação falsa; 
10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.4. Cometer fraude fiscal; 
10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
10.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

,• · prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
1
".) 10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 
10.2.2. Multa: 
1 - Moratória de até2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
li - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso 
de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 
desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total da Ata de Registro de Preços. 
Ili - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
(Acórdão 2242/2013-Plenário, TC 019.276/2013-3 de 21/08/2013); 
IV - Declaração de· inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Licitante ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 
10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 
da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação: 
10.5. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 
10.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais alterações vigentes. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da Proporcionalidade. 
10.1 O. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Munícipio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
do Município e cobrados judicialmente. 
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10.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no site oficial do Município. 
10.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. i 

10.14. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no 
Edital. 
10.15. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO. 
10.16. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
10.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DA REVISÃO DOS PREÇOS 

11.1. Durante a vigência da presente Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 
11.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço, devidamente comprovado, cabendo ao MUNICÍPIO, 
por meio do Servidor designado gestor da Ata, promover as necessárias negociações junto às empresas 
vencedoras. 
11.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o gestor da Ata deverá: 
a) convocar a empresa vencedora visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, a empresa vencedora será liberada do compromisso assumido; 
c) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação. 
11 .4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa vencedora, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o gestor da Ata 
poderá: 
a) liberar a empresa vencedora do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos·e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
da execução dos serviços; 
b) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação; e, 
c)não havendo êxito nas negociações, o gestor da Ata procederá à revogação da mesma e a adoção das 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. Os itens a serem fornecidos, objetos desta Ata de Registro de Preços, serão acompanhados por 
Servidor designado pela Câmara Municipal. 
12.2. Atendendo ao quanto disposto na Lei Federal de nº 12.486/2013, fica designado o Servidor 
.............................. , CPF nº ................................ , matrícula nº ...................... lotado na Câmara Municipal 
de Santo Antônio de Jesus, para o fim específico de acompanhar a execução dos serviços, objeto da 
presente Ata de Registro de Preços, de modo que o referido servidor, deverá emitir relatórios mensais, 
informando sobre o andamento da Ata de Registro de Preços, que deverão ser encaminhados para o 
setor de compras a partir do primeiro mês de execução dos serviços. 
12.3. O Licitante detentor da Ata é responsável pela execução dos serviços, do objeto desta ata. 
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12.4. A execução dos serviços pelo Licitante detentor da Ata, deverá ser devidamente acompanhado 
da Nota Fiscal/Fatura de acordo com as demais exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 
1 do Edital do Pregão Presencial nº 006-2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. O Licitante Detentor da Ata terá o seu Registro de Preço cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico: 
13.1.1. A pedido do Licitante Detentor da Ata, mediante solicitação por escrito, quando: 
1 - comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da presente Ata; 
li - comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da Ata, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado; ou, 
Ili - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado. 
13.1.2. Por iniciativa do Município, por razões de interesse público devidamente motivadas e 
justificadas, assegurado o contraditório e ampla defesa, bem assim quando o Licitante Detentor da Ata: 
1 - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
li - não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
Ili - perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
IV - não comparecer ou se recusar a fornecer os itens decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
V - incorrer em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes, ou 
VI - sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7° 
da Lei nº 10.520, de 2002. 
13.2. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, será feita por intermédio de 
correspondência, mediante recibo, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de 
preços. 
13.3. A solicitação do Licitante Detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada ao MUNICÍPIO a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Nona, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA• DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. A execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
. mediante a emissão da respectiva Nota de Empenho, de acordo com o disposto no Edital do Pregão 

Presencial nº 006-2023 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 006-2023 e a proposta do Licitante que 
apresentou os menores preços na etapa de lances. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DO FORO 
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16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio de Jesus/BA, para dirimir toda e qualquer 
questão decorrente desta Ata de Registro de Preços, da licitação e da Nota de Empenho, renunciando as 
partes envolvidas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Santo Antônio de Jesus/BA, _de ____ de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
Presidente 
CONTRATANTE 

LICITANTE VENCEDOR 
REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
1 .......................................................................... CPF nº ...................................... . 

2 ................................ : ....................................... CPF nº ........................................ . 
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ANEXO Ili • MODELO DE CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à 
...................................... , neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa -
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 
mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ..................................................... , 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............. , expedido pela 
.......... , devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..... , 
residente à rua ................................................... , nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos . 
poderes para junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao 
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 006-2023 , conferindo-lhe, ainda, 
poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais 
condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Observações: 

Data e Local 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO 
CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................ , com sede · à 
....................................... , neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios ou procurador, com 
qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), em 
cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declara ter conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

!Para 05, .fins dô tr 
! " .. · ,_ 11:/>i>:'.~-. 
:dêclarâmô.s: 
Ld:L"'-'-D.C~:>·,·.--

( ) Que não possui a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
( ) Que está enquadrado na data designada para· o início da sessão pública, na condição de 
microempresa e que não está incurso nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 
( ) Que está enquadrado, na data designada para o início da sessão pública, na condição de empresa 
de pequeno porte e que não está incurso nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

~ ,-··, ~,.,. ,-- .• _- •,-1.~ _-....,~·-, _,._." ,. \TT>:'':,.·,,~v,,,., -~~"<_~7~- ;;r~--~~ _, __ ~v-,,,." · .• •/»i/:~~~- _, .. ·.· ~,;;;, , ,-:11-.., ··-~=;"//í!:;:-~•f:·,.··-·- '?Y~\~. ~ 
i~Q:,g.y~ ÇQ.OE~r!:)jj~~º.fill!E~R1~-:~~~!l~~11,~~!9~J!~~êJ!~gP1!Jtl!91Sl~~!~!!rê2::•· ··· · .. 
( ) para os efeitos do art. 30, Ili da Lei nº 8.666/93 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do mesmo diploma. 
( ) para os efeitos do § 1 ° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo 
previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 81 . 

Observações: 

Data e Local 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO V · DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA 
EMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 

................................................................... (empresa), inscrita no CNPJ nº ..................................... , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(ª) ..................................................... , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ............................ e do CPF nº ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, nem mesmo na condição de aprendiz 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze anos), na condição de aprendiz. 
(somente assinalar se esta assertiva for verdadeira) 

Observações: 

Data e Local 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído 
de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no 
certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

1. a proposta apresentada para participar .desta licitação foi elaborada de maneira independente por 
mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 
5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas; e 
6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho · plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

local, data 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 
CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] 
Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

Observações: 
1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO VII- MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 

CONTRATO Nº .......... 

CONTRATAÇÃO · DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS/BA, E A 
EMPRESA ................................... . 

e) A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA , pessoa jurídica de direito interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, 
Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr . 

u 

ITEM 

1 

.. .............................. , portador da Carteira de Identidade nº ................................ , doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa .................. CNPJ nº ................. , Inscrição Estadual nº ............... , situado 
à ............................ , neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo 
Sr. .. ............................ , portador de documento de identidade nº. .. ........... , emitido por .......... , aqui . 
denominada CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº. 006-2023, disposições da Lei 
Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo 
Administrativo nº.**-2023, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA · DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação da aquisição de material confeccionado em Aço 
inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, correspondente ao(s) item(ns) nº __ __, conforme 
especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial nº. 006-
2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO VALOR 

2.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ _(_), conforme tabela a seguir: 

DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO INOX, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UND 50 
Tamanho da Placa: 15x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenaqeado. 
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TITULO DE CIDADÃO EM PLACA METALIÇA, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UND 50 
Tamanho da Placa: 17x13 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

MEDALHA EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: metal com relevo frente no formato redondo, ou octógono, 
(conforme consulta e solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e UND 100 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa não inferior a: 10x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por 
traz, acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base em 

UND 100 

acrílico cristal de 6mm medindo 25cm de altura pela proporção. 
TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por 
traz e acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base UND 50 
em acrílico cristal de 6mm medindo 20cm de altura pela proporção. 

Prismas 
Material: acrílico cristal personalizados com adesivo por traz, UNO 30 modelo cavalete com adesivação frente e verso medindo 25x12cm. 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRILICO PRETO, personalizado: 
Material: acrílico preto medindo 20x15,5cm e LSP dourado ou prata 
com gravação na laser da mensagem e brasão da Câmara 

UNO 50 Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA medindo 18,5x14cm, com 
estojo de acabamento aveludado nas cores preto, azul, (Demais 
cores consultar antes). 

TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA• DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações2 

vigentes, especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 

UNIDADE: 

2 A dotação deverá ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de Contratação. Segundo Orientação do TCU a licitação para o SRP 
pode ser realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não ha obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos: 
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. -4. ed. rev., atual. e ampl. - Brasília: TCU, Secretaria-Geral da Presidência: 
Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site www.tcu.qov.br. 
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PROJETO/ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 
FONTE DE RECURSOS: 

3.2. As despesas para os exercícios subsequentes, quando · for o caso, serão alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados· da 
Câmara Municipal pela Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4.1. O serviço deverá estar disponibilizado ao Contratante a partir do da assinatura do Contrato. 

4.1.1. A prestação de serviços deverá ocorrer em até 03 (três) dias úteis, contados do encaminhamento 
f · . da Autorização de Serviços ou em prazo estabelecido na Ordem de serviço. 
l_.) 

(_) 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

5.1. Para prestação dos serviços proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as necessidades e 
conveniências do Contratante: 
a) o CONTRATADO prestará os serviços mediante a apresentação da "Autorização de Serviços", 
conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente 
datada e assinada por funcionário autorizado da Câmara Municipal; 
b) a "Autorização de Serviços" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao 
abastecimento e assinadas por funcionário do posto que executar os serviços. 

5.2. Os serviços/materiais serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao 
serviço solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos 
em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua 
composição. 

5.3. O serviço recusado deverá ser refeito no prazo máximo de 01 (um) dia, contado a partir do 
recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o 
CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

5.4. Para a execução de serviço, deverão ser especificados os quantitativos a serem prestados, no 
preenchimento da requisição da Câmara Municipal, bem como o Contratado deverá fornecer o devido 
comprovante. 

5.5. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade 
instalada. 

5.6. Em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar 
alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 (um) dia, após 
o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços dos bens objeto do Contrato, emitida 
pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 
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6.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12(doze) meses, contado da data da sua assinatura, para a 
execução de serviço, especificados na Cláusula Primeira deste Contrato, excluídos o dia do começo e 
incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ENCARGOS DAS PARTES 

7 .1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. O CONTRATADO deve: 
a) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou 
ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
b) prestar os serviços para o qual está autorizado; 
c) efetuar o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo 
estabelecido neste contrato; 
d) comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
e) manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 
licitação. 
~ credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário, 
prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura surgirem durante a execução 
do contrato; 
g) fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela 
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas 
sobre medicina e segurança do trabalho; 
h) observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por Lei. 
i) cumprir outras exigências constantes do edital do Pregão Presencial nº. 006-2023 ao qual está 
vinculado. 

7.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO: 
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do contratante; 
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato. 
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência 
deste contrato. 

7.4. O CONTRATANTE deve: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA; 
b) solicitar a o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto contratado; 
c) solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de 
Autorização de Serviços; 
d) notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições nos serviços, 
fixando prazo para sua. correção. 
e) designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
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~ fornecer a relação dos servidores, autorizados a receberem o referido serviço; 
g) fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 
autorizações para guia de abastecimento. 
h) observar as obrigações relativas ao CONTRATANTE, previstas no Anexo 1 - Termo de Referência do 
edital do Pregão Presencial nº. 006-2023. 

CLÁUSULA OITAVA• DO RECEBIMENTO 

8.1. O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993. 
1 - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta Lei; 

li - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal válido 
correspondente ao serviço prestado 

8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato. 

CLÁUSULA NONA• DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a 
assistência de terceiros. 

9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

9.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

9.4. A fiscalização dos serviços de que trata este ato licitatório será exercida pelo Executor do Contrato, 
designado pelo Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco 
por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 
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ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do 
último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

10.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da 
execução, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do 
licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente 
atestada pelo Órgão de Competente. 

10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização por parte da CONTRATADA. 

r .. 10.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução de serviço 
(___j do mês anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Câmara Municipal, para fins 

de liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações: 
a) Régularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
b) Regularidade junto ao FGTS-CRF; 
e) Regularidade Trabalhista. 

10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da 
operação final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a 
partir da terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. 
Essa operação deverá ser efetuada no valor final por tipo de serviço. 

10.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. 

10.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os serviços na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço efetivamente prestado. 

10.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALlzÁÇÃO DOS DÉBITOS 

11.1. O preço unitário considerado para a prestação de serviços será o preço ofertado na proposta 
vencedora. 

11.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais 
despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o 
CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

11.3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, admitindo-se a revisão e o reajuste na forma da Lei e deste Edital. 
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11.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços 
poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo 
a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

11.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e 
negociação a Câmara Municipal. 

11.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 
se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se 
tornou excessivo. 

11 .4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

11.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 
1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

l=-i-
365 

I = 6/100 
365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1 = 0,00016438 

12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

12.2. O CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA RESCISÃO 

13.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

13.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 
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13.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.0 8.666/1993, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados. 

13.4. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA• DAS SANÇÕES 

14. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
14.1. Advertência por escrito; 
14.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, 

r - '\ após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 
{< ___ ) 14.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 

14.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
14.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

14.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será descredenciado no Cadastro de 
Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em 
percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações 
legais. 
14.7.As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que: 

14.8. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.9. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.10. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

15. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 

16. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 
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17. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva da Câmara Municipal. 

18. As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

15. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-se ao edital e 
anexos do Pregão Presencial nº. 006/2023, constante do Processo Administrativo nº 53/2023, bem como 
à proposta do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DO FORO 

( •
1 

16. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
,_) administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, Bahia, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 
inciso 1, alínea "d", da Constituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 
da parte, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus - BA, em [data]. 

Câmara Municipal Empresa Contratada 

( ·· ) Testemunhas: 

1º _______________ _ 
2º _______________ _ 
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LICITANTE: 
END. COMERCIAL: 
CEP: 
INSC. ESTADUAL: 

PODER LEGISLA T/VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesu 

Estado da Bahia 

ANEXO VIII- PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 

1 FONE/FAX: 
CNPJ: 

1 UF: 
1 CONTATO: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 
DADOS BANCARIOS: 
OBJETO: Contratação da aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, 
medalhas e troféus) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, conforme 
especificações constantes deste Edital e Anexos. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT. V. TOTAL 

PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO INOX, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 

1 demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UND 50 
Tamanho da Placa: 15x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenaaeado. 
TITULO DE CIDADÃO EM PLACA METALIÇA, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 

2 demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UND 50 
Tamanho da Placa: 17x13 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenaaeado. 

MEDALHA EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: metal com relevo frente no formato redondo, ou octógono, 
(conforme consulta e solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 

3 brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e UND 100 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa não inferior a: 10x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 

4 Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por UND 100 traz, acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base em 
acrílico cristal de 6mm medindo 25cm de altura pela proporção. 
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TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por 
traz e acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base UNO 50 
em acrílico cristal de 6mm medindo 20cm de altura pela proporção .. 

Prismas 
Material: acrílico cristal personalizados com adesivo por traz, 

UNO 30 modelo cavalete com adesivação frente e verso medindo 25x12cm. 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRILICO PRETO, personalizado: 
Material: acrílico preto medindo 20x15,5cm e LSP dourado ou prata 
com gravação na laser da mensagem e brasão da Câmara 

UNO 50 Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA medindo 18,5x14cm, com 
estojo de acabamento aveludado nas cores preto, azul, (Demais 
cores consultar antes). 

TOTAL 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação do objeto desta 
licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação, proventos, encargos 
sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 
inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos 
ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006-2023. 
RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

__ !_!_ 
LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, designada pela 
Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial, no uso de suas atribuições 
legais, informa aos interessados que a Câmara Municipal realizará a seguinte Licitação: 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2023 
Objeto: Seleção das melhores Propostas de Preço para contratação da aquisição de material confeccionado 
em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, através do Sistema de Registo de Preços, conforme 
especificações constantes deste Edital e Anexos. 

Data: 03/08/2023 
Horário: 11 h00min 

Local: Sala Reunião, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel José 
da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

O edital estará disponível aos interessados em meio eletrônico no site da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus https://diario.camarasai.ba.gov.br/ e por meio impresso na Câmara Municipal, 
junto a Divisão de Compras e Materiais, no endereço acima referido, de segunda a sexta-feira, nos 
horários das 08h00 às 14h00 ou pode ser solicitado através do e-mail: 
licitacaocamarasaj@hotmail.com. Outras informações por telefone/fax: (75) 3631-6113. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 24 de julho de 2023. 

AnJae Jesus Silva 
Pregoeira 

Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, designada pela 
Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial, no uso de suas atribuições 
legais, infonna aos interessados que a Câmara Municipal realizará a seguinte Licitação: 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2023 
Objeto: Seleção das melhores Propostas de Preço para contrata~ão da aquisição de material confeccionado 
em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, através do Sistema de Registo de Preços, conforme 
especificações constantes deste Edital e Anexos. 

Data: 03/08/2023 
Horário: 11h00min 

Local: Sala Reunião, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel José 
da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

O edital estará disponível aos interessados em meio eletrônico no site da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus htt.ps://diario.camarasai.ba.gov.br/ e por meio impresso na Câmara Municipal, 
junto a Divisão de Compras e Materiais, no endereço acima referido, de segunda a sexta-feira, nos 
horários das 08h00 às 14h00 ou pode ser solicitado através do e-mail: 
licitacaocamarasai@hotmail.com. Outras infonnações por telefone/fax: (75) 3631-6113. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 24 de julho de 2023. 

Andrea de Jesus Silva 
Pregoeira 

Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023 
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Acrilight 

Artefátos cn, Ac'f!li,o, L!Jm;ílOSO$ e S100!1105"00 

Telefax.:. 63 1-4.187 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 

A JUAREZ FRANCA CARDOSO CNPJ, nº 00.101.796.0001/79, com sede à 2° TV GERALDO MARTINS,26, 
BAIRRO ANDAIA neste ato representado pelo PROPRIETARIO JUAREZ FRANÇA CARDOSO, RG336145985, 
CPF 31296793591,BRASILEIRO, CASADO, EMPRESARIO, 2ª TV GERALDO MARTINS N ° 26 , em 
cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declara ter conhecimento de todas as informações 
e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para'os,fi1,1.s.do··tratarne11tó.diferenciãdo
1
e·favoreêido dcfqüe.cogitá·.j.••t:ei'·co·ntplementâr.·n°:'·123,05; ~) decíaramõs:: . · . . . · . ·. . . ·· ·. · ·. · . •.··. · ·. . · .. · · · . ··· ·. . .. . · · . · · . 

"_/ -· ~- - ·.,_ 

( ) Que não possui a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
'9)-Que está enquadrado na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa e que 
não está incurso nas vedações a que se reporta§ 4° do art. 3° da Lei Complementar nº 123/06. 
'td] Que está enquadrado, na data designada para o início da sessão pública, na condição de empresa de 
pequeno porte e que não está incurso nas vedações a que se reporta§ 4° do art. 3° da Lei Complementar 
nº 123/06. 

:Nq"qui(êpnêerne · ab _co11hêêimên'to faténdimênfoãs exigfnciàs :de habilitação, declara:\· 
', • • ... e•;_,,,, •• h., • ' • •• • é ,_ .••• • •••• ••• ,, •• •'-. • • ,·,-: •• e.,,,• ' • 

( ) para os efeitos do art. 30, Ili da Lei nº 8.666/93 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do mesmo diploma. 
~ra os efeitos do§ 1° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da nossa 
regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 81 . 

Santo Antônio de Jesus BA, 03 Agosto de 2023 

Juarez França Cardoso ME 
CNPJ: 00.101.796/0001-79 

Administrador 

Juarez França Cardoso ME-CNPJ.: 00.101.796/0001-79 .. • ~ . 
Travessa Geraldo Martins, nº 26, Centro - Santo Antonio de Jesus -BA ;· 

CEP.: 44.434-516- Tel: (75) 3631-4187 
E-mail:acrilight@hotmail.com 

VLi. 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

JUAREZ FRANCA CARDOSO 

JUAREZ FRANCA CARDOSO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/01/1964 . , 
DIVORCIADO, EMPRESARIO, CPF nº 312.967.935-91, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 3361459 85, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 2ª TRAVESSA GERALDO 
MARTINS SANTOS, 26, ANDAIA, SANTO ANTONIO DE JESUS, BA, CEP 
44434520, BRASIL titular da empresa JUAREZ FRANCA CARDOSO, registrada Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29101850969, com sede Travessa 31 de 
Marco, 26 , Centro Santo Antônio de Jesus, BA, CEP 44570535, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 00.1 O 1.796/0001-79, delibera e ajusta 
a presente alteração, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ALTERAÇÃO DO CAPITAL 

Cláusula Primeira - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), sendo que a diferença encontra-se integralizada da 
seguinte forma: R$ 120.000,00(CENTO E VINTE MIL REAIS) em moeda corrente do 
País. 

ALTERAÇÃO DA SEDE 

Cláusula Segunda - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na 'l!
TRAVESSA GERALDO MARTINS SANTOS, 26, ANDAIA, SANTO ANTONIO DE 
JESUS, BA, CEP 44.434-520. 

DO OBJETO 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO 
FABRICAÇÃO DE LETRAS LETREIROS E PLACAS FABRICAÇÃO DE 
EQUIAPMENTOS E ACESSORIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E 
PROFISSIONAL FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO 
PARA USO PESSOAL E DOMESTICO SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE 
CARIMBOS IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

ATIVIDADES ECONÓMICAS 

2229-3/99 - fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados 
anteriormente. 
1813-0/01 impressão de material para uso publicitário. 
2229-3/01 - fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico. 
3292-2/02 - fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e 
profissional. 
3299-0/03 - fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos. 
8299-7(03 - serviços de gravação de carimbos, exceto confecção. 

Cláusula Quarta - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim ajustado, o empresári_o assina o presente instrumento. 

SANTO ANT~b.Usus, 9 de fevereiro<r.de:=2::-02::7:":':l.~------

~RANCA cA:!so ECO~HECl&fE~O, mJ VERSO· 

Certifico o Registro sob o nº 98042817 em 12/02/2021 

Nome da empresa JUAREZ FRANCA CARDOSO NIRE 29101850969 ~a; 

rlUCIEB 

Protocolo 219676690 de 10/02/2021 ~7 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACA .aspx 

Chancela 12844764148729 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2021 
pnrTrana RegilaM GdeAraújo-sea-etária-Gera 
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GRÃFICA 

FORTALEZA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 

GRAFICA E EDITORA FORTALEZA LTDA, nº 09.423.196/0001-00, com sede à RUA TEODORO DIAS 
BARRETO N 584, BAIRRO ANDAIA neste ato representado pelo representante legal Maria Neusa Oliveira 
de Almeida Perreira, RG0284449229, CPF 42664616587 ,BRASILEIRa, CASADA, EMPRESARIA, 2ª TV 
GERALDO MARTINS N º 26 , em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declara 
ter conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, e ainda: 

;earà ()S'fins.~o tratarpê!lto;diferenéjaclo ifãvQreci~CJ de:qú~.-cogitaa LeÍÇÓ,iJtplementaí6~:J2,3/06,: 
1de.claramos: . ,. . . , ,: . . . . .· '< · · . :' ' .-. ·· . · · . > t · . · · • º · · · ·- · 

·" ._. . ~ .. ~ . . . . .. 

( ) Que não possui a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
('q_-Que está enquadrado na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa 
e que não está incurso nas vedações a que se reporta§ 4° do art. 3° da Lei Complementar nº 123/06. 
( ) Que está enquadrado, na data designada para o início da sessão pública, na condição de empresa de 
pequeno porte e que não está incurso nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

,No··qúe.çó~cerne,~ô~ç~ijh,jéime~to'e_at~r~iryie~t~às_êiig~~,çiàs·:de'~~l>ilifaç~~;d~Cíafa( \' 
() para os efeitos do art. 30, Ili da Lei nº 8.666/93 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do mesmo diploma. 
(i) para os efeitos do § 1 º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, 
a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo 
previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
8.666/93, especialmente a definida no art. 81 . 

Santo Antônio de Jesus BA, 03 Agosto de 2023 

c:Maria Neu li'"~~~· 
Cpf: 426.646.1 5-87 

ÍCNPJ: 09.423.196/0001-ÓÕ 
GRÁFICA E EDITOflA fOIWllA E•l 
li~ 1RIDO DIA~ , • _..ElO, • 515 • MIDA• 
~: ...... m · .iu.,.,AlffQIIKl!lf lfC• • • 

Rua Teodoro Dias Barreto, Nº 4 76 - Andaiá 
CEP: 44.572-500 - Santo Antonio de Jesus - BA 

email: grafica. fortaleza@hotmail.com 
Tel.: (75) 3631-4793 
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GRAFiCA 

FORTALEZA 

CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 

A GRAFICA EDITORA FORTALEZA EIRELI CNPJ, nº 09.423.196/0001-00 com sede à Rua Teodoro 
Dias Barreto, neste ato representado pelo Proprietario David Dias Pereira, Empresario, RG: 0113904339 
CPF, 176.851.095-49 Brasileiro, Casado, Empresario, Rua Antonio Fraga pelo presente instrumento de 
mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador Senhora Maria Neusa Oliveira de Almeida Perreira 
Brasileira, casada 1, empresaria ), portador do Registro de Identidade nº 0284449229, expedido pela ssp
ba , devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 
42664616587, residente à rua Rua Antonio Fraga, nº 148. como meu mandatário, a quem confiro 
amplos poderes para junto ao Órgão Prefeittura Municipal de Santo Antonio de Jesus e Camera de 
Vereador Municipal de Santo Antonio de Jesus, praticar todos os atos necessários, relativos ao 
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 006-2023 , conferindo-lhe, ainda, 
poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais 
condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Santo Antônio de Jesus BA, 03 Agosto de 2023 

fJjf?,-J -- 1º-TA:BE[IONATO DE NOTA"S- --

! .. !~.-, ' Rua Santo Antonio, 147 - Centro - Santo Antonio de Jesus - BAHIA- CEP: 44440-436 
·,\;,;·, CNPJ: 15.107.292/0001-33 1 TEL: (75) 3632-0080 
r~) ' Bel.: Horlel Santana Ribeiro - E-mail: primeirotabelionatosaj@hotmail.com 'BELIONAro D 

Antônio deJ ENOT/i 
lira . esus-1;, 

JVI 'SCll11en1, \'' > , • 

l-,, 
l;:1! 

,reventeA ~ .//v.-
utor,::.a(f, 

Rua Teodoro Dias Barreto, Nº 4 76 - Andaiá 
CEP: 44_572-500 - Santo Antonio de Jesus - BA 

email: grafica _ fortaleza@hotmail.com 
Tel.: (75) 3631-4793 



ATO DE ALTERAÇÃO Nº 1 DA GRAFICA E EDITORA FORTALEZA EIRELI 
CNPJ nº 09.423.196/0001-00 

DAVID DIAS PERElR.A, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 29/12/1960, CASADO em . 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 176.851.095-49, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 0113904339, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA TEODORO DIAS BARRETO, 699, ANDAIA, SANTO 
ANTONIO DE JESUS, BA, CEP 44434532, BRASIL. 

Titular da empresa de nome GRAFICA E EDJTORA FORTALEZA EIRELI, registrada nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600294042, com sede Rua Teodoro Dias Barreto, 584 , 
Andaiá Santo Antônio de Jesus, BA, CEP 44572500, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MP sob o nº 09.423.196/0001-00, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei 
nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
TEODORO DIAS BARRETO, 675, ANDAIA, SANTO ANTONIO DE JESUS, BA, CEP 44.434-532. 

OB.JETO 
1 

~/ CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS DE EDIÇÃO E IMPRESSÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS; SERVIÇOS DE EDIÇÃO E 
IMPRESSÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS; IMPRESSÃO DE MATERJAL PARA USOS 
(IMPRESSÃO DE CARIMBOS); . SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS EXCETO . 
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE PAPELARIA; EDIÇÃO DE 
LIVROS ; EDIÇÃO DE REVISTAS; EDIÇÃO DE JORNAIS; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E 
PLASTIFICAÇÃO; SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM; FOTOCOPIAS .. 

CNAE FISCAL 

5819-1/00 - edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
1813-0/99 - impressão de material para outros usos 
1821-1/00 - serviços de pré-impressão 
1822-9/99 - serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
7420-0/05 - serviços de microfilmagem 
8219.:9101 - fotocópias 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em SANTO ANTONIO DE JESUS,BA. 

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

SANTO ANTONIO DE JESUS, 1 de abril de 2021. .1 

Req:81100000469716 

Certifico o Registro sob o nº 98059195 em 07/04/2021 
Protocolo 219247544 de 06/04/2021 
Nome da empresa GRAFICA E EDITORA FORTALEZA EIRELI NIRE 29600294042 

Página 1 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.b.a.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTO~AUTENTICACAO. px 
Chancela 111918433401223 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2021 ~-

. l 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral } 't 
. . . 

. --- --· __ , ___ - -- - -------- ' ... ----- .. 



ATO DE ALTERAÇÃO Nº 1 DA GRAFICA E EDITORA FORTALEZA BIRELI 
CNPJ nº 09.423.196/0001-00 

DAVID DIAS PEREIRA 

/ 

Req:81100000469716 Página 2 

~ 
.IUCEB 

Certifico o Registro sob o nº 98059195 em 07/04/2021 
Protocolo 219247544 de 06/04/2021 
Nome da empresa GRAFICA E EDITORA FORTALEZA EIRELI NIRE 29600294042 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTlCACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAOAaspx 
Chancela 111918433401223 . 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2021 · ~ 
poc T .. a RoQI~ M G de AraOjo · Seuetã'1a-Ge<al l!J. 



TERMO DE AUTENTICAÇÃO. 

NOME DA El\'ÍPR1'SA GRAFICA.E EDITORA FORTALEZA EIRELI . · .... ,·. ·... .. . . . . .. 

l>ROTOCOLO 219247544~ 06/04/2021· 

ÀTO 002 ,ALTE:RAÇÃo·· -

Oll -ALTERAC\\iJl)E•DAI>OS (EXCEJ10 NOME.EMPRESARIAL)· 

MATRiZ 

- ,~IRE2960O294042 
' ,:::NPJ 09.-p3.196/000HJ0 - . . . 

-~CERTIFIC0ORE0ISTR0 ~M 07/04/2021 _ •.· .•. - - _ . _ . _ 
ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98059195 DE ()7/04/2021 DAT 
. . . . 

. . .. 

. . ' . 

~·· ---;,::...;.......,- "7 

TIANA.REGfLA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comércial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob Q nº 98059195 em 07/04/2021. 
Protocolo 219247544de 06/04/2021 ·• . . . . . 

219247544 

07/04/2021 ·-

Nome daE!mpresàGRAFICAE EDITORA FORTALEZA EIRELI NIRE 29600294042 . . . . _ • 
Este docU:mentopode ser verificado em htlp:/lregin;Juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOC\JMENT()SfAUTENl"ICACAO•aspx 
Chancela 111918433401223 . . . eJ7 . 
Esta cópiafol autenticada c:ligitalniente e assinada em 07/04/2021 ~ • 
wr Tiana Regila M G de Araújo - Se~etáría~Geral 
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GRÁFICA 

FORTALEZA 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 

Maria Neusa Oliveira de Almeida Parreira, como representante devidamente constituído de Grafica E 
Editora Fortaleza Eireli doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame licltatório 
acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim 
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 
2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 
5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas; e 
6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

(JMaria N 
Cpf: 42. 

Rua Teodoro Dias Barreto, Nº 4 76 - Andaiá 
CEP: 44.572-500 - Santo Antonio de Jesus - BA 

email: grafica.fortaleza@hotmail.com 
Tel.: (75) 3631-4793 
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GRÁFICA 

FORTALEZA 

LICITANTE: GRAFICA E EDITORA FORTALEZA EIRELI 
END. COMERCIAL: RUA TEODORO DIAS BARRETO 1 UF: BA 
CEP: 44.572-500 1 FONE/FAX: (75) 36314793 ICONTATO:NEUSA 
INSC. 76.688.702 CNPJ: 09.423.196/0001-00 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 REPRESENTANTE LEGAL: MARIA NEUSA O.A. PERREIRA 

OBJETO: Contratação da aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, 
medalhas e troféus) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, conforme 
especificações constantes deste Edital e Anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD V.UNIT. V.TOTAL 

PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO INOX, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 

1 demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UND 50 250,00 12,500,00 
Tamanho da Placa: 15x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenaaeado. 
TITULO DE CIDADÃO EM PLACA METALIÇA, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 

2 demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UND 50 350,00 17.500,00 
Tamanho da Placa: 17x13 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

MEDALHA EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: metal com relevo frente no formato redondo, ou octógono, 
(conforme consulta e solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 

3 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e UND 100 180,00 18.000,00 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa não inferior a: 10x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 

· ~ .preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
1 1 '• 

homenageado. 

TROFEU EM HOMENAGEM, personalizado: 

~l 4 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por UND 100 380,00 19.000,00 I traz, acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base em 

'.:i, · acrílico cristal de 6mm medindo 25cm de altura oela orooorcão. j 

Rua Teodoro Dias Barreto, Nº 476 -Andaiá l \1L 
CEP: 44.572-500 - Santo Antonio de Jesus - BA J ~{P • 

email: grafic~.fortaleza@hotmail.com ·CNPJ: 09_423_
196 

-
Tel.. (75) 3631-4793 GRÁFICAEE,_ -00 

"' ,ORA FOITMW li 
Q ll0DOM) DM~ ,.....,.. li · 

!C(,: ... i.-m.<:. -"""" i15-Aa.W · 
- "'"' --.IJWQio')ffS'.."- •·· 
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GRAFICA 

FORTALEZA 
TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por 

5 traz e acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base UNO 50 300,000 15,000.00 
em acrílico cristal de 6mm medindo 20cm de altura pela proporção. 

Prismas 

6 
Material: acrílico cristal personalizados com adesivo por traz, 

UND 30 220,00 6.600,00 
modelo cavalete com adesivação frente e verso medindo 25x12cm. 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRILICO PRETO, personalizado: 
Material: acrílico preto medindo 20x15,5cm e LSP dourado ou prata 

7 
com gravação na laser da mensagem e brasão da Câmara 

UND 50 290,00 14.500,00 
Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA medindo 18,5x14cm, com 
estojo de acabamento aveludado nas cores preto, azul, (Demais 
cores consultar antes). 

CENTO 
ETRES 

TOTAL: MILE 103.100,00 

CEM 
REAIS 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação do objeto desta 
licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação, proventos, encargos 
sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 
inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos 
ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços 
por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02, 
da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do ital do Pregão Presencial nº 006-2023. 
RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
SANTO ANTONIO DE JESUS 03/08/2023 ~---A,1-if-r¼.A.J.~~..__ ______ _ 

LOCAL DATA MARIA N S OLIVEIRA ALMEIDA PERREIRA 
CNPJ: 09.423. 6/0001-00 
CPF:426.646.165-87 

. .,. ,, 

ÍCNPJ: 09.423.196/0001-00 
6ÚftCA E EDITORA FOffAUZA EMELI 
u fflllalO~s .\.tiimo, 111575.N(l)Nj lf!: 444)6.SJZ • ~!1110 AIITOtllO ~ lfr.1 Ili 

Rua Teodoro Dias Barreto, Nº 4 76 - Andaiá 
CEP: 44.572-500 - Santo Antonio de Jesus - BA 

email: grafica. fortaleza@hotmail.com 
Tel.: (75) 3631-4793 
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Artefatos cm Arnli.::o, lümmoros e $ma/i10,oo 

Telefax.: 631-4 I 87 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 

JUAREZ FRANÇA CARDOSO , como representante devidamente constituído de JUAREZ FRANCA 
CARDOSO, CNPJ 00.101.796.000-79 doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame 
licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
licitação antes da adjudicação do objeto; 
5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e 
6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Santo Antônio de Jesus BA, 03 Agosto de 2023 

Juarez França Cardoso ME 
CNPJ: 00.101.796/0001-79 

Administrador 

a 796/0001-7~ 

rança Cardo~ 5 ME 
ll'rmm ;,!!1 ~~~, N' ló· Cffltro 

-h~,•ti,-; n-? 

Juarez França Cardoso ME - CNPJ.: 00.101.796/0001-79 
Travessa Geraldo Martins, nº 26, Centro - Santo Antonio de Jesus-BA \ ,.a 

CEP.: 44.434-516- Te!: (75) 3631-4187 2\.. 01---/ 
E-mail:acrilight@hotmail.com '1 ~' ~- f 
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Atri/Íght 

Artefa~os- em Ai;rí/1::0., lümmosos e SiMffzcçUo 
Telefax.: 63 1-4 187 

LICITANTE: JUAREZ FRANCA CARDOSO 
END. COMERCIAL: 2° TV GERALDO MARTINS IUF:BA 
CEP: 44434516 1 FONE/FAX: (75) 3631-4187 1 CONTATO: JUAREZ 
INSC. ESTADUAL: 082.184.601 CNPJ: 00.101.796/0001-79 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 REPRESENTANTE LEGAL: JUAREZ FRANCA CARDOSO 
DADOS BANCÁRIOS:AG 0563-0 e.e 37306-0 BANCO DO BRASIL 
OBJETO: Contratação da aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, 
medalhas e troféus) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, conforme 
especificações constantes deste Edital e Anexos. 

ITEM 

1 

2 

DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO INOX, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UND 50 R$ 217,00 10.850,00 
Tamanho da Placa: 15x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 
TITULO DE CIDADÃO EM PLACA METALIÇA, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 

R$ 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UND 50 R$ 275,00 
Tamanho da Placa: 17x13 cm 13.750,00 

Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

Cante~· · ·-. I 
~ h~ :;.1 · C,·.::,q 
~T~P· 

Juarez França Cardoso ME - CNPJ.: 00 .! 01.7:6/0001-7:.lm•i;,,il ~ 
Travessa Geraldo Martins , nº 26, Centro - Santo Antonio de Jesus - BA j~ 

CEP.: 44.434-516- Tel: (75) 3631-4187 
E-mail:acrilight@hotmail.com 

J 



MEDALHA EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: metal com relevo frente no formato redondo, ou octógono, 
(conforme consulta e solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 

3 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e UND 100 R$ 185,83 

R$ 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 18.583,33 
Tamanho da Placa não inferior a: 10x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 

4 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por UND 100 R$ 279,00 

R$ 
traz, acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base em 27.933,33 
acrílico cristal de 6mm medindo 25cm de altura pela proporção. 
TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por R$ 

5 traz e acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base UND 50 R$ 249,33 
12.466,66 

em acrílico cristal de 6mm medindo 20cm de altura pela proporção. 

Prismas 

6 
Material: acrílico cristal personalizados com adesivo por traz, UNO 30 R$ 174,33 

R$ 
modelo cavalete com adesivação frente e verso medindo 25x12cm. 5.229.99 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRILICO PRETO, personalizado: 
Material: acrílico preto medindo 20x15,5cm e LSP dourado ou prata 

7 
com gravação na laser da mensagem e brasão da Câmara 

UNO 50 R$ 226.33 
R$ 

Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA medindo 18,5x14cm, com 11.316,66 
estojo de acabamento aveludado nas cores preto, azul, (Demais 
cores consultar antes). 

TOTAL: cento e um mil cento e R$ 
vinte nove reais e noventa e sete centavos 101.129,97 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação do objeto desta 
licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação, proventos, encargos 
sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 
inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos 
ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006-2023. 
RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
SANTO ANTONIO DE JESUS 03/08/2023 
LOCAL DATA JUAREZ FRANCA CARDOSO 

CNPJ: 00.101.796/0001-79 
CPF:312.967.935.91 

Juarez França Cardoso ME - CNPJ.: 00.101.796/000 -7 . ~r ,r 26 • Cifftro 
Travessa Geraldo Martins, nº 26, Centro - Santo Antonio de_ -i,IA.i-rteo 

CEP.: 44.434-516- Tel: (75) 3631-4187 '~ "~18 
E-mail:acrilight@hotmail.com · 

~ c91,v-~_ 



03/08/2023, 13:40 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.101.796/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 29/06/1994 

NOME EMPRESARIAL 

JUAREZ FRANCA CARDOSO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACRILIGHT 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
22.29-3-01 - Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico 
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
2 TV GERALDO MARTINS SANTOS 

1 

CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

.._4_4_.4_3_4_-5_2_0 ___ ___,_ _ ANDAIA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ACRILIGHT@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 
***** ... * 

1 MUNIC!PIO 
SANTO ANTONIO DE JESUS 

1 TELEFONE 
(75) 3631-4187 

PORTE 

DEMAIS 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

! 
/ 1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

- *****.,,** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/08/2023 às 13:40:15 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL -·· 

Página: 1/1 

1/1 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

JUAREZ FRANCA CARDOSO 

JUAREZ FRANCA CARDOSO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/01/1964, 
DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, CPF nº 312.967.935-91, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 3361459 85, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA. residente e domiciliado(a) no(a) 2ª TRAVESSA GERALDO 
MARTINS SANTOS, 26, ANDAIA, SANTO ANTONIO DE JESUS, BA, CEP 
44434520, BRASIL titular da empresa JUAREZ FRANCA CARDOSO, registrada Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29101850969, com sede Travessa 31 de 
Marco, 26, Centro Santo Antônio de Jesus, BA, CEP 44570535, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica/MF sob o nº 00.1O1.796/0001 -79, delibera e ajusta 
a presente alteração, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ALTERAÇÃO DO CAPITAL 

Cláusula Primeira - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), sendo que a diferença encontra-se integralizada da 
seguinte forma: R$ 120.000,00(CENTO E VINTE MIL REAIS) em moeda corrente do 
Pais. 

ALTERAÇÃO DA SEDE 

Cláusula Segunda - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na ia 
TRAVESSA GERALDO MARTINS SANTOS, 26, ANDAIA, SANTO ANTONIO DE 
JESUS, BA. CEP 44.434-520. 

DO OBJETO 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO 
FABRICAÇÃO DE LETRAS LETREIROS E PLACAS FABRICAÇÃO DE 
EQUlAPMENTOS E ACESSORIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E 
PROFISSIONAL FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO 
PARA USO PESSOAL E DOMESTICO SERVIÇOS DE GRAVAÇÃÓ DE 
CARIMBOS IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 

2229-3/99 - fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados 
anteriormente. 
1813-0/01 impressão de material para uso publicitário. 
2229-3/01 - fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico. 
3292-2/02 - fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e 
profissional. 
3299-0/03 - fabricação de letras, letreiros e placas de qual.quer material, exceto luminosos. 
8299-7(03 - serviços de gravação de carimbos, exceto confecção. 

Cláusula Quarta - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

SANTO ANT~.1:lrus, 9 ~ereiro de 2021. i 
~RANCA CARDOSO fQ)ijfffClffl:~iO ffiJ VERSO , 

Cerufioo o Registro sob o o• 98042817 em 12/02/2021 - \!Ih t;/ 
Protocolo 219676690 de 10/02/2021 a 
Nome da empresa JUAREZ FRANCA CARDOSO NIRE 29101850969 

.IUCEB 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 12844764148729 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2021 
por 11ana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



~ 
.IUCIEB 

Certifico o Registro sob o nº 98042817 em 12/02/2021 
Protocolo 219676690 de 10/02/2021 
Nome da empresa JUAREZ FRANCA CARDOSO NIRE 29101850969 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 12844764148729 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA JUAREZ FRANCA CARDOSO 

PROTOCOLO 219676690 -10/02/2021 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

, ~~~~~.\º;1~~~:7cioo1-19 
TIFICO O REGISTRO EM 12/02/2021 

ROTOCOLO ARQIDV AMENTO 98042817 DE 12/02/2021 DATA AUTEN'l:JCA();ÁQ 12/02/2021 
.. \'.~~\,'\.._P tLJJ .1~-i }t;f .-d 

8 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98042817 em 12/02/2021 
Protocolo 219676690 de 10/02/2021 
Nome da empresa JUAREZ FRANCA CARDOSO NIRE 29101850969 

1111111111 1 
219676690 

12/02/2021 

,IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 12844764148729 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/02/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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INSCRIÇÃO:284400196 Nº ALVARA: 1580/2023 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: JUAREZ FRANCA CARDOSO 

NOME COMERCIAL/ FANTASIA: ACRILIGHT 

NATUREZA: Pessoa Jurídica DATA ABERTURA: 23/09/1994 

C.N.P.J / C.P.F R.G INSCRIÇÃO ESTADUAL 

00.101. 796/0001-79 

, .. ~A/ AVN / TRV: 2ª TRAVESSA GERALDO MARTINS SANTOS, 26 
\. L 

COMPLEMENTO: BAIRRO: ANDAIA 

CIDADE: SANTO ANTONIO DE JESUS - BA CEP: 44434-520 

OUTRAS ATIVIDADES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 119 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA OUTROS USOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 122.29-3/99 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL 

FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSO 

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

HORÁRIO NORMAL:ÚNICO de 08:00 às 18:00 

RESTRIÇÕES 

22.29-3/01 

32.92-2/02 

32.99-0/03 

18.13-0/01 

c·"iPROIBIDA a carga e descarga de veículos no centro comercial da cidade no horário compreendido entre as 08h00 
-~J 14h00 nos dias úteis. 
NÃO há RESTRIÇÃO de horário às operações de carga e descarga realizadas com motos, automóveis e camionetes. 

É PERMITIDA a carga e descarga realizada por veículos de grande porte (exceto carretas) no centro comercial da 
cidade no horário compreendido entre as 20h00 e às 06h00. 
É VEDADA aos empresários e particulares (exceto Escolas autorizadas pela Lei Municipal 872/2007) a utilização de 
"cones", "cavaletes", faixas, sinalizadore ou qualquer outro meio que obstrua o estacionamento regular de veículos ou 
circulação de pedestres nas calçadas ruas e vias públicas do Município de Santo Antônio de Jesus. 

DATA DE EMISSÃO: 03/05/2023 , VALIDADE: 31/12/2023 

DIVISÃO DE TRIBUTOS GERAIS - SEFAZ 
,cr:; :: ' :,AVIS() " ;,'\, '!}" ,' ·, --~· 

,, M;nter' este' i:locum~nto '.é~ 'i9cal vJ~ível ~n:i. s.ú~ em~esá·;~ '•,,. 

~-http:1/contribuintes.prefeiturasaj.ba.gov.br 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 

1 III! ~1111~ IHI HIII ~Ili 111111111 ~li llll llllll lllll lllll lllll llll llIII IIIII IIII IIIIII IIIII IIIII IIIII ~11111111!11111111111 ~Ili lllll lllll lllll lllll lllll lIII IIIII ~111! 
57938.2023.1580.14.03052023.31122023 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.101.796/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
2910611994 

1 NOME EMPRESARIAL 
JUAREZ FRANCA CARDOSO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACRILIGHT 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

22.29-3-99 • Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 
22.29-3-01 • Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico 
82.99-7-03 • Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

2~31- Empresário (Individual) 

( J 
[LoGRAD~O,c,U-,.,,R""o-------------------, 

jTRV 31 DE MARCO 

1 CEP 
44.570-535 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

innovacontabil@hotmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -

1 ~~MERO 
1 COMPLEMENTO 

CASA 

1 MUNICIPIO 
SANTO ANTONIO DE JESUS 

1 TELEFONE 
(75) 3631-4187 

PORTE 

DEMAIS 

1 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
L_,: 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/05/2020 às 16:30:54 (data e hora de Brasília). 

1 =.: SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 



31/07/2023, 16:42 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIX.A. ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

00.101. 796/0001-79 

JUAREZ FRANCA CARDOSO 

lrnprin1,r 

Endereço: 21V GERALDO MARTINS SANTOS 26 / ANDAIA / SANTO ANTONIO DE 
JESUS / BA / 44434-520 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/07/2023 a 15/08/2023 / 

Certificação Número: 2023071704195587935692 

Informação obtida em 31/07/2023 16:41:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



l. , 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 04/07/2023 09:58 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20233865724 

RAZÃO SOCIAL 

JUAREZFRANCACARDOSO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

082.184.601 00.101. 796/0001-79 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/07/2023Lrme Porta~• n• 918199, sendo válida por 60 dias,~tados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJl 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página l de l RdCertitlaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JUAREZ FRANCA CARDOSO 
CNPJ: 00.101.796/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

(~'~ Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 03:54:19 do ;fia 02/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/10/2023. 
Código de controle da certidão: D9AF.9564.4E7B.7E2B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 

SANTO ANTONIO DE JESUS 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº. 8218/2023 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(ª). 

Nome C.G.A 

JUAREZ FRANCA CARDOSO 284400196 

Endereço: 

2ª TRAVESSA GERALDO MARTINS SANTOS, 26 

Bairro: CEP: Município: 

ANDAIA 44434520 SANTO ANTONIO DE JESUS 

C.N.P.J. 

00.101. 796/0001-79 

UF: 

BA 

'- CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

---- .,· 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

-A-aceitação-desta -certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão em~ia internet em: Código de Controle da Certidão: 

13/07/2023 

Certidão Válida até: 11/10/2023 
132872.8218.20230713.N.40.1754814 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TR~BALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JUAREZ FRANCA CARDOSO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.101.796/0001-79 
Certidão nº: 8560880/2023 
Expedição: 27/02/2021/às 17:07:32 
Validade: 26/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JUAREZ FRANCA CARDOSO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
•, ~"' no CNPJ sob o n º 00 .101. 796/0001-79, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, B no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTAMTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos 
disposição legal, contiver força executiva. 

D~vidas e sugestões: cn~~@tst.jus.br 

que, por 

y\ 



N0ME:JUAREZ FRANCA CARDOSO 

CNPJ 00101796000179 

· ENDEREÇO: GERALDO MARTINS SANTOS Nº: 26 

BAIRRO: ANDAIA CIDADE: SANTO ANTONIO DE JESUS 

ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA OUTROS usos NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE -

NATUREZA: Pessoa Jurídica 

08S: 
C: lnsc.Municipal: 284400196 

Emissão 
11/01/2023 

Válido até: / 
31/12/2023 -_ 

1 DATA DA INSCRIÇÃO: 23/09/1994 

DIVISÃO DE TRIBUTOS GERAIS - SEFAZ 



21 /08/2020,. Consulta ao Cadastro 

mwJ TRIBUTOS: , CONS:UL TAS: , CONSULTA AO CADASTRO 

l) 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da empresa 

Identificação 

CNPJ: 00.101.796/0001-79 

Razão Social: JUAREZ FRANCA CARDOSO 

Nome Fantasia: ACRILIGHT 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ RECONCAVO 

Endereço 

Logradouro: TREVO 31 DE MARCO 

Número: 26 

Bairro/Distrito: SANTA RITA 

Município: SANTO ANTONIO DE JESUS 

Telefone: (75) 36314187 

Referência: BECO DO BOI - ACRILIGHT 

Inscrição Estadual: 082.184.601 PP 

Complemento: CASA 

CEP: 44570-535 

UF:BA 

E-mail: innovacontabil@hotmail.com 

Localização: ZONA URBANA 

Domid!io Tributário Eletrônico - DTE 

Situação do DTE: CREDENCIADO 

Situação da Conta: ATIVA 

Data do Credenciamento: 27/06/2016 

Data da Criação da Conta: 27/06/2016 

Informações Complc,mentares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 07/01/2011 

Atividade Econômica Principal: 

2229399 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 

Atividade Econômica Secundária 

2229301 - Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico 

3292202 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 

3299003 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 

8299703 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

l_) Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: TREVO 31 DE MARCO 

Referência: 

Bairro: CENTRO 

Município: SANTO ANTONIO DE JESUS 

Data desta Situação Cadastral: 28/06/2016 

Endereço de Corrnspondiincia 

Complemento: CASA 

Número: 26 

CEP:44570535 

UF: BA '&t 
Classificação CRC: Profissional 

Nome: MARCIO GOMES FROES 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional 

Informações do Cont;idor 

CRC: 28456 -BA 

CRC: 

Topo CRCe Orlgloarlo "@_~/ 
Tipo CRC: Originaria I 

Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO ANDAR 1 

www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 1/2 



21/08/202~ 

i Número: 172 

Referencia: 

Telefone: (75) 88749048 

Consulta ao Cadastro 

Bairro: CENTRO Município: SANTO ANTONIO DE JESUS 

CEP:44571005 

Celular: O Fax: O 

UF:BA 

E-mail: 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 21/08/2020 

www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2/2 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 ° GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00217635E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 27/07/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: JUAREZ FRANCA CARDOSO 
CNPJ: 00.101.796/0001-79 
Endereço: 2 TV GERALDO MARTINS SANTOS, 26 ANDAIÁ CEP: 44434-520 - SANTO 
ANTONIO DE JESUS-BA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e
mail sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n º 11. 971, de 06/07/2009 e com o §1 º 
do art. 8º da resolução 121 /201 O do CNJ, que impede emissão de certidão positiva o/\ 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de inf~rmação na rede mundial de computadores poderá solicitar . 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. . 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. ~ 
Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

1 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Salvador, quinta-feira, 27 de julho de 2023 

--------~' 2 



V &) 
Acrilight 

Arte{ctCJs c.m Acri/ico, luniir.oros é Sloo!lzc,çcc 
Telef.,x.: 631•4 /87 

DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 

JUAREZ FRANCA CARDOSO, inscrita no CNPJ nº.00.101.796.0001/79, por intermédio de seu representante legal 
oSf. Juarez França Cardoso , portador(a) da Carteira de Identidade nº 336145985e do CPF nº 312.967.935.91, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, nem mesmo na 

( : condição de aprendiz 
·= 

~ssalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze anos), na condição de aprendiz. 

Santo Antônio de Jesus BA, 03 Agosto de 2023 

Juarez França Cardoso ME 
CNPJ: 00.101.796/0001-79 

Administrador 

1 @Q., 101 n 796/00€)1 ia71f 

- Cardo~-• 
· ~o, N' 26 • Ctntro 
«v, W7Mt~ 

t#~fj 

Travessa Geraldo Martins, nº 26, Centro - Santo Antonio de Jesus-BA 

~·. 
JuarezFrança Cardoso ME-CNPJ.: 00.101.796/0001-79 ~'\ 

CEP.: 44.434-516- Tel: (75) 3631-4187 
E-mail:acrilight@hotmail.com ~ . J, 



CNPJ: 10.286.295/0001-68 
Rua Antõnio Mendes! nº 125 -São Benedito 

Santo Antônio de Jesus -Ba 
COMUNICA«;ÀO Vl?:.UAL 

O 75. 3631-7898 
E-mail: isbplacas@hotmail.com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa JUAREZ FRANÇA 
CARDOSO ME, com sede na TRA V. 31 DE MARÇO n°26 bairro ANDAIA, CEP 44572.470, 
Cidade SANTO ANTONIO DE JESUS, Estado BAHIA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº00 .101.796/0001-79 o fornecimento Dos materiais abaixo relacionados, não havendo fatos 
supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e 
desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à 
qualidade dos produtos/serviços e quanto a liberação da garantia contratual junto à instituição 
financeira até a presente data. 

MEDALHA EM LIGA ZAMAC (L!GA DE ZI!'TCO COMPOSTO POR UND 300 
QUATRO COMPONENTES METALICOS BASICOS PARA SUA 
FORMAÇÃO: ALUMÍNIO, COBRE, MAGNÉSIO E ZINCO SHG - METAL 
TOTALMENTE RECICLÁVEL E RESISTENTE A CORROSÃO), COM 
IMPRESSÃO EM CORES SÓLIDAS E PINTURA EM TINTA ESMALTE. 
TROFEU PERSONALIZADO EM ACRILICO UND 180 
PLACA EM POLIESTIRENO COM IMPRESSAOO DIGITAL EM VINILDE UND 80 
ALTA QUALIDADE C/4 PONTOS DE FIXAÇAO ATRA VES DE FITA 
AUTOCOLANTE TAMANHO 0,25X0,12 
PLACA EM CHAPA GAL VONIZADA COM IMPRESSAO DIGITAL EM UND 1200 
VINIL DE ALTA QUALIDADE C/4 FUROS EM SUAS EXTREMIDADES E 
5 PONTOS DE FIXAÇAO C/ FITA AUTOCOLANTE DUPLA FACE 3mm 
TAMANHO 0,35X0,20 
PLACA EM CHAPA GAL VONIZADA COM IMPRESSAO DIGITAL EM UND 450 
VINILDE ALTA QUALIDADE C/4 FUROS EM SUA EXTREMIDADES E 5 
PONTOS DE FIXAÇAO C/FITA AUTOCOLANTE DUPLA FACE 3mm 
TAMANHO 0,40X0,30 
TROFEU EM ACRILICO PERSONALIZADOS E ACABAMENTO EM LSP UND 20 
DOURADO 
PLACA EM CHAPA GALVANIZADA COM IMPRESSAO DIGITAL EM UND 15 
VINIL DE ALTA QUALIDADE, COM 4 FUROS EM SUAS 
EXTREMIDADES EM 05 PONTOS DE FIXAÇÃO C/ FITA 
AUTOCOLANTEDUPLAFACEDE3mm 
PLACA EM CHAPA GALVANIZADA COM IMPRESSAO DIGITAL DE UND 90 
ALTA QUALIDADE EM VINIL, E ESTRUTURA EM METALON, COM 04 
PARUFUSOSGALVANIZADOSEBUCHASS6PARAFIXAÇAO ~ 

Santo Antônio de Jesus, 19 de dezembro de 2018 \ \. 
i.0.286.2.95/0001-02:) ~\ 
10RGE PEREIRA LEMOS-ME 

1) ,1 . .:iua Antonio Mendes n!? 125 . ~ 
1/íJ \ lj -;ão Benedito Cep 44.573-300 \....,J--;J 

(J .{:.~cl.::.í.'.;::; .. tJ.?.lLJZ!..JfZ............... .;onM [Jntottlo de Jesus-BA ~ -
ORGE PEREIR..o\ LEl\iOS . ""~\. 

· tO~ Q\\\G\,, . 
tO~fl\\t. ~AQ ~ 
-~ 

. ~ 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos, para fins de habilitação em processo licitatório, que a empresa JUAREZ FRANCA 
CARDOSO, CNPJ 00.101.796/0001-79, com endereço na Travessa31 de março, nº 26- Centro -
Santo Antônio de Jesus /BA - CEP: 44.570.535, forneceu painel em acrílico - tipo barreira de 
proteção salivar atendendo às especificações contratadas, inexistindo, até a presente data, 
registros negativos que comprometam a prestação, conforme os seguintes dados contratuais: 

Processo administrativo que deu origem à contratação: 006.0411.2020.0025082-00 

.... Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico - 09.009-PE076/2020 
( . 
v 

Instrumento:06601 

.. J 

Objeto do Instrumento: 361 (trezentos e sessenta e um) painéis em acrílico, tipo barreira de 
proteção salivar, 4mm de espessura, para instalação em mesa de trabalho. Toda a peça 
deverá ser confeccionada em acrílico cristal transparente e polimento em todas as bordas, 
inclusive na base inferior. Dimensões da face frontal 600mm de altura x 600mm largura, 
devendo ter recorte centralizado na sua parte inferior, para passagem de documentos 
medindo 300mm de largura x 50mm de altura. Dimensões das abas laterais 600mm de altura x 
150mm de profundidade, sendo fixadas na face frontal e base, tendo sua borda superior 
arredondada com raio de 100mm. Dimensões da base inferior 600mm de largura x 150mm de 
profundidade, sendo fixada no painel frontal e abas laterais. O painel deverá apresentar fita 
adesiva dupla face VHB 3M para fixação da base na mesa de trabalho. 

Início da vigência: 14/10/2020 

J Prazo Contratual: 10 dias 

Valor global contratado: R$ 78.337,00 (setenta e oito mil trezentos e trinta e sete reais) 

Salvador, 11 de agosto de 2021. 

Coordenação de Contratos 

Gestor do Contrato/Fiscal do Contrato 



) 

Ordenador de Despesas 

!; = -onl, ·-~" Documento assinado eletronicamente por Antonio Augusto Azevedo Santos, 
t ~el" ; '° Coordenador Técnico, em 11/08/2021, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, l ~f~!~~?,'; ~ com fundamento no art. 13°, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 
-----2014. 

-----
(''!''••••p--;;-, -.--

: se1! ~1 
! as~lnatura W 
' elellónlca 

Documento assinado eletronicamente por Cicero de Andrade Rocha Filho, Diretor 
Geral, em 12/08/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
no art. 13°, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Liliam Cristina da Cruz Alves, 
Coordenador(a), em 12/08/2021, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 13°, Incisos I e II, do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 

-----2014. 

l~#~~,:-~[!! A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
11.~ ·: h:tws:/ /seibahia.ba.gov.br/sei/controlador externo.php? 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código 
• verificador 00034155055 e o código CRC F7C7125D. 

=:ál.-tl::'11:ir:.o;;; 

Referência: Processo n° 006.0411.2021.0023924-15 SEI n° 00034155055 
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ORIGEM: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 053/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

I. DO RELATÓRIO 

 

Versa o presente processo sobre a licitação para eventual contratação da 

aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e 

troféus) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, através 

do Sistema de Registo de Preços. 

 

O procedimento se iniciou com a instauração do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 053/2023, consoante estabelece o caput do art. 38 da Lei Federal 

nº8.666/93. 

 

Consta do Processo Administrativo instaurado: 

a) Solicitação de Despesa devidamente motivada; 

b) Comunicados certificando a existência de recursos orçamentários e 

financeiros; 

c) Termo de referência; 

d) Pesquisa de preços; 

e) Minuta do Edital; 

f) Parecer Jurídico de Aprovação da Minuta de Edital; 

g) Decretos e Portarias; 

h) Publicações 

 

Vê-se que o Instrumento Convocatório do Pregão Presencial nº 006/2023, 

atende aos requisitos do art. 4º, inciso III da Lei nº. 10.520/02 e do art. 40 da Lei nº. 8.666/93, 

tendo sido examinado e aprovado por Consultora Jurídica da Câmara Municipal de Santo Antônio 

de Jesus – BA, conforme se verifica do processo administrativo. 

O presente certame ocorreu em 03/08/2023, tendo o Aviso de Licitação 

sido publicado em 24/07/2023 no Diário oficial, edição nº 974, endereço eletrônico 

(https://diario.camarasaj.ba.gov.br, conforme comprovantes que constam dos autos. 

Não houve pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações aos termos do 

Edital. 

Conforme se verifica da Ata, compareceram ao certame as empresas: 

GRÁFICA EDITORA FORTALEZA EIRELI, CNPJ Nº 09.423.196/0001-00 e JUAREZ 

FRANÇA CARDOSO ME, CNPJ Nº 00.101.796/0001-79. 

Na sessão designada, procedeu-se o credenciamento do representante da 

empresa interessada. Após, a sessão teve prosseguimento com a abertura dos envelopes de 

propostas de preços, verificando-se que a empresa  GRÁFICA EDITORA FORTALEZA EIRELI, 

CNPJ Nº 09.423.196/0001-00 apresentou proposta no valor de R$ 103.100,00 (cento e três mil 

https://diario.camarasaj.ba.gov.br/
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reais e cem centavos) e a JUAREZ FRANÇA CARDOSO ME, CNPJ Nº 00.101.796/0001-79, no 

valor de R$ 101.129,97 (cento e um mil, cento e vinte e nove reais e noventa e sete centavos). 

Da fase de lances verbais, sagou-se vencedora a empresa JUAREZ 

FRANÇA CARDOSO ME, CNPJ Nº 00.101.796/0001-79, com o valor de R$ 90.000,00 (noventa 

mil reais). 

Ato contínuo, após análise dos documentos de habilitação, conforme 

verifica-se em ata da sessão, não foi encontrada nenhuma irregularidade , estando os documentos 

em conformidade com o exigido no edital, motivo pelo qual a pregoeira declarou a licitamente 

habilitada. 

As propostas escritas alteradas nos moldes dos valores fixados em 

negociação direta com o Pregoeiro restaram favorável à Administração, possuindo valore conforme o 

estimado nas cotações. 

Não houve interposição de recurso. 

No mais, o julgamento atendeu objetivamente ao quanto fixado no Edital 

e na Lei nº 10.520/02 e na Lei nº 8.666/93. 

 

II – DAS CONCLUSÕES 

 

Pelo exposto, em atendimento ao exigido pelo Parágrafo único do art. 38 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e não vislumbrando vício de forma ou qualquer defeito no 

procedimento que contrarie as disposições do Edital, opina-se pela homologação do objeto licitado 

em favor da empresa vencedora do certame e, consequentemente, pela convocação da adjudicatária 

para as assinaturas do contrato, tendo em vista a observância por parte da Administração  de todos 

os princípios norteadores das Licitações Públicas. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos da 

Lei nº 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Consultoria Jurídica os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira, orçamentária ou 

pesquisa mercadológica, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis. 

 

É o parecer. 

 

Santo Antônio de Jesus - BA, 04 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Halisson Brito 

Consultor Jurídico 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

ATA DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO • PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053-2023- PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 006/2023 • OBJETO: Contratação da aquisição de material 
confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, 
através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes 
deste Edital e Anexos. 

Aos três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às 11 h1 0min, na Sala de Licitações, na Rua Manoel José da 
Paixão Araújo, Nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia, reuniu-se a Pregoeira da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus, Andrea de Jesus Silva, e membros da equipe de apoio Rosimeire Santos Silva dos Santos e Antônio Melo dos 
Santos, designados pela Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023, para realização do recebimento e abertura dos 
envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação das licitantes interessadas em participar do 

r,:=J:lregão Presencial nº 006/2023, cujo objeto constitui a contratação da aquisição de material confeccionado em Aço inox 
· 1~ _íAcrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo 

Antônio de Jesus/BA, através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações constantes deste Edital e 
Anexos. 

Foi registrado que não houve impugnação ao instrumento convocatório. Saliente-se, ainda, que até o início da Sessão 
nenhum documento foi recebido pelo Protocolo da Câmara Municipal, endereçado a Equipe Técnica do Pregão contendo 
documentos referentes a esta Licitação. A Pregoeira deu início ao certame solicitando ao licitante que entregasse os 
d_ocumentos para o credenciamento, bem como os envelopes de proposta e habilitação de participação no Pregão. 

FASE 01 - CREDENCIAMENTO: 

GRAFICA EDITORA FORTALEZA EIRELI 

JUAREZ FRANÇA CARDOSO ME 

09.423.196/0001-00 

00.101.796/0001-79 

MARIA NEUSA OLIVEIRA DE ALMEIDA 
PEREIRA/ 426.646.165-87 

JUAREZ FRANÇA CARDOSO/ 
312.967.935-91 

(Jando prosseguimento aos trabalhos a Sra. Pregoeira solicitou dos licitantes seus documentos de credenciamento o que 
foram apresentados e-entendidos de acordo com as exigências do Edital. A Pregoeira com o auxílio da equipe de apoio 
a autenticidade dos documentos apresentados pelos licitantes. Não houve questionamentos. Em nada mais havendo, a 
Sra. Pregoeira encerrou a fase referente ao Credenciamento. 

FASE 02 - ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
A sessão teve prosseguimento com a abertura do envelope "A" (PROPOSTA DE PREÇO). Conforme descrito no ANEXO 
VIII (Mapa Comparativo de Propostas de Preços). 

Na sequência, foi aberta a proposta de preços das empresas presentes e submetidas à análise e assinatura de todos os 
presentes, sendo aberta a palavra, não havendo manifestações. A empresa GRAFICA EDITORA FORTALEZA EIREU 
(CNPJ Nº 09.423.196/0001-00), apresentou proposta no valor global de R$103.100,00 (cento e três mil e cem reais) 
e a empresa JUAREZ FRANÇA CARDOSO ME (CNPJ Nº 00.101.796/0001-79), apresentou proposta no valor global de 
R$101.129,97 (cento e um mil, cento e vinte e nove reais e noventa e sete centavos). 

FASE 03 - LANCES VERBAIS 
Em seguida passou-se a fase de Lances pelo preço Global 
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R$1ó{ 129,97 R$101.000,Ó0 R$ 90.000,00 

Encerrada a etapa competitiva através de lances onde os licitantes das empresas GRAFICA EDITORA FORTALEZA 
EIRELI (CNPJ Nº 09.423.196/0001-00) e a empresa JUAREZ FRANÇA CARDOSO ME (CNPJ Nº 00.101.796/0001-79). 
A Pregoeira ordenou as propostas segundo os valores crescentes oferecido restando classificada em 11º Luga~ a 
Empresa JUAREZ FRANÇA CARDOSO ME (CNPJ Nº 00.101.796/0001-79) com a proposta no valor global de fil 
90.000,00 (Noventa Mil Reais): em 12º Luga~ a empresa que manteve sua proposta, não ofertando lance GRAFICA 
EDITORA FORTALEZA EIRELI (CNPJ Nº 09.423.196/0001-00) com o valor de R$103.100,00 (cento e três mil e cem 
reais), conforme registro no Mapa de Lances na presente ata. 

FASE 04- HABILITAÇÃO: 
A sessão teve prosseguimento com a abertura do(s) envelope(s) "B" (HABILITAÇÃO). Foi aberto assim o envelope da 

/- ,;,,01presa que ofertou o menor valor. 
< __ ) 

Aberto documentação de habilitação da empresa classificada em 1° lugar JUAREZ FRANÇA CARDOSO ME (CNPJ Nº 
00.101.796/0001-79), passou para serem vistados pelos licitantes. Franqueada a palavra, não havendo manifestações. 
A Pregoeira decidiu declarar vencedora a empresa, JUAREZ FRANÇA CARDOSO ME (CNPJ Nº 00.101.796/0001-79), 
no valor de R$ 90.000,00 {Noventa Mil Reais), ficando a licitante vencedora ciente ainda de que deverá apresentar nova 
proposta de preços, com valor arrematado, no prazo de em 24 horas. 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela Sr'. Pregoeira, Equipe de Apoio e Licitantes 
presentes, submetendo-se o processo à Autoridade Competente para fins de homologação. A Sra. Pregoeira declarou 
encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos. 

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião lavrando-se a presente Ata que, após lida e achada conforme, vai 
assinada pelos presentes. 

Rosimei~ilva dos Santos 
Equipe de Apoio 

Andr~~esus Silva 
Pregoeira 

/ 
Antônio Melo dos Santos 

Equipe de Apoio 

GRAFIC IT.....,'""''""'., .... OR A \~1~J N'09.423.196/0001-00 
Sr. MARIA NEU A OLIVEIRA ~MEIDA PEREIRA - CPF nº 426.646.165-87 

JUJ~•ÇA CARDOSO ME - CNPJ N' 00.101.796/0001-79 
Sr. JUAREZ FRANÇA CARDOSO - CPF nº 312.967.935-91 
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LICITANTE: JUAREZ FRANCA CARDOSO 
END. COMERCIAL: 2° TV GERALDO MARTINS jUF:BA 
CEP: 44434516 1 FONE/FAX: (75) 3631-4187 \ CONTATO: JUAREZ 
INSC. ESTADUAL: 082.184.601 CNPJ: 00.101.796/0001-79 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 REPRESENTANTE LEGAL: JUAREZ FRANCA CARDOSO 
DADOS BANCÁRIOS:AG 0563-0 e.e 37306-0 BANCO DO BRASIL 
OBJETO: Contratação da aquisição de material confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, 
medalhas e troféus) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, conforme 
especificações constantes deste Edital e Anexos. 

ITEM 

1 

2 

DESCRIÇÃO UNO QTD V.UNIT. 

PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO INOX, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e R$ 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UNO 50 194,62 
Tamanho da Placa: 15x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenaaeado. 
TITULO DE CIDADÃO EM PLACA METALIÇA, personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e R$ 
demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. UNO 50 247,50 
Tamanho da Placa: 17x13 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

Juarez França Cardoso ME-CNPJ.: 00.101.796/0001-79 
Travessa Geraldo Martins, nº 26, Centro - Santo Antonio de Jesus-BA 

CEP.: 44.434-516- Tel: (75) 3631-4187 
E-mail:acrilight@hotmail.com 

V. TOTAL 

R$ 
9.731,00 

R$ 

12.375,00 



3 

4 

5 

6 

7 

MEDALHA EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: metal com relevo frente no formato redondo, ou octógono, 
(conforme consulta e solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou Colorido, com o R$ R$ 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA e 

UNO 100 167,25 16.725,00 demais informações a serem enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa não inferior a: 10x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas cores 
preto, azul (demais cores sob cons'ulta) e plaquinha com o nome do 
homenageado. 

TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: R$ R$ 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por 

UNO 100 251,1 25.110,00 
traz, acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base em 
acrílico cristal de 6mm medindo 25cm de altura pela proporção. 
TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com adesivo por traz R$ R$ 
e acabamento em acrílico dourado espelhado ou prata, base em UNO 50 224,397 11.219,50 
acrílico cristal de 6mm medindo 20cm de altura pela proporção. 

Prismas R$ R$ 
Material: acrílico cristal personalizados com adesivo por traz, modelo UNO 30 155,15 4.654,50 cavalete com adesivação frente e verso medindo 25x12cm. 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRILICO PRETO, personalizado: 
Material: acrílico preto medindo 20x15,5cm e LSP dourado ou prata R$ R$ 
com gravação na laser da mensagem e brasão da Câmara Municipal UNO 50 203,70 10.185,00 
de Santo Antônio de Jesus/BA medindo 18,5x14cm, com estojo de 
acabamento aveludado nas cores preto, azul, (Demais cores 
consultar antes). 

TOTAL: noventa mil reais 
R$ 
90.000,00 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação do objeto desta 
licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação, proventos, encargos 
sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 
inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos 
ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condi -es co tantes do Edital do Pregão Presencial nº 006-2023. 
RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
SANTO ANTONIO DE JESUS 03/08/2023 
LOCAL DATA A CARDOSO 

CPF:312.967.935.91 

1 00.101. 796/0001 m 7~ 

Juarez frança CardoH à E 

,. a,w.UlNH 

Juarez França Cardoso ME-CNPJ.: 00.101.7;f;-d!cn-79 • .,,_,,,,,,, 
Travessa Geraldo Martins , nº 26, Centro - Santo Antonio de Jesus - BA 

CEP.: 44.434-516- Tel: (75) 3631-4187 
E-mail:acrilight@hotmail.com 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023/ 
;;, 

. Homologo o presente pr~edimento de licitação realizado através do 
Pregão Presencial Nº 006/2023fiÍma vez que, de acordo com os instrumentos ora 
apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos 
preceitos da Lei Federal Nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de.1993 e 
suas demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente, HOMOLOGO 
o presente procedimento. 

(___) ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo 

u 

HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial Nº 006/20~presa JUAREZ 
FRANÇA CARDOSO ME, inscrita no CNPJ nº 00.101.796/0001-79- Valor Global: 
RS 90.000,00 (Noventa-::MiÍReais).::.· OBJETO:· Contratação da aquisição de material 
confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, através do 
Sistema de Registo de Preços, conforme especificações constantes deste Edital e Anexos. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 04 de ago o de 202V 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 



DIÁRIO OFICIAL 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 971 1 Segunda, 07/08/2023 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Baliia 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do 
Pregão Presencial Nº 006/2023, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora 
apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos 
preceitos da Lei Federal Nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente, HOMOLOGO 
o presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo 
HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial Nº 006/2023 a Empresa JUAREZ 
FRANÇA CARDOSO ME, inscrita no CNPJ nº 00.101.796/0001-79- Valor Global: 
R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais)- OBJETO: Contratação da aquisição de material 
confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, através do 
Sistema de Registo de Preços, confmme especificações constantes deste Edital e Anexos. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 04 de agosto de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 

971BD98-7MYYQDLC-UGZ2A7B0 -Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 1 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 

.. · •PREGÃÓ'PRESENCIAI.N°006-2023< 
ATA DE REGISTRO J)E PREÇOs .. ·•·· .... ·· .. 

VALIDADE: 12(doze) rnê~~~\;. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua Manoel 
Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 
13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, nos termos da Lei n.0 

10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Compl~mentar n.º 123, 
14/12/2006 e alterações posteriores de toda á legislação referida, e demais normas legais aplicáveis, em face 

. da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 006-2023 , RESOLVEM registrar os preços 
ofertados pelo Licitante JUAREZ FRANÇA CARDOSO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
00.101.796/0001-79, situado na Travessa 31 de Março, nº 26, Centro, CEP 44.570-535, Santo Antônio de 
Jesus/Ba, representada pelo Sr. Juarez Franca Cardoso, Brasileira, Empresário, CPF nº 312.967 .935-91, RG 
nº 3361459 85, residente e domiciliado na 2ª Travessa Geraldo Martins Santos, nº 26, Andaía, Santo Antônio 
de Jesus/Ba ,CEP 44.434-520, conforme cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 

1.1. Constitui-se objeto desta Ata de Registro de Preços a contratação da aquisição de material 
confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, conforme especificações constantes 
neste Edital e Anexos. 

1.2. Os itens abaixo especificados foram adjudicados, no valor total de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), 
ao Licitante JUAREZ FRANÇA CARDOSO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
00.101.796/0001-79, situado na Travessa 31 de Março, nº 26, Centro, CEP 44.570-535, Santo Antônio de 
Jesus/Ba, representada pelo Sr. Juarez Franca Cardoso, Brasileira, Empresário, CPF nº 312.967.935-91, RG 
nº 3361459 85, residente e domiciliado na 2ª Travessa Geraldo Martins Santos, nº 26, Andaía, Santo Antônio 
de Jesus/Ba ,CEP 44.434-520. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
V.UNIT. V. TOTAL 

R$ R$ 

PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO INOX, 
personalizado: 

1 Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho UND 50 194,62 9.731,00 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou 
Colorido, com o brasão da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus - BA e demais informações a serem 
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enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa: 15x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas 
cores preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha 
com o nome do homenaQeado. 
TITULO DE CIDADÃO EM PLACA METALIÇA, 
personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou 
Colorido, com o brasão da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus - BA e demais informações a serem UNO 50 247,50 
enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa: 17x13 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas 
cores preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha 
com o nome do homenaQeado. 
MEDALHA EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: metal com relevo frente no formato redondo, ou 
octógono, (conforme consulta e solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou 
Colorido, com o brasão da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus - BA e demais informações a serem UNO 100 167,25 
enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa não inferior a: 10x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas 
cores preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha 
com o nome do homenaQeado. 
TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com 
adesivo por traz, acabamento em acrílico dourado UNO 100 251,10 
espelhado ou prata, base em acrílico cristal de 6mm 
medindo 25cm de altura pela orooorcão. 
TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com 
adesivo por traz e acabamento em acrílico dourado UNO 50 224,397 
espelhado ou prata, base em acrílico cristal de 6mm 
medindo 20cm de altura pela proporção. 

Prismas 
Material: acrílico cristal personalizados com adesivo por 
traz, modelo cavalete com adesivação frente e verso UNO 30 155,15 
medindo 25x12cm. 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRILICO PRETO, 
personalizado: 
Material: acrílico preto medindo 20x15,5cm e LSP 
dourado ou prata com gravação na laser da mensagem e UNO 50 203,70 
brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus/BA medindo 18,5x14cm, com estojo de 
acabamento aveludado nas cores preto, azul, (Demais 
cores consultar antes). 

12.375,00 

16.724,70 

25.110,00 

11.219,85 

4.654,61 

10.184,85 
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TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

90.000,00 

2.1. Os preços ofertados pelos Licitantes signatários da presente Ata de Registro çe Preços, são os 
constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 006-2023. 
2.2. Em cada execução de serviço decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006-2023 que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso. 
2.3. Em cada execução de serviço, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada 
no Pregão Presencial nº 006-2023, pela(s) empresa(s) detentoréi(s) da presente Ata, a(s) qual(is) também a 
integram. 
2.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 
2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a solicitar 
a execução de serviço relacionados na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo Pregão Presencial, podendo 
fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante a anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666, de 1993. 
3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este 
indique os possíveis Licitantes e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

l) 3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta Cláusula não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.4. Fica estabelecido que o quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
3.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à presente Ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previs~o no edital para 
aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
3.5.1. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar o fornecimento ou 
contratação solicitada, observado o prazo de vigência desta Ata. 
3.6. Caberá ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução de serviço, desde que este não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador_e órgãos participantes. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO 

4.1. Os serviços desse Termo de Referência deverão ser entregues initerruptamente, todos os dias da semana, 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados da Autorização de Serviço. 

4.2. O(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

4.3. A prestação de serviços será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Câmara Municipal, 
designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

4.4. O(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

4.5. Os serviços serão rejeitados quando não atenderem às condições estabelecidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 006-2023 e seus anexos e na proposta apresentada pelo Licitante Vencedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA 

5.1. O Licitante Detentor da Ata deverá garantir a prestação de serviços atendendo às necessidades da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, por um período de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da 
data do atesto na Nota Fiscal/Fatura, obedecidas as exigências previstas no Termo de Referência, Anexo Ido 
Edital do Pregão Presencial nº 006-2023. 

CLÁUSULA SEXTA· DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado após execução dos serviços, mediante ordem bancária a ser creditada em 
conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da execução, mediante apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços, devidamente atestado quanto o cumprimento da obrigação do 
objeto da licitação. 

6.2. O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
a) comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), Certidão Negativa 
de Inadimplência Trabalhista (CNDT) e Certidão Negativa das Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede; · 
b) atestação de conformidade do(s) serviço(s); 
c) cumprimento das obrigações assumidas; 
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d) manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 

6.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação final 
apresentar 3 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da terceira, 
considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. 
6.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura 
será devolvida à CONTRATADA pela FISCALIZAÇÃO e o pagamento ficará pendente, até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. 
6.6. A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do documento fiscal, fato esse 
que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da 
execução dos serviços pela CONTRATADA. 
6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x 
N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = _i_ I = 6/100 1 = 0,00016438 
365 365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

6.8. Para execução do pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Cláusula, o Licitante detentor da Ata 
deverá fazer constar da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida, sem rasura, em letra legível, se o caso, 
em nome da Câmara Municipal, no CNPJ nº ............... , informando o número de sua conta bancária, o nome 
do Banco e a respectiva Agência. 
6.9. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
documento será devolvido ao Licitante Detentor da Ata e o pagamento ficará pendente até que tenham sido 
adotadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus ao Município. 
6.1 O. Não será efetuado qualquer pagamento ao Licitante Detentor da Ata enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
6.11. O pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Cláusula estará condicionado à comprovação da 
regularidade do Licitante Detentor da Ata por meio de consulta "online" ou por meio de certidões expedidas 
pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas. 
6.12. O Licitante Detentor da Ata ficará sujeito à suspensão do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, no caso 
de descumprimento do parágrafo 5° desta Cláusula, até que seja sanada a pendência, mediante apresentação 
do documento comprobatório da regularidade do registro verificado. 
6.13. É vedada a emissão e/ou circulação de efeitos de créditos para representação do preço total, bem 
assim a cessão total ou parcial dos direitos creditórios dele decorrentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA · DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

7.1. O Licitante Detentor da Ata é obrigado a prestar os serviços solicitados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a execução dos mesmos esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 
7.2. Se a qualidade do serviço não corresponder às especificações exigidas no Edital e seus anexos que 
precederam a presente Ata, serão adotados os procedimentos previstos na Cláusula Décima. 
7.3. Os serviços deverão ser prestados no prazo de 03 (três) dais úteis, contados a partir da emissão da 
Autorização de Serviços, não devendo ultrapassar este período. Tal prazo é estabelecido pelo solicitante e o 
não cumprimento dos mesmos sujeitará a empresa fornecedora às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

8.1. Cumprir fielmente as demais obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 006-2023 
e seus anexos. 

( -) CLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1. As obrigações da Câmara Municipal estão estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 006-2023 
e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DAS SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520/2002, a 
Licitante que, no decorrer da contratação: 
10.1.1. lnexecutar total ou parcialmente a Ata de Registro de Preços; 
10.1.2. Apresentar documentação falsa; 
10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1 .4. Cometer fraude fiscal; 
10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
10.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
10.2.2. Multa: 
1- Moratória de até2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 
li - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que 
o valor cumulado das penalidades não supere o valor total da Ata de Registro de Preços. 
Ili - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
(Acórdão 2242/2013-Plenário, TC 019.276/2013-3 de 21/08/2013); 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados; 
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10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão da Ata 
de Registro de Preços decorrente desta licitação: 
10.5. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de tributos; 
10.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais alterações vigentes. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
Proporcionalidade. 
10.1 O. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Munícipio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município 
e cobrados judicialmente. 
10.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no site oficial do Município. 
10.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
10.14. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital. 
10.15. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO. 
10.16. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
10.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA• DA REVISÃO DOS PREÇOS 

11.1. Durante a vigência da presente Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 
11.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço, devidamente comprovado, cabendo ao MUNICÍPIO, por 
meio do Servidor designado gestor da Ata, promover as necessárias negociações junto às empresas 
vencedoras. 
11.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o gestor da Ata deverá: 
a) convocar a empresa vencedora visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, a empresa vencedora será liberada do compromisso assumi_do; 
c) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação. 
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11.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa vencedora, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o gestor da Ata poderá: 
a) liberar a empresa vencedora do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes da execução dos 
serviços; 
b) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação; e, 
c)não havendo êxito nas negociações, o gestor da Ata procederá à revogação da mesma e a adoção das 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. Os itens a serem fornecidos, objetos desta Ata de Registro de Preços, serão acompanhados por 
Servidor designado pela Câmara Municipal. 
12.2. Atendendo ao quanto disposto na Lei Federal de nº 12.486/2013, fica designado o Sr. Edilson Soares 
de Jesus, Assistente Técnico CC-VI, lotado na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, para o fim 
específico de acompanhar a execução dos serviços, objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo 
que o referido servidor, deverá emitir relatórios mensais, informando sobre o andamento da Ata de Registro de 
Preços, que deverão ser encaminhados para o setor de compras a partir do primeiro mês de execução dos 
serviços. 
12.3. O Licitante detentor da Ata é responsável pela execução dos serviços, do objeto desta ata. 
12.4. A execução dos serviços pelo Licitante detentor da Ata, deverá ser devidamente acompanhado da 
Nota Fiscal/Fatura de acordo com as demais exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do 
Edital do Pregão Presencial nº 006-2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. O Licitante Detentor da Ata terá o seu Registro de Preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico: 
13.1.1. A pedido do Licitante Detentor da Ata, mediante solicitação por escrito, quando: 
1 - comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da presente Ata; 
li - comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita e~ecução da Ata, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado; ou, 
Ili - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado. 
13.1.2. Por iniciativa do Município, por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas, 
assegurado o contraditório e ampla defesa, bem assim quando o Licitante Detentor da Ata: 
1 - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
li - não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
Ili - perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
IV - não comparecer ou se recusar a fornecer os itens decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
V - incorrer em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes, ou 
VI - sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 2002. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

13.2. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, será feita por intermédio de 
correspondência, mediante recibo, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de 
preços. 
13.3. A solicitação do Licitante Detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada ao MUNICÍPIO a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Nona, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA• DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. A execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, mediante 
a emissão da respectiva Nota de Empenho, de acordo com o disposto no Edital do Pregão Presencial nº 006-
2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 

15.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 006-2023 e a proposta do Licitante que 
apresentou os menores preços na etapa de lances. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio de Jesus/BA, para dirimir toda e qualquer questão 
decorrente desta Ata de Registro de Preços, da licitação e da Nota de Empenho, renunciando as partes 
envolvidas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

r\ 
~ Santo Antônio de Jesus/BA, 07 de agosto de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

JU R ÇA CARDOSO 
CNPJ Nº00.101.796/0001-79 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1NOM~.\l.~ ... '-&.,;ts_~F n" .. (f.}..Jc.+:15.G.~.?JX:66 

2.NOME)~.~ .. .-~ .. ~ .. ~~ ... ~F nº ... A ... ?.-.. ~ .. ~.~.~ .. (.f .. '.7.-.~-- 9 / 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2023 

... PREGÃOPRESENCIAL,Nº 006-2023 ·. 
. ÁT ,(DE REGISTRO: DE .PREÇOS::. 

-<VALIQADE:.12 (doze) mesel .-

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua Manoel 
Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.ª 
13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, nos termos da Lei n.0 

10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 
14/12/2006 e alterações posteriores de toda a legislação referida, e demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 006-2023 , RESOLVEM registrar os preços 
ofertados pelo Licitante JUAREZ FRANÇA CARDOSO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
00.101.796/0001-79, situado na Travessa 31 de Março, nº 26, Centro, CEP 44.570-535, Santo Antônio de 
Jesus/Ba, representada pelo Sr. Juarez Franca Cardoso, Brasileira, Empresário, CPF nº 312.967.935-91, RG 
nº 3361459 85, residente e domiciliado na 2ª Travessa Geraldo Martins Santos, nº 26, Andaía, Santo Antônio 
de Jesus/Ba ,CEP 44.434-520, conforme cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 

1.1. Constitui-se objeto desta Ata de Registro de Preços a contratação da aquisição de material 
confeccionado em Aço inox e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, conforme especificações constantes 
neste Edital e Anexos. 

1.2. Os itens abaixo especificados foram adjudicados, no valor total de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), 
ao Licitante JUAREZ FRANÇA CARDOSO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 
00.101.796/0001-79, situado na Travessa 31 de Março, nº 26, Centro, CEP 44.570-535, Santo Antônio de 
Jesus/Ba, representada pelo Sr. Juarez Franca Cardoso, Brasileira, Empresário, CPF nº 312.967.935-91, RG 
nº 3361459 85, residente e domiciliado na 2ª Travessa Geraldo Martins Santos, nº 26, Andaía, Santo Antônio 
de Jesus/Ba ,CEP 44.434-520. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
V.UNIT. V.TOTAL 

R$ R$ 
PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO INOX, 
personalizado: 

1 Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho UND 50 194,62 9.731,00 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou 
Colorido, com o brasão da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus - BA e demais informações a serem 
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enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa: 15x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas 
cores preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha 
com o nome do homenaC1eado. 
TITULO DE CIDADAO EM PLACA METALIÇA, 
personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altissimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou 
Colorido, com o brasão da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus - BA e demais informações a serem UND 50 247,50 
enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa: 17x13 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas 
cores preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha 
com o nome do homenaaeado. 
MEDALHA EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: metal com relevo frente no formato redondo, ou 
octógono, (conforme consulta e solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou 
Colorido, com o brasão da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus - BA e demais informações a serem UND 100 167,25 
enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa não inferior a: 10x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas 
cores preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha 
com o nome do homenaaeado. 
TROFEU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com 
adesivo por traz, acabamento em acrílico dourado UND 100 251,10 
espelhado ou prata, base em acrílico cristal de 6mm 
medindo 25cm de altura cela proporção. 
TROFEU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com 
adesivo por traz e acabamento em acrílico dourado UND 50 224,397 
espelhado ou prata, base em acrílico cristal de 6mm 
medindo 20cm de altura pela proporção. 

Prismas 
Material: acrílico cristal personalizados com adesivo por 
traz, modelo cavalete com adesivação frente e verso UNO 30 155,15 
medindo 25x12cm. 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRILICO PRETO, 
personalizado: 
Material: acrílico preto medindo 20x15,5cm e LSP 
dourado ou prata com gravação na laser da mensagem e UNO 50 203,70 brasão da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus/BA medindo 18,5x14cm, com estojo de 
acabamento aveludado nas cores preto, azul, (Demais 
cores consultar antes). 
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TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

90.000,00 

2.1. Os preços ofertados pelos Licitantes signatários da presente Ata de Registro de Preços, são os 
constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 006-2023. 
2.2. Em cada execução de serviço decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006-2023 que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso. 
2.3. Em cada execução de serviço, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada 
no Pregão Presencial nº 006-2023, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(is) também a 
integram. 
2.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 
2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a solicitar 
a execução de serviço relacionados na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo Pregão Presencial, podendo 
fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante a anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666, de 1993. 
3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este 
indique os possíveis Licitantes e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta Cláusula não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.4. Fica estabelecido que o quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
3.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à presente Ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para 
aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
3.5.1. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar o fornecimento ou 
contratação solicitada, observado o prazo de vigência desta Ata. 
3.6. Caberá ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução de serviço, desde que este não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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CLÁUSULA QUARTA· DO LOCAL E PRAZO 

4.1. Os serviços desse Termo de Referência deverão ser entregues initerruptamente, todos os dias da semana, 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados da Autorização de Serviço. 

4.2. O(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

4.3. A prestação de serviços será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Câmara Municipal, 
designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

4.4. O(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

4.5. Os serviços serão rejeitados quando não atenderem às condições estabelecidas no Edital do Pregão 
Presencial nº 006-2023 e seus anexos e na proposta apresentada pelo Licitante Vencedor. 

CLÁUSULA QUINTA- DA GARANTIA 

5.1. O Licitante Detentor da Ata deverá garantir a prestação de serviços atendendo às necessidades da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, por um período de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da 
data do atesto na Nota Fiscal/Fatura, obedecidas as exigências previstas no Termo de Referência, Anexo Ido 
Edital do Pregão Presencial nº 006-2023. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado após execução dos serviços, mediante ordem bancária a ser creditada em 
conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da execução, mediante apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços, devidamente atestado quanto o cumprimento da obrigação do 
objeto da licitação. 

6.2. O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
a) comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), Certidão Negativa 
de Inadimplência Trabalhista (CNDT) e Certidão Negativa das Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede; 
b) atestação de conformidade do(s) serviço(s); 
c) cumprimento das obrigações assumidas; 
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d) manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 

6.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação final 
apresentar 3 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da terceira, 
considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. 
6.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura 
será devolvida à CONTRATADA pela FISCALIZAÇÃO e o pagamento ficará pendente, até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. 
6.6. A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do documento fiscal, fato esse 
que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da 
execução dos serviços pela CONTRATADA. 
6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x 
N xVP, onde: 

EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = _i_ I = 6/100 1 = 0,00016438 
365 365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

6.8. Para execução do pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Cláusula, o Licitante detentor da Ata 
deverá fazer constar da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida, sem rasura, em letra legível, se o caso, 
em nome da Câmara Municipal, no CNPJ nº ............... , informando o número de sua conta bancária, o nome 
do Banco e a respectiva Agência. 
6.9. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
documento será devolvido ao Licitante Detentor da Ata e o pagamento ficará pendente até que tenham sido 
adotadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus ao Município. 
6.10. Não será efetuado qualquer pagamento ao Licitante Detentor da Ata enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
6.11. O pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Cláusula estará condicionado à comprovação da 
regularidade do Licitante Detentor da Ata por meio de consulta "online" ou por meio de certidões expedidas 
pelos órgãos competentes, devidamente atuanzadas. 
6.12. O Licitante Detentor da Ata ficará sujeito à suspensão do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, no caso 
de descumprimento do parágrafo 5° desta Cláusula, até que seja sanada a pendência, mediante apresentação 
do documento comprobatório da regularidade do registro verificado. 
6.13. É vedada a emissão e/ou circulação de efeitos de créditos para representação do preço total, bem 
assim a cessão total ou parcial dos direitos creditórios dele decorrentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO 
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7.1. O Licitante Detentor da Ata é obrigado a prestar os serviços solicitados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a execução dos mesmos esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 
7.2. Se a qua6dade do serviço não corresponder às especificações exigidas no Edital e seus anexos que 
precederam a presente Ata, serão adotados os procedimentos previstos na Cláusula Décima. 
7.3. Os serviços deverão ser prestados no prazo de 03 (três) dais úteis, contados a partir da emissão da 
Autorização de Serviços, não devendo ultrapassar este período. Tal prazo é estabelecido pelo solicitante e o 
não cumprimento dos mesmos sujeitará a empresa fornecedora às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

8.1. Cumprir fielmente as demais obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 006-2023 
e seus anexos. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1. As obrigações da Câmara Municipal estão estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 006-2023 
e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520/2002, a 
Licitante que, no decorrer da contratação: 
10.1.1. lnexecutar total ou parcialmente a Ata de Registro de Preços; 
10.1.2. Apresentar documentação falsa; 
10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.4. Cometer fraude fiscal; 
10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
10.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
10.2.2. Multa: 
1- Moratória de até2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 
li - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que 
o valor cumulado das penalidades não supere o valor total da Ata de Registro de Preços. 
Ili - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
(Acórdão 2242/2013-Plenário, TC 019.276/2013-3 de 21/08/2013); 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados; 

971BD9B-7MYYQDLC-UGZ2A7B0 -Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 7 



, 

DIARIO OFICIAL 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 971 1 Segunda, 07/08/2023 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão da Ata 
de Registro de Preços decorrente desta licitação: 
10.5. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de tributos; 
10.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariam ente na Lei nº 9. 784, de 1999 e demais alterações vigentes. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
Proporcionalidade. 
10.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Munícipio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município 
e cobrados judicialmente. 
10.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no site oficial do Município. 
10.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
10.14. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital. 
10.15. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO. 
10.16. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
10.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DA REVISÃO DOS PREÇOS 

11.1. Durante a vigência da presente Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 
11.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço, devidamente comprovado, cabendo ao MUNICÍPIO, por 
meio do Servidor designado gestor da Ata, promover as necessárias negociações junto às empresas 
vencedoras. 
11.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o gestor da Ala deverá: 
a) convocar a empresa vencedora visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, a empresa vencedora será liberada do compromisso assumido; 
e) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação. 
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11.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a empresa vencedora, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o gestor da Ata poderá: 
a) liberar a empresa vencedora do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes da execução dos 
serviços; 
b) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação; e, 
c)não havendo êxito nas negociações, o gestor da Ata procederá à revogação da mesma e a adoção das 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. Os itens a serem fornecidos, objetos desta Ata de Registro de Preços, serão acompanhados por 
Servidor designado pela Câmara Municipal. 
12.2. Atendendo ao quanto disposto na Lei Federal de nº 12.486/2013, fica designado o Sr. Edilson Soares 
de Jesus, Assistente Técnico CC-VI, lotado na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, para o fim 
específico de acompanhar a execução dos serviços, objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo 
que o referido servidor, deverá emitir relatórios mensais, informando sobre o andamento da Ata de Registro de 
Preços, que deverão ser encaminhados para o setor de compras a partir do primeiro mês de execução dos 
serviços. 
12.3. O Licitante detentor da Ata é responsável pela execução dos serviços, do objeto desta ata. 
12.4. A execução dos serviços pelo Licitante detentor da Ata, deverá ser devidamente acompanhado da 
Nota Fiscal/Fatura de acordo com as demais exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo Ido 
Edital do Pregão Presencial nº 006-2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. O Licitante Detentor da Ata terá o seu Registro de Preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico: 
13.1.1. A pedido do Licitante Detentor da Ata, mediante solicitação por escrito, quando: 
1 - comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da presente Ata; 
li - comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da Ata, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado; ou, 
Ili - o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado. 
13.1.2. Por iniciativa do Município, por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas, 
assegurado o contraditório e ampla defesa, bem assim quando o Licitante Detentor da Ata: 
1 - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; 
li - não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
Ili - perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
IV - não comparecer ou se recusar a fornecer os itens decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
V - incorrer em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes, ou 
VI - sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7° da 
Lei nº 10.520, de 2002. 
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13.2. comunicação do cancelamento dos preços registrados, será feita por intermédio de 
correspondência, mediante recibo, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de 
preços. 
13.3. A solicitação do Licitante Detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada ao MUNICÍPIO a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Nona, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. A execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, mediante 
a emissão da respectiva Nota de Empenho, de acordo com o disposto no Edital do Pregão Presencial nº 006-
2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n~ 006-2023 e a proposta do Licitante que 
apresentou os menores preços na etapa de lances. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio de Jesus/BA, para dirimir toda e qualquer questão 
decorrente desta Ata de Registro de Preços, da licitação e da Nota de Empenho, renunciando as partes 
envolvidas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
Presidente 
CONTRATANTE 

JUAREZ FRANÇA CARDOSO 
CNPJ Nº 00.101.796/0001-79 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

Santo Antônio de Jesus/BA, 07 de agosto de 2023. 

1.NOME: .......................................................................... CPF nº ...................................... . 

2.NOME: ........................................................................ CPF nº ........................................ . 

971BD98-7MYYQDLC-UGZ2A7B0 -Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 10 
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CONTRA TO Nº 49/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, E A EMPRESA 
JUAREZ FRANÇA CARDOSO. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua Manoel 
Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 
13.252.234/0001-78, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa JUAREZ FRANÇA CARDOSO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ Nº 00.101.796/0001-79, situado na Travessa 31 de Março, nº 26, Centro, CEP 
44.570-535, Santo Antônio de Jesus/Ba, representada pelo Sr. Juarez Franca Cardoso, Brasileira, Empresário, 
CPF nº 312.967.935-91, RG nº 3361459 85, residente e domiciliado na 2ª Travessa Geraldo Martins Santos, 
nº 26, Andaía, Santo Antônio de Jesus/Ba ,CEP 44.434-520, aqui denominada CONTRATADA, com base no 
Edital do Pregão Presencial nº. 006-2023, disposições da Lei Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei 
nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo nº.53-2023, resolvem celebrar o presente 
Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação da aquisição de material confeccionado em Aço inox 
e Acrílico (Placas, Títulos, Prismas, medalhas e troféus) para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Santo Antônio de Jesus/BA, conforme especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do 
Edital do Pregão Presencial nº. 006-2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA• DO VALOR 

2.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), conforme tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
V. UNIT. V. TOTAL 
R$ R$ 

PLACA DE HOMENAGEM EM AÇO INOX, 
personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 

1 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou 

UNO 50 194,62 9.731,00 
Colorido, com o brasão da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus - BA e demais informações a serem 
enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa: 15x10 cm 
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Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas 
cores preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha 
com o nome do homenageado. 
TITULO DE CIDADÃO EM PLACA METALIÇA, 
personalizado: 
Material: Aço inoxidável com altíssimo brilho 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou 
Colorido, com o brasão da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus - BA e demais informações a serem UNO 50 247,50 
enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa: 17x13 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas 
cores preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha 
com o nome do homenageado. 
MEDALHA EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: metal com relevo frente no formato redondo, ou 
octógono, (conforme consulta e solicitado) 
Acabamento da Placa: fundo Prateado do metal ou 
Colorido, com o brasão da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus - BA e demais informações a serem UNO 100 167,25 
enviadas pela Secretaria da Câmara. 
Tamanho da Placa não inferior a: 10x10 cm 
Com estojo, porta-placa com acabamento aveludado nas 
cores preto, azul (demais cores sob consulta) e plaquinha 
com o nome do homenageado. 
TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com 
adesivo por traz, acabamento em acrílico dourado 
espelhado ou prata, base em acrílico cristal de 6mm 
medindo 25cm de altura pela proporção. 
TROFÉU EM HOMENAGEM, personalizado: 
Material: acrílico cristal de 4mm personalizados com 
adesivo por traz e acabamento em acrílico dourado 
espelhado ou prata, base em acrílico cristal de 6mm 
medindo 20cm de altura pela proporção. 

Prismas 
Material: acrílico cristal personalizados com adesivo por 

UNO 100 251, 10 

UNO 50 224,397 

traz, modelo cavalete com adesivação frente e verso UNO 30 155, 15 
medindo 25x12cm. 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRILICO PRETO, UNO 
50 203,70 

personalizado: 

12.375,00 

16.724,70 

25.110,00 

11.219,85 

4.654,61 

10.184,85 
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Material: acrílico preto medindo 20x15,5cm e LSP dourado 
ou prata com gravação na laser da mensagem e brasão 
da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA 
medindo 18,5x14cm, com estojo de acabamento 
aveludado nas cores preto, azul, (Demais cores consultar 
antes). 

TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

90.000,00 

3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações1 vigentes, 
especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: · 

I-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01 .000 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
li-PROJETO ATIVIDADE-2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
Ili-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 ~ OUTROS SERVIÇO TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA IV
FONTE:15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS: 

3.2. As despesas para os exercícios subsequentes, quando for o caso, serão alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados da Câmara Municipal pela 
Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QUARTA· DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4.1. O serviço deverá estar disponibilizado ao Contratante a partir do da assinatura do Contrato. 

4.1.1. A prestação de serviços deverá ocorrer em até 03 (três) dias úteis, contados do encaminhamento da 
Autorização de Serviços ou em prazo estabelecido na Ordem de serviço. 

CLÁUSULA QUINTA- DA EXECUÇÃO 

5.1. Para prestação dos serviços proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as necessidades e 
conveniências do Contratante: 
a) o CONTRATADO prestará os serviços mediante a apresentação da "Autorização de Serviços", conforme 
modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e 
assinada por funcionário autorizado da Câmara Municipal; 
b) a "Autorização de Serviços" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao 
abastecimento e assinadas por funcionário do posto que executar os serviços. 

1 A dotação deverá ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de Contratação. Segundo Orientação do TCU a licitação para o SRP pode ser 
realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não ha obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos: orientações e 
jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. - 4. ed. rev., atual. e ampl. - Brasília: TCU, Secretaria-Geral da Presidência: Senado Federal, 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site www.tcu.qov.br. 
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5.2. Os serviços/materiais serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao serviço 
solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua 
composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. 

5.3. O serviço recusado deverá ser refeito no prazo máximo de 01 (um) dia, contado a partir do recebimento 
pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os 
custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

5.4. Para a execução de serviço, deverão ser especificados os quantitativos a serem prestados, no 
preenchimento da requisição da Câmara Municipal, bem como o Contratado deverá fornecer o devido 
comprovante. 

5.5. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 

Cj 5.6. Em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar alternativas 
de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 (um) dia, após o recebimento 
da formalização de descontinuidade dos serviços dos bens objeto do Contrato, emitida pelo CONTRATANTE, 
sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12(doze) meses, contado da data da sua assinatura, para a 
execução de serviço, especificados na Cláusula Primeira deste Contrato, excluídos o dia do começo e incluido 
o do vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ENCARGOS DAS PARTES 

7 .1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. O CONTRATADO deve: 
a) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou ainda 
a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
b) prestar os serviços para o qual está autorizado; 
c) efetuar o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo estabelecido 
neste contrato; 
d) comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
e) manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 
licitação. 
D credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário, prestando 
os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato; 
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g) fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela 
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre 
medicina e segurança do trabalho; 
h) observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por Lei. 
i) cumprir outras exigências constantes do edital do Pregão Presencial nº. 006-2023 ao qual está vinculado. 

7 .3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO: 
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do contratante; 
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato. 
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência deste 
contrato. 

7.4. O CONTRATANTE deve: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 
da CONTRATADA; 
b) solicitar a o refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto contratado; 
c) solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de Autorização 
de Serviços; 
d) notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições nos serviços, 
fixando prazo para sua correção. 
e) designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
n fornecer a relação dos servidores, autorizados a receberem o referido serviço; 
g) fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações 
para guia de abastecimento. 
h} observar as obrigações relativas ao CONTRATANTE, previstas no Anexo 1- Termo de Referência do edital 
do Pregão Presencial nº. 006-2023. 

CLÁUSULA OITAVA• DO RECEBIMENTO 

8.1. O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993. 
1 - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta Lei; 

li - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
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8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal válido 
correspondente ao serviço prestado 

8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato. · 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de 
terceiros. 

9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

9.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização 
do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

9.4. A fiscalização dos serviços de que trata este ato licitatório será exercida pelo ExecuJor do Contrato, 
designado pelo Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco por 
cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 
devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do último pagamento 
devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

10.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, até o 30° {trigésimo) dia do mês subsequente ao da execução, 
por meio de ordem bancária {depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do licitante vencedor, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente atestada pelo Órgão de 
Competente. 

1 O .2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por 
parte da CONTRATADA. 

10.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução de serviço do 
mês anterior, em 02 {duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Câmara Municipal, para fins de 
liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações: 
a) Regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
b) Regularidade junto ao FGTS-CRF; 
e) Regularidade Trabalhista. 
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10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação final 
apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da terceira, 
considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação deverá ser 
efetuada no valor final por tipo de serviço. 

10.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. 

10.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os serviços na totalidade do valor e das quanti~ades estimados 
para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço efetivamente prestado. 

10.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 

11.1. O preço unitário considerado para a prestação de serviços será o preço ofertado na proposta vencedora. 

11.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas 
que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de 
quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

11.3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação 
da proposta, admitindo-se a revisão e o reajuste na forma da Lei e deste Edital. 

11.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços poderão 
ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

11.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a 
Câmara Municipal. 

11.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 
tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou 
excessivo. 

11 .4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 



lJ 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

11.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos rra fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= 1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1- 1 
365 

I = 6/100 
365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA• DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1 = 0,00016438 

12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.0 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

12.2. O CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

13.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 

13.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.0 8.666/1993, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados. 

13.4. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DAS SANÇÕES 

• 
14. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
14.1. Advertência por escrito; 
14.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após 
o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 
14.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
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14.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
14.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

14.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município e, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para 
inexecução total do contrato e das demais cominações legais. 
14.7.As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que: 

14.8. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

14.9. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1 O. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

15. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 

16. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

17. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva da Câmara Municipal. 

18. As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

15. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-se ao edital e anexos 
do Pregão Presencial nº. 006/2023, constante do Processo Administrativo nº 53/2023, bem como à proposta 
do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
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16. As questões decorrentes dà execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, Bahia, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, 
alínea "d", da Constituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes da parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus - BA, em 07 de agosto de 2023. 

CÂMARA MUNlé NTO ANTÔNIO DE JESUS 

J A Z FRANÇA CARDOSO 
C Nº 00.101.796/0001-79 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1.NOM~~ ... ~.~~~ ... ~l-~~ .. CPF nº J~ .. ~:5.~.~-~ .. ~ .. ~-~.-'1 / · 

2.NOM~ .. J~---:&,k.'7,PFnº ... 9.9,l.:l:1%..ft.J..'::.lia 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/ 2023 

CONTRATONº49/2023 / 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: JUAREZ FRANÇA CARDOSO 
ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 00.101.796/0001-79. FUNDAMENTO LEGAL: LEI 
FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOX E ACRÍLICO (PLACAS, TÍTULOS, 
PRISMAS, MEDALHAS E TROFÉUS) PARA A TENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL -DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE REGISTO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTEJ,,rDES!E EDITAL E ANEXOS. ASSINATURA DO CONTRA~O: 
07 /08/202,Y. VIGENCIA DO CONTRATO: 12 MESESr:- DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: !-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES II-PROJETO ATIVIDADE - 2.001- MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 -
OUTROS SERVIÇO TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA IV-FONTE:15000000-
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 90.00QPO
(NOVENTA MIL REAIS) - FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESU~ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENOAL Nº 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2023 

CONTRATO Nº 49/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: JUAREZ FRANÇA CARDOSO 
ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 00.101.796/0001-79. FUNDAMENTO LEGAL: LEI 
FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOX E ACRÍLICO (PLACAS, TÍTULOS, 
PRISMAS, MEDALHAS E TROFÉUS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE REGISTO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DESTE EDITAL E ANEXOS. ASSINATURA DO CONTRATO: 
07/08/2023. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: !-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES II-PROJETO ATIVIDADE - 2.001- MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 -
OUIROS SERVIÇO TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA IV-FONTE:15000000-
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 90.000,00 
(NOVENTA MIL REAIS) - FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 
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